
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, lavrei o 
presente TERMO DE ABERTURA deste Processo Administrativo para a 
realização de licitação e contratação, que tem como primeira folha a de n° 
01, que corresponde a este termo. 

a Silva 
CPL 
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CONS r Rt.JINDO UMA NOV A H ISTÓ RIA 

SOLICITACÃO DE VEÍCULO 

01 UNIDADE REQUERENTE : 
I SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 DADOS DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361 .0004.2101 .0000 - Outras atividades da educação básica FUNDEF, 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52. 

03 DETALHAMENTO: 

EM ANEXO. 

04 JUSTIFICATIVA 
Contrataçao de empresa para aquisiçao de velculos(6nibus, micro ônibus ) destinados a Secretaria 
Municipal de Educação de Guadafupe-PI). 

05 AUTORIZAÇÃO 
Declaro que a despesa está de acordo com o parágrafo primeiro, incisos I e 11 , do artigo 16 da Lei 
Complementar 101/2000. 

Guadalupe (PI), 21 de fevereiro de 2020. 

Josélia Lima Cavalcante Matos 

Secretária Municipal de Educação 

Declaro existir disponibilidade financeira para atender a despesa requisitada acima, com data mlnima 
prevista para pagamento a partir de: I I 2020 



i 

' 
I VALOR VALOR 

JTEM ESPECIFICAÇÃO ' UNO. QTO 
UNITÁRIO TOTAL 

MICRO=<JNIBUS ESCOLAR; OKM; 
, COR BRANCA, ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE -~~ ·. _,,.~1 de G 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ,( v., 

ZONA URBANA), DE ACORDO COM AS 
~:::' .. ~ 

NORMAS DO CTB EM ESPECIAL A 
f "' Pag.: .fl3- ) 

RESOLUÇÃO CONTRAN 316109 CAPACIDADE l ~ 
DE 30 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL \(_~ PARA TODOS COM KIT MUL TIMIDIA; PORTA 
LADO DIREITO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE, JANELAS COM VIDROS 
MÓVEIS COM GUARNIÇÃO, ELEVADOR PARA 
ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES 
POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE 
SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS 
POLTRONAS; TOMADA DE AR NO TETO COM 
SAlDA DE EMERGtNCIA ACOPLADA, VIDRO 
VIGIA NA TRASEIRA, ILUMINAÇÃO INTERNA, 
MOTOR DIESEL COM POTtNCIA DE 152 CV; 
INJEÇÃO ELETRÓNICA, MINIMO 5 MACHAS A 
FRENTE E 01 A RÉ; CÂMERA DE MACHA RÉ 

01 COM TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE UNO. 01 R$ 298.900,00 R$ 298.900,00 
MACHA RÉ, TRANSMISSÃO DAS 
MACHAS/MECÂNICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA 
TACÓGRAFO ORIGINAL DE FÁBRICA FREIO A 

" 

AR COM ABS SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA COM MOLA PARABÓLICA OU 
TRAPEZOIDAIS E AMORTECEDORES 
TELESCÓPICOS PTB DE 8 TONELADAS, 
TANQUE COM CAPACIDADE MINIMA DE 150 
LITROS EQUIPADO COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA 
SERÁ ORIGINAL, CONSTRUIDA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ 
SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA, PISO DEVERÁ 
SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, 
DE ALTA RESISTtNCIA, LAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFICIAL 



NA COR AMARELA COM FAIXAS 
PRETAS EM NOME DO MUNICIPIO DE 
P UADALUPE - Pl, ou SEJA EM QUAL ÓRGÃO 
pCORRERÁ EMPENHO/LIQUIDAÇÃO TODAS 
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA. 

V~ GLOBAL: R$ 298.900,00 (Duzentos 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÓNIBUS ESCOLAR; OKM; COR BRANCA; 
ADAPTADO PARA O 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZONA 
URBANA); DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO 
CONTRAN 316/09, CAPACIDADE DE 44 
PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL PARA 
TODOS COM KIT MULTIMIDIA; PORTA LADO 
DIREITO PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE; 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUAMIÇÃO: ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE 
DE CADEIRANTES. POLTRONA PARA 
MOTORISTA COM DESLOCAMENTO LATERAL, 
CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS 
AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO 
TETO COM SAlDA DE EMERG~NCIA 
ACOPLADA: VIDRO VIGIA NA TRASEIRA; 
ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM 
POT~NCIA DE 180 CV; INJEÇÃO ELETRÓNICA; 
MINIMO 5 MACHAS A FRENTE E 01 A RÉ. CÂMERA 
DE MACHA RÊ COM TELA LCD NO PAINEL; SIRENE 
DE MACHA RÊ; TRANSMISSÃO 
DAS MACHASIMECÁNICA; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA TACOGRAFO ORIGINAL DE 
FÁBRICA FREIO A AR COM ABS, SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA 
PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 
AMORTECEDORES TELESCÓPICOS, PTB 

e noventa e oito mil e novecentos reais) 

UNO. QTD 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

02 MINIMO DE 15 TONELADAS, TANQUE COM UNO. 01 396.900,00 :m:JI~II 
CAPACIDADE MINIMA DE 150 LITROS. 
EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E 
DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUIDA EM AÇO, O COMPARTIMENTO DC 
MOTORISTA DEVERA SER FORNECIDO COM O 
SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR PARA O COMPARTIMENTO DOS 
PASSAGEIROS DEVERÁ SER FORNECIDO 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FABRICA UM SISTEMA DE 
AR CONDICIONADO, COM AQUECIMENTO E 
VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL; PISO 
DEVERÁ SER RESISTENTE A TRÁFEGO 
PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL EM COR 
CLARA, DE ALTA RESIST~NCIA, LAVÁVEL. 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFICIAL NA 
COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM NOME 
DO MUNICIPIO DE GUADALUPE, OU SEJA EM 
QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHO/LIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA. 



~-----r----------------------,.--------~------r------r--------------.---------------
ANO: OKM 

VALOR GLOBAL: R$ 396.900,00 (Trezentos e Noventa e Seis mil e Novecentos reais) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

MICRO-ÓNIBUS ESCOLAR; OKM; COR BRANCA, 
ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZON~ 
URBANA), DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO 
CONTRAN 316/09 CAPACIDADE DE 30 
PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL PARA 
TODOS COM KIT MULTIMIDIA, PORTA LADO 
DIREITO PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE, 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUARNIÇÃO, ELEVADOR PARA 
ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES 
POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL, CINTO DE 
SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS 
POLTRONAS, TOMADA DE AR NO TETO COM 
SA[DA DE EMERG~NCIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA 
NA TRASEIRA, ILUMINAÇÃO INTERNA, MOTOR 
DIESEL COM POTÊNCIA DE 152 CV, INJEÇÃO 
ELETRÓNICA, MfNIMO 5 MACHAS A FRENTE E 01 
A RÉ, CÂMERA DE MACHA RÉ COM TELA LCD NO 
PAINEL, SIRENE DE MACHA RÉ; TRANSMISSÃO 
DAS MACHAS/MECÂNICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA 
TACOGRAFO ORIGINAL 
DE FÁBRICA FREIO A AR COM ABS 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA COM 
MOLA PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL QTO UNO. 

03 AMORTECEDORES TELESCÓPICOS PTB DE 8 UNO. 
TONELADAS, TANQUE COM CAPACIDADE 

01 R$ 308.700,00 R$ 308.700,00 
MINIMA DE 150 LITROS EQUIPADO COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; A 
ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA 
SERÁ ORIGINAL, CONSTRUfDA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ SER 
FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA; PISO DEVERÁ 
SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, 
DE ALTA RESISITNCIA, LAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL. ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFICIAL 
NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM 
NOME DO MUNICfPIO DE GUADALUPE • Pl, OU 
SEJA EM QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHO/LIQUIDAÇÃO TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA COM 
ARCONDICIONADO PARA PASSAGEIROS 
(SALA O) 

VPlffi GLOBAL: R$ 308.700,00 (Trezentos e oito mil e setecentos reais) 

., 



ITEft1 ESPECIF:r,..·açan 

04 MICRO-ONIBUS ESCOLAR; OKM; COR 
BRANCA, ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS 

DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL 
ATÉ ZONA URBANA), DE ACORDO COM 
AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A RESO 
LUÇÃO 
CONTRAN 316109 CAPACIDADE 
DE 44 
44 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV 
VISfVEL PARA TODOS COM KIT 
MUL TIMIDIA, PORTA LADO DIREITO 
PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE, 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS 
COM 
GUARNIÇÃO, 
A 
ACESSIBILIDADE 
ES 
POLTRONA PARA 

ELEVADOR PAR 

DE CADEIRANT 

MOTORISTA 
COM 
DESLOCAMENTO LATERAL, 

CINTO DE 
SEGURANÇA ABDOMINAL PARA 
TODAS AS POLTRONAS, TOMADA DE 
AR NO TETO COM SA[DA DE 
EMERG~NCIA ACOPLADA; VIDRO 
VIGIA NA TRASEIRA, ILUMINAÇÃO 
INTERNA, MOTOR DIESEL COM 
POT~NCIA DE 180 CV, INJEÇÃO 
ELETRÓNICA, MfNIMO 5 MARCHAS A 
FRENTE E 01 A RÉ, CÂMERA DE MACHA 
RÉ COM TELA LCD NO PAINEL, SIRENE 
DE MACHA RÉ; TRANSMISSÃO DAS 
MACHASIMECÂNICA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA TACOGRAFO ORIGINAL 
DE FÁBRICA FREIO A AR 

COM ABS 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA 
COM 
MOLA PARABÓLICA ou 

E 
TELESCÓPICOS 

TRAPEZOIDAIS 
AMORTECEDORES 
PTB DE8 
TONELADAS, TANQUE COMCAPACI 
DADE 
MINI MA DE 150 LITROS EQUIPADO COM 
TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE 
NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E 
DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUfDA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM O 
SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI 
ou 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA; PISO 
DEVERÁ 
SER RESISTENTE A TRÁFEGO P 
ESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR 
CLARA, 
DE ALTA RESIST~NCIA, LAVÁV 
EL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE M 
ESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEICULO 
DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO, 
COM PLACA OFICIAL NA COR AMARELA 
COM FAIXAS PRETAS EM NOME DO 
MUNICIPIO DE GUADALUPE • Pl, OU 
SEJA EM QUAL ÓRGÃOOCORR 
ERÁ 

UNO QTD v .a• nR v .a• nR 
UNITARIO TOTAL 

01 406.700,00 406.700,00 



1-'t.t,;A::; t: 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA 
COM 
ARCONDICIONADO PARA PASSAG 
EIROS 
(SALA O) 



e 
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CNP J: 32.623.733/0001 -79 - pmcarmercantil@gmail.com 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE- ESTADO DO PIAUÍ 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROPOSTA DE PREÇO 
(ORÇAMENTO) 

Empresa Licitante: PM CAR MERCANTIL EIRELI. 
Rua Marino Bruno Regini - 35 - Sala 7- Nova Ribeirania - Ribeirão Preto - SP -
CEP: 14.096-710 -Telefone: 16 3329-0050 
E-mail: pmcarmercantil@gmail.com 
CNPJ: 32.623.733/0001-79 Inscrição Estadual: 797.450.795.110. 
Banco: Brasil- 001 Agência- 4328-0 C/C 3674-9 

VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO. QTD 

UNITÁRIO 

MICRO-ONIBUS ESCOLAR; OKM; ANO/MODELO 
201 9/20/19; COR BRANCA; ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ 
ZONA URBANA); DE ACORDO COM AS 
NORMAS DO CTB EM ESPECIAL A 
RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09 CAPACIDADE 
DE 30 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL 
PARA TODOS COM KIT MUL TIMIDIA; PORTA 
LADO DIREITO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE; JANELAS COM VIDROS 
MÓVEIS COM GUARNIÇÃO; ELEVADOR PARA 
ACESSIBILIDADE DE CAOEIRANTES 
POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE 
SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS 
POLTRONAS; TOMADA DE AR NO TETO COM 
SAlDA DE EMERGtNCIA ACOPLADA; VIDRO 
VIGIA NA TRASEIRA; ILUMINAÇÃO INTERNA; 
MOTOR DIESEL COM POTtNCIA DE 152 CV; 
INJEÇÃO ELETRÓNICA; MINIMO 5 MACHAS A 

VALOR 
TOTAL 

FRENTE E 01 A R~; CÂMERA DE MACHA R~ 
UNO. 01 COM TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE 01 R$ 298.900,00 R$ 298.900,00 

MACHA R~; TRANSMISSÃO DAS 
MACHAS/MECÃNICA; DIREÇÃO HIDRÁULICA 
TACÓGRAFO ORIGINAL DE FABRICA FREIO A 
AR COM ABS SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA COM MOLA PARABóLICA OU 
TRAPEZOIDAIS E AMORTECEDORES 
TELESCÓPICOS PTB DE 8 TONELADAS, 
TANQUE COM CAPACIDADE MINIMA DE 150 
LITROS EQUIPADO COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE S~RIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA 
SERA ORIGINAL, CONSTRUI DA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERA 
SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FABRICA; PISO DEVERA 
SER RESISTENTE A TRAFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, 
DE ALTA RESISTÉNCIA, LAVAVEL, 

I IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEICULO DEVERA SER 
ENTREGUE EMPLACADO COM PLACA OFICIAL 

11 I 

f .. . - I 
Rua Manno Bruno Reg1n1, N° 35 - Sala 7 - Nova R1be1rana- R1be1rao Preto - CEP 14.096-71 O- Fone 

( 16) 3329-0050 

v 
) 



CNP J: 32.623.733/0001 -79 - omcarmercantil@amail.com 
NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM 
NOME DO MUNICIPIO DE GUADALUPE - Pl, OU 
SEJA EM QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHO/LIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FABRICA. 
MARCA: VW MAN 9.1501 MASCARELLO 

ANO:OKM 
PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO NACIONAL. 

VALOR GLOBAL: R$ 298.900,00 (Duzentos e noventa e oito mil e novecentos reais) 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO 

ONIBUS ESCOLAR; OKM; ANO/MODELO 
2019120/19; COR BRANCA; ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ 
ZONA URBANA); DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO 
CONTRAN 316109; CAPACIDADE DE 44 
PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL PARA 
TODOS COM KIT MUL TIMIDIA; PORTA LADO 
DIREITO PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE; 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUAMIÇÃO; ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE 
DE CADEIRANTES, POLTRONA PARA 
MOTORISTA COM DESLOCAMENTO LATERAL; 
CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL PARA 
TODAS AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO 
TETO COM SAlDA DE EMERG~NCIA 
ACOPLADA; VIDRO VIGIA NA TRASEIRA; 
ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM 
POT~NCIA DE 180 CV; INJEÇÃO ELETRÓNICA; 
MINIMO 5 MACHAS A FRENTE E 01 A R~; 
CÂMERA DE MACHA RÉ COM TELA LCD NO 
PAINEL; SIRENE DE MACHA RÉ; TRANSMISSÃO 
DAS MACHASIMECÃNICA; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA TACóGRAFO ORIGINAL DE 
FABRICA FREIO A AR COM ABS, SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA 
PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 
AMORTECEDORES TELESCÓPICOS, PTB 
MINIMO DE 15 TONELADAS, TANQUE COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 150 LITROS, 
EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS 
DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 
PELO CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E 
DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUIDA EM AÇO, O COMPARTIMENTO DO 
MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO COM O 
SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA , 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR PARA O COMPARTIMENTO 
DOS PASSAGEIROS DEVERÁ SER FORNECIDO 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FABRICA UM SISTEMA DE 
AR CONDICIONADO, COM AQUECIMENTO E 
VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL; PISO 
DEVERA SER RESISTENTE A TRÁFEGO 
PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL EM COR 
CLARA, DE ALTA RESISTÉNCIA, LAVAVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO O VEICULO DEVERA SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFICIAL 
NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM 
NOME DO MUNICIPIO DE XXXXXX, OU SEJA EM 
QUAL ÓRGÃO OCORRERA 
EMPENHO/LIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA. 

MARCA: VW MAN 15.190/ MASCARELO 

UNO. 

UNO. 

QTD 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

01 R$ 396.900,00 R$ 396.900,00 

Rua Marino Bruno Regini, N° 35- Sala 7 - Nova Ribeiraria- Ribeirão Preto - CEP 14.096--!J O- Fone 
(16) 3329-0050 

v y 



CNP J: 32.623.733/0001-79 - omcarmercantil@amail.com 
ANO: OKM 

PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO NACIONAL 

VALOR GLOBAL: R$ 396.900,00 (Trezentos e Noventa e Seis mil e Novecentos reais) 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO 

MICRO-ONIBUS ESCOLAR; OKM; ANO/MODELO 
2019/20/19; COR BRANCA; ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ 
ZONA URBANA); DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO 
CONTRAN 316/09 CAPACIDADE DE 30 
PASSAGEIROS, SISTEMA DE lV VISiVEL PARA 
TODOS COM KIT MUL TIMiDIA; PORTA LADO 
DIREITO PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE; 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUARNIÇÃO; ELEVADOR PARA 
ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES 
POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE 
SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS 
POLTRONAS; TOMADA DE AR NO TETO COM 
SAlDA DE EMERGI':NCIA ACOPLADA; VIDRO 
VIGIA NA TRASEIRA; ILUMINAÇÃO INTERNA; 
MOTOR DIESEL COM POTtNCIA DE 152 CV; 
INJEÇÃO ELETRÔNICA; MiNIMO 5 MACHAS A 
FRENTE E 01 A RÉ; CÂMERA DE MACHA RÉ 
COM TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE MACHA 
RÉ; TRANSMISSÃO DAS MACHASIMECÃNICA; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA TACÓGRAFO ORIGINAL 
DE FABRICA FREIO A AR COM ABS 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA COM 

UNO. 

MOLA PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 
AMORTECEDORES TELESCÓPICOS PTB DE 8 UNO. 
TONELADAS, TANQUE COM CAPACIDADE 
MiNIMA DE 150 LITROS EQUIPADO COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA 
SERÁ ORIGINAL, CONSTRUiDA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ 
SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FABRICA; PISO DEVERÁ 
SER RESISTENTE A TRAFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, 
DE ALTA RESISTtNCIA, LAVAVEL, 
IMPERMEAVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEiCULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFICIAL 
NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM 
NOME DO MUNIC(PIO DE GUADALUPE • Pl, OU 
SEJA EM QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHO/LIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FABRICA. COM 
ARCONDICIONADO PARA PASSAGEIROS 
(SALA O) 

MARCA: VW MAN 9.1501 MASCARELLO 
ANO: OKM 

PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO NACIONAL 

QTD 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

01 R$ 308.700,00 R$ 308.700,00 

VALOR GLOBAL: R$ 308.700,00 (Trezentos e oito mil e setecentos reais) 11 I 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO. QTO 

VALOR 
UNITÁRIO 

I 

Rua Marino Bruno Reg in i. N° 35 - Sala 7 - Nova Ribeiraria- Ribeirão Preto - CEP 14.09J 71 O- Fone 
( 1 6) 3329-0050 



01 

CNPJ: 32.623.733/0001 -79- mcarmercantil@ mail.com 
NIBUS ESCOLAR; OKM; ANO/MODELO 

2019/20/19; COR BRANCA; ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ 
ZONA URBANA); DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO 
CONTRAN 316109; CAPACIDADE DE 44 
PASSAGEIROS, SISTE.MA DE lV VISivEL PARA 
TODOS COM KIT MUL TIMIDIA; PORTA LADO 
DIREITO PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE; 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUAMIÇÃO; ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE 
DE CADEIRANTES, POLTRONA PARA 
MOTORISTA COM DESLOCAMENTO LATERAL; 
CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL PARA 
TODAS AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO 
TETO COM SAlDA DE EMERG~NCIA 
ACOPLADA; VIDRO VIGIA NA TRASEIRA; 
ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM 
POTÉNCIA DE 180 CV; INJEÇÃO ELETRÓNICA; 
MINIMO 5 MACHAS A FRENTE E 01 A RÉ; 
CÂMERA DE MACHA RÉ COM TELA LCD NO 
PAINEL; SIRENE DE MACHA RÉ; TRANSMISSÃO 
DAS MACHASIMECÃNICA; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA TACóGRAFO ORIGINAL DE 
FÁBRICA FREIO A AR COM ABS, SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA 
PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 
AMORTECEDORES TELESCÓPICOS, PTB 
MINIMO DE 15 TONELADAS, TANQUE COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 150 LITROS, 
EQUIPADO COM TODOS os EQUIPAMENTOS UNO. 01 R$ 406.700,00 R$ 406.700,00 
DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 
PELO CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E 
DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUI DA EM AÇO, O COMPARTIMENTO DO 
MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO COM O 
SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA , 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR PARA O COMPARTIMENTO 
DOS PASSAGEIROS DEVERÁ SER FORNECIDO 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FABRICA UM SISTEMA DE 
AR CONDICIONADO, COM AQUECIMENTO E 
VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL; PISO 
DEVERÁ SER RESISTENTE A TRÁFEGO 
PESADO, REVESTlDO COM MATERIAL EM COR 
CLARA, DE ALTA RESISTÉNCIA, LAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFICIAL 
NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM 
NOME DO MUNICIPIO DE XXXXXX, OU SEJA EM 
QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHO/LIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA. COM 
ARCONDICIONADO PARA PASSAGEIROS 
(SALAO) 

MARCA: VW MAN 15.1901 MASCARELO 
ANO:OKM 

PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO NACIONAL. 

VALOR GLOBAL: R$ 406.700,00 Quatrocentos e seis mil e setecentos reais 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO UNO. 

VE CULO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS. 
CAPACIDADE TOTAL: 05 PESSOAS, TlPO PICK- UNO. 
UP 4X2 DIESEL TRANSMISSÃO MANUAL 
MOTORIZA O MINIMA 180CV AR 

QTO 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOT 

01 R$ 174.440,00 

Rua Marino Bruno Regini, N° 35- Sala 7- Nova Ribeiraria- Ribeirão Preto - CEP 14.096-7 
( l 6) 3329-0050 



@ CNPJ: 32.623.733/0001 -79 - omcarmercantil ~amail.com 
CONDICIONADO/ VIDRO EIETRICO E DIREÇÃO 
HIDRÁULICA) COM TODOS EQUIPAMENTOS 
HOMOLOGADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN/ 
DENATRANI DETRAN EQUIPADA COM 
PROTETOR DE CARROCERIA 

MARCA: VW AMAROK 2.0 TURBO 4X4 DIESEL 
ANO: OKM 

PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO ARGENTINA. 

VALOR GLOBAL: R$174.440,00 (Quatrocentos e seis mil e setecentos reais) 

Informações da Proposta: 
Condições de pagamento: Em até 30 {Trinta)dias; 
Prazo e forma de entrega: Em até 02 (dois) dias 
Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) dias 

Informações para Pagamento: 
Dados Bancários para crédito eletrônico (DOC I TED): 
Banco: 001 Agência n°.:4328-0 Conta Corrente n°.:3674-9 
Endereço residencial completo: Rua Marino Bruno Regini - 35 - Sala 7- Nova 
Ribeirania - Ribeirão Preto- SP- CEP: 14.096-710 
E-mail institucional: pmcarmercantil@gmail.com 
E-mail pessoal: pmcarmercantil@gmail.com 

132.623.733/0001-79-, 
Ribeirão Preto, 24 de Janeiro de 2020 

._;/,4/ /1.-/.~//f/ /~//4 ;e/! 1//é !Z 
PMCAR MERCANTIL EIRELI PM CAR MERCANTIL E/RELI. 

a Sr. Jackson Silva Xavier !Representante Comercial 
• RG 2.312.540- SSP/PI /CPF: 028.310.393-04 
I :," Manno Bruno Regini, N" 35 - Sala 7 - Nove I 
~reril - Ribelrio Preto - CEP 14.096-710 ..... 

Rua Marino Bruno Regini, N° 35- Sala 7 - Nova Ribeiraria- Ribeirão Preto - CEP 14.096-71 O- Fone 
( 1 6) 3329-0050 
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G~ 

CKS 

Prefeitura Municipal de GUADALUPE - Pl 

PROPOSTA DE PREÇO (ORÇAMENTO) 

Proposta que faz a empresa CKS COMERCIO DE VEICULOS EIRELI. Com sede na AV. Luis Viana Filho, 6462, Condomlnio Manhattan Square, Edif. 
Wall Street West, BL- B, Sala 621- Paralela. Salvador lBA - Telefone: 71 3901-1141 ; inscrita no CNPJ n°. 30.330.88310001-69 e IE n°. 148.488.304. 

Apresentamos e submetemos a V.Sa, proposta de preços, orçamento, conforme nos solicitado 

Para prooosta dos valores abaixo ofertados foram considerados o somatório dos custos e quantitativos perfazendo a seauinte quantidade e montante 

ITEM 

01 

ITEM 

01 

MICRO..(')NIRII~ F~r.OI AR· OKM; A.l C 2019120119; COR 
BRANCA; ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZONA 
URBANA); DE ACORDO COM AS NORMAS DO CTB EM ESPECIAL 
A RESOLUÇÃO CONTRAN 316109 CAPACIDADE DE 30 
PASSAGEIROS. SISTEMA DE TV VISIVEL PARA TODOS COM KIT 
MUL TIMIDIA; PORTA LADO DIREITO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE; JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUARNIÇÃO; ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE DE 
CAOEIRANTES POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE SEGURANÇA 
ABDOMINAL PARA TODAS AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO 
TETO COM SAlDA DE EMERG~NCIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA 
NA TRASEIRA; ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM 
POT~NCIA DE 152 CV; INJEÇÃO ELETRÓNICA; MINIMO 5 
MACHAS A FRENTE E 01 A RÉ; CÂMERA DE MACHA RÉ COM 
TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE MACHA RÉ; TRANSMISSÃO 
DAS MACHASIMECÃNICA; DIREÇÃO HIDRÁULICA TACÓGRAFO 
ORIGINAL DE FÁBRICA FREIO A AR COM ABS SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA PARABÓLICA OU 
TRAPEZOIDAIS E AMORTECEDORES TELESCÓPICOS PTB DE 8 
TONELADAS, TANQUE COM CAPACIDADE MINIMA DE 150 
LITROS EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE 
NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; A 
ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUIDA EM AÇO, O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA; 
PISO DEVERÁ SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, DE ALTA 
RESISTÊNCIA, LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE 
MESMO QUANDO MOLHADO, O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFICIAL NA COR 
AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM NOME DO MUNICIPIO DE 
GUADALUPE - Pl, OU SEJA EM QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHO/LIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E ACESSÓRIOS 
ORIGINAIS DE FÁBRICA. 
MARCA: VW MAN 9.150/ MASCARELLO 
ANO: OKM 
PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO NACIONAL 

QUANT. P.UNITARIO 

01 R$ 305.000,00 

VALOR TOTAL:R$ 305.000,00 (TR.EZENTOS E CINCO MIL REAIS) 

-- -- 'T 

I"'NIRII~ ~~('()I AR· OKM; 1\lw., r 2019120/19; COR 
BRANCA; ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZONA 
URBANA); DE ACORDO COM AS NORMAS DO CTB EM 
ESPECIAL A RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09; CAPACIDADE DE 
44 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISivEL PARA TODOS COM 
KIT MUL TIMIDIA; PORTA LADO DIREITO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE; JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
r.l IAUif'lO· ELEVADOR PARA AI IUDADE DE 

QUANT. P.UNITARIO 

01 R$ 405.000,00 

CKS Comercio de Veículos Eireli, CNPJ 30.330.883/0001-69 
Av. Luis Viana Filho, 6462, Condomínio Manhattan Square 

Edif. Wall Street West, Bloco B, Sala 621, Paralela. 
Salvador-Bahia CEP: 41.730-101 

Tel: (71) 3901-1141 

P. TOTAL 

R$ 305.000,00 

P. TOTAL 

R$ 405.000,00 



01 

G~ 
CKS 

CADEIRANTES, POLTRONA PARA MOTORISTA 
DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE SEGURANÇA 
ABDOMINAL PARA TODAS AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO 
TETO COM SAlDA DE EMERG~CIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA 
NA TRASEIRA; ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM 
POTi:NCIA DE 180 CV; INJEÇÃO ELETRÓNICA; MINIMO 5 
MACHAS A FRENTE E 01 A RÉ; CÂMERA DE MACHA RÉ COM 
TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE MACHA RÉ; TRANSMISSÃO 
DAS MACHASIMECÃNICA; DIREÇÃO HIDRÁULICA TAC0GRAFO 
ORIGINAL DE FABRICA FREIO A AR COM ABS, SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA PARABÓLICA OU 
TRAPEZOIDAIS E AMORTECEDORES TELESCÓPICOS, PTB 
MINIMO DE 15 TONELADAS, TANQUE COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 150 LITROS, EQUIPADO COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 
PELO CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA 
SERÁ ORIGINAL, CONSTRUIDA EM AÇO, O COMPARTIMENTO 
DO MOTORISTA DEVERA SER FORNECIDO COM O SISTEMA 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO 
PELA FABRICA • VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR PARA O COMPARTIMENTO DOS 
PASSAGEIROS DEVERA SER FORNECIDO ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FABRICA 
UM SISTEMA DE AR CONDICIONADO, COM AQUECIMENTO E 
VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL; PISO DEVERA SER 
RESISTENTE A TRAFEGO PESADO, REVESTIDO COM 
MATERIAL EM COR CLARA, DE ALTA RESISTi:NCIA, LAVAVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO QUANDO 
MOLHADO O VEICULO DEVERA SER ENTREGUE EMPLACADO, 
COM PLACA OFICIAL NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS 
EM NOME DO MUNICIPIO DE XXXXXX, OU SEJA EM QUAL 
ÓRGÃO OCORRERA EMPENHOILIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FABRICA. 

MARCA: VW MAN 15.190/ MASCARELO 
ANO: OKM 
PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO NACIONAL. 

ESCOLAR; OKM; ANOIMODELO 2019/20/19; COR 
BRANCA; ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZONA 
URBANA); DE ACORDO COM AS NORMAS DO CTB EM ESPECIAL 
A RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09 CAPACIDADE DE 30 
PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL PARA TODOS COM KIT 
MUL TIMIDIA; PORTA LADO DIREITO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE; JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUARNIÇÃO; ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE DE 
CADEIRANTES POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE SEGURANÇA 
ABDOMINAL PARA TODAS AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO 
TETO COM SAlDA DE EMERGÊNCIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA 
NA TRASEIRA; ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM 
POTi:NCIA DE 152 CV; INJEÇÃO ELETRÓNICA; MiNIMO 5 
MACHAS A FRENTE E 01 A RÉ; CÂMERA DE MACHA RÉ COM 
TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE MACHA RÉ; TRANSMISSÃO 
DAS MACHASIMECÃNICA; DIREÇÃO HIDRÁULICA TACOGRAFO 
ORIGINAL DE FABRICA FREIO A AR COM ABS SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA PARABÓLICA OU 
TRAPEZOIDAIS E AMORTECEDORES TELESCÓPICOS PTB DE 8 
TONELADAS, TANQUE COM CAPACIDADE MINIMA DE 150 
LITROS EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE 
NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; A 
ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUIDA EM AÇO, O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 
DEVERA SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FABRICA; 
PISO DEVERA SER RESISTENTE A 

01 R$ 315.000,00 

CKS Comercio de Veículos Eireli, CNPJ 30.330.883/0001-69 
Av. Luis Viana Filho, 6462, Condomínio Manhattan Square 

Edif. Wall Street West, Bloco B, Sala 621, Paralela. 
Salvador-Bahia CEP: 41.730-101 

Tel: (71) 3901-1141 

R$ 31 5.000,00 



... 

ITEM 

01 

G UPO 
CKS 

REVESTIDO COM MATERIAL EM ALTA 
RESISTtNCIA, LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE 
MESMO QUANDO MOLHADO, O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFICIAL NA COR 
AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM NOME DO MUNICIPIO DE 
GUADALUPE - Pl, OU SEJA EM QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHO/LIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E ACESSóRIOS 
ORIGINAIS DE FÁBRICA. COM ARCONDICIONADO PARA 
PASSAGEIROS (SALAO) 

MARCA: VW MAN 9.150/ MASCARELLO 
ANO: OKM 
PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO NACIONAL. 

ESCOLAR; OKM; 
BRANCA; ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL AT~ ZONA 
URBANA); DE ACORDO COM AS NORMAS DO CTB EM ESPECIAL 
A RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09; CAPACIDADE DE 44 
PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL PARA TODOS COM KIT 
MUL TIMIDIA; PORTA LADO DIREITO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE; JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUAMIÇÃO; ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE DE 
CADEIRANTES, POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE SEGURANÇA 
ABDOMINAL PARA TODAS AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO 
TETO COM SAlDA DE EMERG~NCIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA 
NA TRASEIRA; ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM 
POTtNCIA DE 180 CV; INJEÇÃO ELETRÓNICA; MINIMO 5 
MACHAS A FRENTE E 01 A R~; CÂMERA DE MACHA R~ COM 
TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE MACHA R~; TRANSMISSÃO 
DAS MACHASIMECÃNICA; DIREÇÃO HIDRÁULICA TACóGRAFO 
ORIGINAL DE FÁBRICA FREIO A AR COM ABS, SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA PARABÓLICA OU 
TRAPEZOIDAIS E AMORTECEDORES TELESCÓPICOS, PTB 
M(NIMO DE 15 TONELADAS, TANQUE COM CAPACIDADE 
M(NIMA DE 150 LITROS, EQUIPADO COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE S~RIE NÃO ESPECIFICAOOS E EXIGIDOS 
PELO CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA 
SERÁ ORIGINAL, CONSTRUIDA EM AÇO, O COMPARTIMENTO 
DO MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO COM O SISTEMA 
ORIGINAL DO FABRICANTE 00 CHASSI OU HOMOLOGADO 
PELA FÁBRICA , VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR PARA O COMPARTIMENTO DOS 
PASSAGEIROS DEVERÁ SER FORNECIDO ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FABRICA UM 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO, COM AQUECIMENTO E 
VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL; PISO DEVERÁ SER 
RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, REVESTIDO COM 
MATERIAL EM COR CLARA, DE ALTA RESISTtNCIA, LAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO QUANDO 
MOLHADO O VEICULO DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO, 
COM PLACA OFICIAL NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS 
EM NOME DO MUNIC(PIO DE XXXXXX, OU SEJA EM QUAL 
ÓRGÃO OCORRERÁ EMPENHO/LIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA. COM 
ARCONDICIONADO PARA PASSAGBROS (SALAO) 

MARCA: VW MAN 15.1901 MASCARELO 
ANO: OKM 
PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO NACIONAL. 

01 R$ 415.000,00 

CKS Comercio de Veículos Eireli, CNPJ 30.330.883/0001-69 
Av. luis Viana Rlho, 6462, Condomínio Manhattan Square 

Edif. Wall Street West, Bloco B, Sala 621, Paralela. 
Salvador-Bahia CEP: 41.730-101 

Tel : (71) 3901-1141 

P. TOTAL 

R$415.000,00 



01 

VE CULO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS. CAPACIDADE 
TOTAL: 05 PESSOAS, TIPO PICK-UP 4X2 DIESEL TRANSMISSÃO 
MANUAL MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 180CV (AR CONDICIONADO/ 
VIDRO ELÉTRICO E DIREÇÃO HIDRÁULICA) COM TODOS 
EQUIPAMENTOS HOMOLOGADOS E EXIGIDOS PELO 
CONTRAN/ DENATRAN/ DETRAN EQUIPADA COM PROTETOR 
DE CARROCERIA 

MARCA: VW AMAROK 2.0 TURBO 4X4 DIESEL 
ANO: OKM 
PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO ARGENTINA. 

01 R$ 178.000,00 

VALOR TOTAL: R$178.000,00 (CENTO E SETENTA E OITO MIL REAIS) 

Prazo de validade da PROPOSTA: 90 (noventa dias) consecutivos a contar da data de sua apresentaçJo. 

R$ 178.000,00 

Prazo de entrega: nllo superior a 45 (QUARENTA E CINCO) dias, contados a partir do recebimento da respectiva requisição. 
Prazo de pagamento: em até 30 {trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura 
Local de entrega: na sede da Prefeitura Municipal 
Garantia do Veiculo: 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem. 

SALAVADOR-BA, 22 de janeiro de 2020. 

~ v c.--

CKS Comercio de Velculos Eireli. CNPJ n°.30.330.88310001~9 
Stênio Wesley Benicio da Silva 

RG n°. 2586318 SSP-PI 
CPFIMF n° 012.935.853-35 

Procurador 

CKS Comercio de Veículos Eireli, CNPJ 30.330.883/0001-69 
Av. Luis Viana Filho, 6462, Condomínio Manhattan Square 

Edif. Wall Street West, Bloco B, Sala 621, Paralela. 
Salvador-Bahia CEP: 41.730-101 

Tel: (71) 3901-1141 



~~ e 
BARÃO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP 
Fone: (86) 3305-1981 

e 

PROPOSTA DE PRE,OS - ORÇAMENTO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE · P/ 

Objeto: VEICULO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS CONFORME DISCRIMINAÇOES ABAIXO: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALORUNT 

MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR; OKM; ANO/MODELO 2019/20/19; COR 
BRANCA; ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZONA URBANA); DE ACORDO 
COM AS NORMAS DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO CONTRAN 
316/09 CAPACIDADE DE 30 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISfVEL 
PARA TODOS COM KIT MULTIMfDIA; PORTA LADO DIREITO PARA 
EMBARQUE E DESEMBARQUE; JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUARNIÇÃO; ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES 
POLTRONA PARA MOTORISTA COM DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO 
DE SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS POLTRONAS; TOMADA 
DE AR NO TETO COM SAÍDA DE EMERGeNCIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA 
NA TRASEIRA; ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM POTeNCIA 
DE 152 CV; INJEÇÃO ELETRÔNICA; MfNIMO 5 MACHAS A FRENTE E 01 A 
RÉ; CÂMERA DE MACHA RÉ COM TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE 

R$ 314.150,00 

01 MACHA RÉ; TRANSMISSÃO DAS MACHAS/MECÂNICA; DIREÇÃO 01 (TREZENTOS E QUATORZE MIL, CENTO E 
HIDRÁULICA TACÓGRAFO ORIGINAL DE FÁBRICA FREIO A AR COM ABS CJNQUENTA REAIS} 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA PARABÓLICA OU 
TRAPEZOIDAIS E AMORTECEDORES TELESCÓPICOS PTB DE 8 
TONELADAS, TANQUE COM CAPACIDADE MfNJMA DE 150 LITROS 
EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE 
E DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, CONSTRUI DA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO COM O 
SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO 
PELA FÁBRICA; PISO DEVERÁ SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, DE ALTA RESJSTeNCIA, 
LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO QUANDO 
MOLHADO, O VEICULO DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO, COM 
PLACA OFICIAL NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM NOME DO 
MUNICfPIO DE GUADALUPE • Pl, OU SEJA EM QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 

e-mail: baraoyeiculosteresioa@h otmail.com 

"' 

VALOR TOTAL 

R$ 314.150,00 

(TREZENTOS E QUATORZE MIL, 
CENTO E CINQUENTA REAIS) 
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BARÃO COMERCIO DE VEICULOS LTDA- EPP 
Fone: (86) 3305-1981 

EMPENHO/LIQUIDAÇÃO~TODAS PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE 
FÁBRICA. 
MARCA: VW MAN 9.150/ MASCARELLO 
ANO:OKM 
PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO NACIONAL. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

01 

ÔNIBUS ESCOLAR; OKM; ANO/MODELO 2019/20/ 19; COR BRANCA; 
ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZONA URBANA); DE ACORDO COM AS 
NORMAS DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09; 
CAPACIDADE DE 44 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL PARA TODOS 
COM KIT MULTIMIDIA; PORTA LADO DIREITO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE; JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM GUAMIÇÃO; 
ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES, POLTRONA PARA 
MOTORISTA COM DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE SEGURANÇA 
ABDOMINAL PARA TODAS AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO TETO 
COM SAfDA DE EMERG~NCIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA NA TRASEIRA; 
ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM POTeNCIA DE 180 CV; 
INJ EÇÃO ELETRÔNICA; MINIMO 5 MACHASA FRENTE E 01 A RÉ; CÂMERA 
DE MACHA RÉ COM TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE MACHA RÉ; 
TRANSMISSÃO DAS MACHAS/MECÂNICA; DIREÇÃO HIDRÁULICA 
TACÓGRAFO ORIGINAL DE FÁBRICA FREIO A AR COM ABS, SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 
AMORTECEDORES TELESCÓPICOS, PTB MINIMO DE 15 TONELADAS, 
TANQUE COM CAPACIDADE MINIMA DE 150 LITROS, EQUIPADO COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 
PELO CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ 
ORIGINAL, CONSTRUIDA EM AÇO, O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA , VENTILAÇÃO, 
AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR PARA O COMPARTIMENTO DOS 
PASSAGEIROS DEVERÁ SER FORNECIDO ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FABRICA UM SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO, COM AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO 
LATERAL; PISO DEVERÁ SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, DE ALTA RESIST~NCIA, 
LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO QUANDO 
MOLHADO O VEICULO DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO, COM 
PLACA OFICIAL NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM NOME DO 

Av. Barão de Gurgueia nº 2216- Bairro: Vermelha- CEP: 64.018-290 
TERESINA - PIAUÍ. 
CNPJ Nº 31.697.953/0001-84 -INSC ESTADUAL: 196306450 
e-mail: baraoyeiculosteresina@hotmail.com 

01 

• 

VALORUNT 

R$ 417.150,00 

(QUATROCENTOS E DEZESETE MIL, 
CENTO E CINQUENTA REAIS) 

VALOR TOTAL 

R$417.150,00 

(QUATROCENTOS E DEZESETE MIL, 
CENTO E CJNQUENTA REAIS) 

,.../ 
\ellura 4.1. 

q(e > (,., 

y: ~ ~) 
i~ } I" <:-C) 

/Of • <~dn\~Qq,' 



e 
BARÃO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP 
Fone: (86) 3305-1981 

MUNICÍPIO DE XXXXXX, OU SEJA EM QUAL ÓRGÃO . OCORRERÁ 
EMPENHO/ LIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE 
FÁBRICA. 
MARCA: VW MAN 15.190/ MASCARELO 
ANO: OKM 
PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO NACIONAL. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

01 

MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR; OKM; ANO/MODELO 2019/20/19; COR 
BRANCA; ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZONA URBANA); DE ACORDO 
COM AS NORMAS DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09 
CAPACIDADE DE 30 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISÍVEL PARA TODOS 
COM KJT MULTIMÍDIA; PORTA LADO DIREITO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE; JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM GUARNIÇÃO; 
ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES POLTRONA PARA 
MOTORISTA COM DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE SEGURANÇA 
ABDOMINAL PARA TODAS AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO TETO 
COM SAfDA DE EMERG~NCIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA NA TRASEIRA; 
ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM POT~NCIA DE 152 CV; 
INJEÇÃO ELETR0NICA; MÍNIMO 5 MACHAS A FRENTE E 01 A RÉ; CÂMERA 
DE MACHA RÉ COM TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE MACHA RÉ; 
TRANSMISSÃO DAS MACHAS/MECÂNICA; DIREÇÃO HIDRÁULICA 
TACÓGRAFO ORIGINAL DE FÁBRICA FREIO A AR COM ABS SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 
AMORTECEDORES TELESCÓPICOS PTB DE 8 TONELADAS, TANQUE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS EQUIPADO COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ 
ORIGINAL, CONSTRUfDA EM AÇO, O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA; PISO DEVERÁ SER 
RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL EM COR 
CLARA, DE ALTA RESIST~NCIA, LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL, 
ANTIDERRAPANTE MESMO QUANDO MOLHADO, O VEÍCULO DEVERÁ 
SER ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFICIAL NA COR AMARELA 
COM FAIXAS PRETAS EM NOME DO MUNICfPIO DE GUADALUPE • Pl, OU 
SEJA EM QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ EMPENHO/LIQUIDAÇÃO. TODAS 
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA. COM ARCONDICIONADO 
PARA PASSAGEIROS (SALAO) 

Av. Barão de Gurgueia nll 2216- Bairro: Vermelha- CEP: 64.018-290 
TERESINA- PIAUÍ. 
CNPJ Nº 31.697.953/0001-84- INSC ESTADUAL: 196306450 
e-matl: baraoveiculosteresina@hotmail.com 

01 

e 

VALOR UNT 

R$ 324.450,00 

(TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL, 
QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VALOR TOTAL 

R$ 324.450,00 

(TREZENTOS E VINTE E QUATRO 
MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA 

REAIS) 
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• BARÃO COMERCIO DE VEICULOS LTDA- EPP 
Fone: (86) 3305-1981 

MARCA: VW MAN 9.150/ MASCARELLO 
ANO:OKM 
PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO NACIONAL. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

01 

ÔNIBUS ESCOLAR; OKM; ANO/MODELO 2019/20/ 19; COR BRANCA; 
ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO (ZONA RURAL ATé ZONA URBANA); DE ACORDO COM AS 
NORMAS DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09; 
CAPACIDADE DE 44 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISÍVEL PARA TODOS 
COM KIT MULTIMIDIA; PORTA LADO DIREITO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE; JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM GUAMIÇÃO; 
ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES, POLTRONA PARA 
MOTORISTA COM DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE SEGURANÇA 
ABDOMINAL PARA TODAS AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO TETO 
COM SAlDA DE EMERG~NCIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA NA TRASEIRA; 
ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA DE 180 CV; 
INJEÇÃO ELETRÔNICA; MiNIMO 5 MACHASA FRENTE E 01 A Ré; CÂMERA 
DE MACHA Ré COM TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE MACHA Ré; 
TRANSMISSÃO DAS MACHAS/ MECÂNICA; DIREÇÃO HIDRÁULICA 
TACÓGRAFO ORIGINAL DE FÁBRICA FREIO A AR COM ABS, SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 
AMORTECEDORES TELESCÓPICOS, PTB MINIMO DE 15 TONELADAS, 
TANQUE COM CAPACIDADE MINIMA DE 150 LITROS, EQUIPADO COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 
PELO CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ 
ORIGINAL, CONSTRUIDA EM AÇO, O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA , VENTILAÇÃO, 
AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR PARA O COMPARTIMENTO DOS 
PASSAGEIROS DEVERÁ SER FORNECIDO ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FABRICA UM SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO, COM AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO 
LATERAL; PISO DEVERÁ SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA, 
LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO QUANDO 
MOLHADO O VEICULO DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO, COM 
PLACA OFICIAL NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM NOME DO 
MUNICIPIO DE XXXXXX, OU SEJA EM QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 

Av. Barão de Gurgueia n12 2216- Bairro: Vermelha- CEP: 64.018-290 
TERESINA- PIAUÍ. 
CNPJ N12 31.697.953/0001-84- INSC ESTADUAL: 196306450 
e-mail: baraoyeiculosteresina@hotmail.com 

01 

e 

VALOR UNT I VALOR TOTAL 

R$ 427.450,00 I R$ 427.450,00 

(QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL, I (QUATROCENTOS E VINTE E SETE 
QUATROCENTOS E CJNQUENTA REAIS) MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA 

REAIS) 



. . 
e 

BARÃO COMERCIO DE VEICULOS LTDA- EPP 
Fone: (86) 3305-1981 

EMPENHO/LIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE 
FÁBRICA. COM ARCONDICIONADO PARA PASSAGEIROS (SALAO) 
MARCA: VW MAN 15.190/ MASCARELO 
ANO:OKM 
PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO NACIONAL. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

VEICULO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS. CAPACIDADE TOTAL: OS 
PESSOAS, TIPO PICK-UP 4X2 DIESEL TRANSMISSÃO MANUAL 

01 MOTORIZAÇÃO MINIMA 180CV (AR CONDICIONADO/ VIDRO ELÉTRICO 
E DIREÇÃO HIDRÁULICA) COM TODOS EQUIPAMENTOS HOMOLOGADOS 

01 

E EXIGIDOS PELO CONTRAN/ DENATRAN/ DETRAN EQUIPADA COM 
PROTETOR DE CARROCERIA 
MARCA: VW AMAROK 2.0 TURBO 4X4 DIESEL 
ANO: OKM 
PROCEDENCIA: FABRICAÇÃO ARGENTINA. 

e 

VALORUNT 

R$ 183.340,00 

(CENTO E OITENTA E TRÊS MIL, 
TREZENTOS QUARENTA REAIS) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$1.666.540,00 (HUM MILHÃO, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) 

VALOR TOTAL 

R$ 183.340,00 

(CENTO E OITENTA E TRÊS MIL, 
TREZENTOS QUARENTA REAIS) 

Prazo de validade dos preços propostos é de 30 dias, estão inclu!dos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o objeto deste orçamento. 

Teresina (PI), 29 de janeiro de 20.~ 

Av. Barão de Gurgueia n2 2216- Bairro: Vermelha- CEP: 64.018-290 
TERESINA- PIAUÍ. 
CNPJ Nº 31.697.953/0001-84 -INSC ESTADUAL: 196306450 
e-mail: baraoyeiculosteresina@hotmail.com 

( 
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À 
ASSESSORIA JURfDICA 
ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER SOBRE A REGULARIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

LI ClT A TÓRIO 

TOMADA DE PREÇO N° 006/2020 

Senhor Assessor, 

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal n ° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, estamos encaminhando o processo licitatório para análise e 
emissão de parecer referente a Contratação de empresa para aquisição de veículos 
(ônibus, micro ônibus) destinados a Secretaria Municipal de Educação de Guadalupe

PI. 
Sem mais para o momento. 

Guadalupe (PI), 21 de fever ira de 2020. 

Presidente da 



TIPO DA LI ClT AÇÃO 
Menor preço valor global 

BASE LEGAL 

CONSTRIJI,..DO IJMA N OVA HIS f óRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXXXXXXXXX 

Lei Federal n° 8.666/93, atualizada. 

OBJETO 

Contratação de empresa para aquisição de vefculos(õnibus, micro ônibus ) destinados a Secretaria Municipal de 
Educação de Guadalupe-PI). 

DATA DE ABERTURA: 
(Sessão pública para recebimento das propostas e documentação de habilitação) 
xxxxxxxxxxxxxxx 
HORÁRIO: XXXXXXXX horas do horário local 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 
Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI - Sala Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça César Cais, 
1300, Centro, Guadalupe-PI. 

PROCESSO n° 
xxxxxxxxxxxxxxx 

INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



NORMAS E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

O MUNICÍPIO DE GUADALUPE, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Praça César Cals, 1300, Centro-Guadalupe- Pl, inscrito no C.N.P.J. n°. 06.554.043/0001-47, através da 
Prefeitura Municipal de Guadalupe, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MUNICÍPIO DE 
GUADALUPE, estado do Piauí, reuniram-se na sala da Comissão de Licitação na sede deste órgão, na Praça 
César Cals, 1300, Centro, Guadalupe-PI, toma público que, realizará às XXXX horas do dia XXXXXXX, na Sala 
de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, a sessão de abertura do procedimento licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇO N°.XXXXXX, tipo MENOR PREÇO VALOR GLOBAL, de acordo com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 com suas alterações, além das disposições fixadas no presente Edital e seus anexos, na 
forma abaixo: 

DATA DA REALIZACÃO: XXXXXXXXXXXXXX 
HORÁRIO: XXXXXXXXXXXX 
LOCAL: Praça César Cals, 1300- Centro, Guadalupe-PI 

Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e as PROPOSTAS COMERCIAIS serão 
recebidos conforme mencionado abaixo, na sessão pública de processamento da TOMADA DE PREÇOS, junto 
ao credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. Na hipótese de não haver 
expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e horário. 

SÃO ANEXOS DESTE EDITAL: 
ANEXO 1- ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO; 
ANEXO 11- MODELO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(A SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES, QUANDO DO CREDENCIAMENTO); 
ANEXO IV- DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES; 
ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO. 

1.0 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1 Contratação de empresa para aquisição de veiculos(õnibus, micro ônibus) destinados a Secretaria Municipal 
de Educação de Guadalupe-PI). 

2- VALOR ESTIMADO: 
O valor máximo mensal estimado, baseado em pesquisa prévia no mercado local, é de R$ 1.411 .200,00(hum 
milhão quatrocentos e onze mil e duzentos reais). 

3.0 - FONTE DE RECURSO 

Os recursos financeiros para a execução da presente obra são de Dotação Orçamentária: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PROJETO/ATIVIDADE: 12.361 .0004.2101 .0000 - Outras atividades da 
educação básica FUNDEF, ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52. 

4.0- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

I. Poderão participar da licitação as Empresas que tiverem especialidade correspondente ao objeto licitado e 
estiverem devidamente cadastrados junto ao MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 

~ 
11 

111 



' 

11 1. Não poderá participar deste certame o licitante que tenha entre seus sócios ou dirigentes, alguém que seja 
servidor da Administração contratante. 

IV. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedidos de contratar com o Município de Guadalupe-Piauí ou que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como os licitantes que se 
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 

V. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac
símile, mesmo autenticadas. 

VI. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 

VIl. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante, salvo, nos casos de representação 
para serviços distintos. 

VIII. Não poderão participar os interessados que estiver cumprindo a penal idade de suspensão temporária e/ou 
definitiva imposta por qualquer órgão da Administração Pública nas três esferas do governo. 

IX. Não será permitida a participação sob a forma de consórcio. 

5.0- DO CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 
5.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
I. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a CPL por meio de um proponente/representante, 

devidamente munido de documento, que a credencie a participar deste procedimento licitatório. 
11. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I. Cópia do documento oficial de identidade ou outro documento (com foto) que o identifique; 
11. Procuração (para não sócio ou não proprietário da empresa licitante), conforme Anexo 11 , 
acompanhado de documento da empresa (contrato social em Vigor, registro comercial ou outro 
documento que os substitua, devidamente registrado e aditivos, se houver) e cópia do documento oficial 
de identidade ou outro documento (com foto) que o identifique. 

111. Documento da empresa (contrato social em Vigor, registro comercial ou outro documento que os 
substitua, devidamente registrado e aditivos, se houver), caso seja o sócio ou proprietário da empresa 
licitante . 

IV. Certidão de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, somente para 
efeito do disposto nos Arts. 43 a 45 da Lei Complementar n• 123, de 14/12/2006 atualizadas pelas Leis 
Complementares n•. 127 de agosto de 2007, n•. 128 de dezembro de 2008 e n°. 147 de 07 de agosto 
de 2017, emitida nos termos do art. a• da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio- DNRC n• 103, de 30/04/2007, pelo Registro competente para a inscrição do Ato Constitutivo. 

V. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, de cumprimento 
dos requisitos de habilitação, conforme modelo em anexo (ANEXO 111 ). 
CRC - Certidão de Registro Cadastral junto a Prefeitura Municipal de Guadalupe, dentro do prazo 
de validade, pertinente ao objeto deste certame. 

VI. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas etapas do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada . 

VIl. Os documentos (originais ou cópias) de que trata o item 5.1 .1 lldeverão ser apresentados antes do início da 
sessão. No caso de cópias, estas deverão ser autenticadas em cartório competente ou pela CPL de 
Guadalupe-PI. 

VIII. A não apresentação ou ainda, a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento, 
impedirá a participação do licitante nas etapas do procedimento e interposição de recursos; 

IX. Os conjuntos de documentos referentes à Proposta de Preços e Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o 
número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta 
de Preços") , na forma a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
TOMADA DE PRE O N° 006/2020 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ... 
(CNPJ DA EMPRESA) ... 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
TOMADA DE PRE O N° 006/2020 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ... 
(CNPJ DA EMPRESA) ... 
ENVELOPE N° 02- PROPOSTA DE PREÇOS 

X. O não credenciamento equivale a renúncia, por parte do licitante, ao direito de pronunciar-se durante a sessão 
e de praticar os demais atos inerentes ao certame, não implicando na sua desclassificação. 

XI. Concluída a fase do credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de pleno 
conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, o Envelope n° 01 - Habilitação e o Envelope n° 
02 - Proposta de Preço. 

XII. Para os licitantes que não pretendem credenciar-se, a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, bem como os documentos de habilitação e proposta, deverão ser entregues ou encaminhados ao 
setor responsável pela licitação em envelopes separados com no mínimo 24horas de antecedência aos 
cuidados da Comissão Permanente de Licitação de Guadai!Jpe, à PRAÇA SANTO ANTONIO- CENTRO, 
GUADALUPE-PI. 

6.0 - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 01 

PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO AS EMPRESAS DO RAMO PERTINENTE AO OBJETO 
E QUE ATENDEREM TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem 
respeito a: 
6.1.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Cartório competente ou autenticada por membro da Comissão de Licitação. 

6.1.2- Documentos relativos à habilitação jurídica: 
I - cédula de identidade; 
li - registro comercial, no caso de empresa individual; 
111- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

6.1.3- Documentos relativos à regularidade fiscal : 
I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
11 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
111 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei mediante a apresentação de: 

a) Quanto a Fazenda Municipal: 
a1) Certidão Negativa de Débitos, dentro do prazo de validade, emitido pela Secretaria de Fazenda 
Municipal da Sede do Licitante; 
a2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, dentro do prazo de validade, emitido pela Secretaria de 
Fazenda Municipal da Sede do Licitante; 
b) Quanto a Fazenda Estadual: 
b1) Certidão Negativa de Débitos, dentro do prazo de validade, emitido pela Secretaria de Fazenda 
Estadual da Sede do Licitante; 
b2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, dentro do prazo de validade, emitido pela Secretaria de 
Fazenda Estadual da Sede do Licitante; 
c) Quanto a Fazenda Pública Federal: 
c1) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
dentro do prazo de validade, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

d- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a 
apresentação de: 
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a) Certidão Negativa de Débito- CND (Lei n.0 8.212/91) para com o INSS, ou prova equivalente 
que comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garantia 
em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em litigio; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS- CRF (Lei n.0 8.036/90), expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

e - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, como prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VIl-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído 
pela Lei n° 12.440, de 2011). 

6.1.4- Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
a. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo Distribuidor do Fórum da sede da pessoa 
jurídica, observando o prazo de 90 (noventa dias); 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta (exceto para 
micro e pequenas empresas conforme Lei 9.317/96) . 

c. Comprovante do capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado do objeto 
licitado, relativamente à data da apresentação da proposta. 

6.1.5 - Outros documentos: 

a. Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso 
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na Lei n.0 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário 
Oficial da União de 28.10.1999, e inc. V do art. 13 do Decreto n.0 3.555/2006, a licitante não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

b. Alvará de funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal do licitante, dentro do prazo de 
validade; 

7.0 - Não serão aceitos "protocolo de entrega• ou "solicitação de documento• em substituição aos documentos 
requeridos neste Edital e seus anexos. 

7.1 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
edital e seus anexos poderá a CPL considerar o proponente inabilitado. 
7.2- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome 
da Matriz ou todos em nome da Filial, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à Matriz e referir-se ao local da sede do interessado. 
7.3- Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade 
fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente 
alguma restrição (Lei Complementar no. 123, de 14/1212006 e alterações posteriores). Havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual periodo, a critério da CPL, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
7.4 - A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 6.6 acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado a CPL convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

8.0- DA PROPOSTA 
8.1 - A proposta deverá ser endereçada a esta Prefeitura Municipal, em atenção a Comissão Permanente de 
Licitação, datilografada ou digitada em português, datada, sem rasuras, emendas ou entrelinha e em papel 
timbrado, caracterizando o proponente, contendo as seguintes condições: 

a. Descrição dos serviços constantes no objeto da presente licitação, com seus respectivos preços unitários e globais, 
consignados em moeda corrente, ou seja, em Real (R$), sendo que a empresa vencedora será a que apresentar 
o Menor Preço Valor Global; 



b. Ter prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da entrega da 
proposta; 

c. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem serviços com desvantagem para o serviço público ou 
consignarem preços excessivos ou inexequíveis, assim como será impedido de participar da presente licitação o 
licitante que for comprovadamente qualificado como inidôneo; 

d. Não serão consideradas retificações ou alterações de quaisquer serviços dos propostos apresentados, após os 
mesmos serem abertos; 

e. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os unitários, e entre os expressos 
em algarismos e por extenso serão considerados os expressos por extenso; 

f. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital; 
g. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
h. A proposta feita pelo contratado na Licitação TOMADA DE PREÇO N°. 006/2020 vincula-se em todos os seus 

termos ao Edital de Licitação. 
i. No preço deverão estar inclusos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, sem a 

inclusão de expectativa inflacionária ou encargos financeiros. 

9.0 - DO PROCEDIMENTO 
9.1 - No dia, hora e local determinado no preâmbulo, na presença dos licitantes e demais pessoas que quiseram 
assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes lacrados, timbrados e rubricados no 
lacre e emendas do envelope, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE - 01 e as 
PROPOSTAS DE 9.2 - Depois da hora marcada para o recebimento dos envelopes, não será recebido nenhum 
documento ou proposta. 
9.3 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo a documentação de habilitação - Envelope - 01 . 
9.4 - A decisão sobre a habilitação será comunicada na própria sessão de abertura dos envelopes 
correspondentes , e se todos os licitantes se comprometerem a desistir de eventuais recursos, proceder-se-á a 
imediata abertura dos envelopes das propostas de preço. 
9.5 - Não havendo desistência de recorrer da decisão sobre a habilitação, a Comissão manterá em seu poder as 
propostas de licitantes inabilitados, com envelopes devidamente fechados e rubricados, até o término do período 
recursal de que trata a alínea "a", inciso I, art. 109, Lei Federal n°. 8.666/93. 
9.6- Após o término do período recursal, será comunicado aos licitantes o dia e hora da sessão específica para 
abertura das propostas. 
9.7 - Serão devolvidos a seguir os enve lopes dos licitantes inabilitados, ficarão à disposição para retirada na 
Secretaria de Planejamento e Gestão, na sala de Licitação, à Praça César Cals, Centro do Município de 
Guadalupe-PI, após a celebração do contrato, sendo posteriormente destruídos ou enviados para reciclagem, via 
protocolo. 
9.8 - No dia, hora e local designado, proceder-se-á à abertura dos envelopes dos licitantes habilitados, sendo as 
propostas rubricadas pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

10.0 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
10.1 - a Classificação far-se-á pela ordem crescente dos preços globais cotados entre os licitantes que tiverem 
atendido as especificações da presente Licitação. 
10.2- No julgamento das propostas será considerada vencedora a que apresentar MENOR PREÇO VALOR POR 
LOTE; 
10.3 - Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, a adjudicação será decidida por 
sorteio em público, para o qual todos licitantes serão convocados. 
10.4- A Comissão Permanente de Licitante poderá optar pela convocação dos demais proponentes, obedecida 
sucessivamente à ordem de classificação, no mesmo prazo e condições propostas pelo primeiro classificado, no 
caso de não comparecimento do licitante vencedor, para recebimento da ordem de fornecimento. 
10.5 - Poderá a proposta ser desclassificada, mesmo após a conclusão desta licitação, se a Prefeitura Municipal 
de Guadalupe vier a ter conhecimento de fato ou circunstância superveniente sobre licitante que desabonar sua 
idoneidade ou capacidade técnica e/ou financeira. 
10.6. Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas 
de pequeno porte ou cooperativas, conforme Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 
10.7. Entende-se por empate quando as propostas apresentada pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte ou cooperativas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
10.8. Para efeito de classificação, no caso de cooperativas, será acrescido o valor de 15% (quinze por cento) sobre 
o valor da mão de obra , relativo ao recolhimento do INSS. 

11.0 - DOS RECURSOS 
11.1 - Somente serão aceitos recursos previstos na Lei Federal n°. 8666/93, desde que apresentados dentro do 
prazo legal, na secção de Protocolo desta Prefeitura. 



12.0- DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1 - As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número do 
contrato, do número desta licitação, do número do processo, a identificação da Contratada, a especificação dos 
serviços, as quantidades, datas e horários e endereço de entrega. 
12.3 - As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 
12.4 - Os veículos deverão ser entregues nas quantidades, locais e prazos pré-estabelecidos nas requisições 
expedidas pelo setor competente, sendo que o não cumprimento do prazo implicará em sanções que serão 
impostas a CONTRATADA pelo Gestor/Fiscal do contrato, conforme item 15.7 deste Edital. 
12.5 - A firma fornecedora ficará obrigada a trocar, imediatamente, o produto que vier a ser recusado, sem nenhum 
ônus para o Município. 
12.6 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

13.0- DO PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado em até 03(três) parcelas após a entrega dos veiculos. 
13.2 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
13.3 - O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às condições de 
habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura relativa aos Incisos 111 e IV, Art. 29 da 
Lei n• 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será suspenso. 
13.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
a Contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Guadalupe-PI. 
13.5 - Não poderão ser cobrados juros e mora , recorrentes ao atraso de pagamento, de modo que a Contratante 
não poderá arcar com este ônus, salvo por decisão legal. 

14.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes da presente licitação. 
b) Fiscalizar e acompanhar a entrega dos serviços objeto desta licitação. 
c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do produto, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas. 
d) Providenciar o pagamento à CONTRATADA, no devido prazo fixado neste edital. 

15.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - A Contratada obriga-se a: 
a) Entregar os serviços estritamente em conformidade com as especificações solicitadas, nas parcelas, prazos e 
quantitativos requeridos pela administração. 
b) Proceder à troca imediata de todo e qualquer produto que, por ocasião da conferência deste, for constatado a 
não conformidade com as especificações previstas no Edital. 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações por ele assumidas em relação às condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16 - DO CONTRA TO 
16.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de contrato, cuja respectiva 
minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 
16.2 - O contrato será homologado de acordo com as solicitações de compra expedidas pela autoridade 
competente de cada órgão/Secretaria. 
16.3-A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da homologação, comparecer 
a sede da Prefeitura Municipal de Guadalupe, Piauí, para assinar o contrato. 
16.4- Quando a Adjudicatária , dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a assinar o contrato, serão 
convocadas as demais licitantes classificadas, respeitando a ordem de classificação dos mesmos, em ordem 
decrescente, com vistas à celebração da contratação. 
16.5 - A divulgação da convocação por publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Guadalupe, 
Piauí. 
16.6- A contratação será celebrada com duração até 31 de dezembro de 2020, contados da data da assinatura 
do contrato, ou ao término do fornecimento total dos serviços cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse público, ou até conclusão 
de novo procedimento licitatório. 



16.7 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17- DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
a) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei. 
b) Constituem motivos para rescisão do contrato: 
- não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais ou especificações e prazos; ou 
- a lentidão no seu cumprimento, nos prazos estipulados, sem justificativa prévia . 

18- DAS PENALIDADES 
18.1 - A contratada inadimplente, total ou parcialmente, ficará sujeita às sanções legais, a saber: 
a) Advertência deverá ser feita através de notificação por meio de ofício mediante contra-recibo do representante 
legal do adjudicatário, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas. 
b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na execução do 
objeto ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15° (décimo quinto) dia. 
c) Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16° (décimo sexto) dia de atraso 
na execução do objeto ou no descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei no 8.666/93. 
d) Multa de até 20% (Vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da execução do serviço 
e/ou no descumprimento das obrigações assumidas. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante inciso VI e § 3° do art. 87 da Lei 8.666/93. 
f) Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à empresa 
e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), contando 
o fundamento legal da punição. 
g) Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (Vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis. 

19.0 - DA VIGÊNCIA 
O presente instrumento terá vigência da data da assinatura do contrato a 31 de dezembro de 2020. 

20.0- DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 
20.1 - Reserva-se à Prefeitura Municipal de Guadalupe a faculdade de revogar ou anular a presente Licltação, a 
seu critério, bem como o direito de adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura das propostas, 
descabendo em tais qualquer indenização às licitantes. 

21 .0- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21 .1 -A Administração poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer cidadão, mediante ato escrito e fundamentado. 
21 .2 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar o ato convocatório deste EDITAL. 
21 .3- A petição será dirigida à autoridade subscritora do EDITAL, que decidirá no prazo de 24 (Vinte e quatro) 
horas anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
21 .4- Acolhida à petição de impugnação contra este EDITAL, será designada nova data para a realização do 
certame. 
21 .5- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 
a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a ~ 
celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 
21 .6- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 
21 .7 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
21 .8- Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras situações porventura 
vivenciadas, serão decididos pela CPL, com vistas a conferir agilidade ao feito, ficando facultado a CPL ou 
autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, na forma do art. 43 § 3° da Lei n° 8.666/93. 
21 .9 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
21 .10- Todas as propostas, cujos Envelopes forem abertos, e os Documentos de Habilitação serão rubricados 
pela CPL e pelos licitantes credenciados presentes que desejarem. 
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21 .11 -Das sessões públicas de processamento da Tomada de Preço serão lavradas atas circunstanciadas a 
serem assinadas pela CPL e pelos licitantes presentes, tantas quantas necessárias para consecução do fim desta 
licitação. 
21 .12- O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial e quadro de avisos da Prefeitura Municipal 
de Guadalupe-Pi. 
21.13 - Os envelopes contendo envelopes não abertos e as propostas comerciais das demais licitantes 
consideradas desclassificadas ficarão à disposição para retirada na Secretaria de Planejamento e Gestão, na sala 
de Licitação, à Praça César, 1300, do Município de Guadalupe-PI, após a celebração do contrato, sendo 
posteriormente destruídos ou enviados para reciclagem , via protocolo. 
21 .14 - Cópias do Edital estarão disponíveis na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no horário das 08:00h 
às 12:00h. 
21 .15 - Os casos omissos desta TOMADA DE PREÇO serão decididos e solucionados pela CPL com base na Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
21 .16 - A critério da CPL a sessão poderá ser suspensa e reiniciada em dia e horário definidos por ela, o qual será 
registrado em Ata. 
21 .17 - Maiores informações sobre a presente Licitação poderão ser fornecidas pela Comissão Permanente de 
Licitação, no horário das 08:00h às 12:00h de Segunda a Sexta-Feira, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guadalupe-PI, à Praça César Cais, 1300, Centro, Guadalupe-PI, em Atenção Comissão Permanente de Licitação, 
e-mail: pmGuadalupe@outlook.com. 
21 .18 - Está eleito o foro da cidade de Guadalupe, Estado do Piauí, para dirimir as questões derivadas deste 
procedimento licitatório. 
21 .19 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta, transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 

Guadalupe-PI, 27 de fevereiro de 2020 . 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto determinar especificações básicas à finalidade de Contratação 
de empresa para aquisição de veículos(6nibus, micro 6nibus) destinados a Secretaria Municipal de Educação de 
Guadalupe-PI). 

ESPECIFICAÇÕES: 

Confonne anexo. 

2- JUSTIFICATIVA. 

2.1 O fornecimento dos veículos conforme termo de referência se fazem necessários para suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. 

3 - FUNDAMENTOLEGAL 

3.1 O Procedimento Licitatório deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto n• 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Estadual do Piauí N° 11 .319, de 13 de 
fevereiro de 2004. 

A futura contratação deverá ser na Modalidade de Tomada de Preço , do tipo MENOR PREÇO VALOR 
GLOBAL 

4 - PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 Na Proposta de Preço deverão constar os dados da empresa (endereço completo, telefone, razão social, CNPJ, 
nome e assinatura do responsável), nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos, 
número da conta bancária, forma de pagamento, descrição detalhada do veículo cotado, a quantidade solicitada, 
valor unitário e total em algarismo e por extenso. A validade da Proposta deve ser de um prazo não inferior a 60 
(sessenta) dias. 

5- DA ESTIMATIVA DO PREÇO 
R$ 1.41 1.200,00(hum milhão quatrocentos e onze mil e duzentos reais). 

6- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução da presente obra são de Dotação Orçamentária: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PROJETO/ ATIVIDADE: 12.361.0004.2101.0000 - Outras atividades da 

educação básica FUNDEF, ELEM ENTO DE DESPESA: 44.90.52. 

Guadalupe (PI), 27 de fevereiro de 2020. 

TERMO ELABORADO POR, 



,óll~(,~ .. 
VALOR VAL "';-. 

ESPECIFICAÇÃO UNO. QTO ,.ff'Pag.: ~ ITEM UNITÁRIO TO L 44::--" 
~j)Í MICRO-ONIBUS ESCOLAR; OKM; 

, COR BRANCA, ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL AT~ 
ZONA URBANA), DE ACORDO COM AS 
NORMAS DO CTB EM ESPECIAL A 
RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09 CAPACIDADE 
DE 30 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISfVEL 
PARA TODOS COM KIT MUL TIMfDIA; PORTA 
LADO DIREITO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE, JANELAS COM VIDROS 
MÓVEIS COM GUARNIÇÃO, ELEVADOR PARA 
ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES 
POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE 
SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS 
POLTRONAS; TOMADA DE AR NO TETO COM 
SA[DA DE EMERG~NCIA ACOPLADA, VIDRO 
VIGIA NA TRASEIRA, ILUMINAÇÃO INTERNA, 
MOTOR DIESEL COM POT~NCIA DE 152 CV; 
INJEÇÃO ELETRONICA, MfNIMO 5 MACHAS A 
FRENTE E 01 ARE; CÂMERA DE MACHA RE 

01 COM TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE UNO. 01 R$ 298.900,00 R$ 298.900,00 
MACHA RE, TRANSMISSÃO DAS 
MACHAS/MECÂNICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA I 
TACÓGRAFO ORIGINAL DE FÁBRICA FREIO A 
AR COM ABS SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA COM MOLA PARABÓLICA OU 
TRAPEZOIDAIS E AMORTECEDORES 
TELESCÓPICOS PTB DE 8 TONELADAS, 
TANQUE COM CAPACIDADE MfNIMA DE 150 
LITROS EQUIPADO COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SERIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA 
SERÁ ORIGINAL, CONSTRUI DA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ 
SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA, PISO DEVERÁ 
SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, 
DE ALTA RESIST~NCIA, LAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFICIAL 



NA COR AMARELA COM FAIXAS 
PRETAS EM NOME DO MUNICIPIO DE 
GUADALUPE- Pl, OU SEJA EM QUAL ÓRGÃO 
pCORRERÁ EMPENHO/LIQUIDAÇÃO TODAS 
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA. 

V/IL.CR GLOBAL: R$ 298.900,00 (Duzentos 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÓNIBUS ESCOlAR; OKM; COR BRANCA; 
ADAPTADO PARA O 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZONA 
URBANA); DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO CTB EM ESP~CIAL A RESOLUÇÃO 
CONTRAN 316/09. CAPACIDADE DE 44 
PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL PARA 
TODOS COM KIT MULTIMIDIA; PORTA lADO 
DIREITO PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE; 
JANElAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUAMIÇÃO; ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE 
DE CADEIRANTES, POLTRONA PARA 
MOTORISTA COM DESLOCAMENTO lATERAL, 
CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS 
AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO 
TETO COM SAlDA DE EMERGtNCIA 
ACOPlADA: VIDRO VIGIA NA TRASEIRA; 
ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM 
POTtNCIA DE 180 CV; INJEÇÃO ELETRÓNICA; 
MfNIMO 5 MACHAS A FRENTE E 01 A RÉ. CÂMERA 
DE MACHA RÉ COM TElA LCD NO PAINEL; SIRENE 
DE MACHA RÉ; TRANSMISSÃO 
DAS MACHAS/MECÁNICA; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA TACOGRAFO ORIGINAL DE 
FÁBRICA FREIO A AR COM ABS, SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA 
PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 
AMORTECEDORES TELESCÓPICOS, PTB 

e noventa e oito mil e novecentos reais) 

UNO. QTD 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

02 MINIMO DE 15 TONElADAS, TANQUE COM UNO. 01 396.900,00 
CAPACIDADE MfNIMA DE 150 LITROS, 
EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E 
DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUIDA EM AÇO, O COMPARTIMENTO DO 
MOTORISTA DEVERA SER FORNECIDO COM O 
SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PElA FÁBRICA 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR PARA O COMPARTIMENTO DOS 
PASSAGEIROS DEVERÁ SER FORNECIDO 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PElA FABRICA UM SISTEMA DE 
AR CONDICIONADO, COM AQUECIMENTO E 
VENTilAÇÃO TIPO EXAUSTÃO lATERAL; PISO 
DEVERÁ SER RESISTENTE A TRÁFEGO 
PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL EM COR 
ClARA, DE ALTA RESISTtNCIA, lAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPlACADO, COM PlACA OFICIAL NA 
COR AMARElA COM FAIXAS PRETAS EM NOME 
DO MUNICIPIO DE GUADALUPE, OU SEJA EM 
QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHO/LIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA. 

' 



ANO: OKM 

VALOR GLOBAL: R$ 396.900,00 (Trezentos e Noventa e Seis mil e Novecentos reatsr 

ITEM 

03 

ESPECIFICAÇÃO 

MICRO-ÓNIBUS ESCOLAR; OKM: COR BRANCA, 
ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZONP 
URBANA), DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO 
CONTRAN 316/09 CAPACIDADE DE 30 
PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL PARA 
TODOS COM KIT MUL TIMIDIA, PORTA LADO 
DIREITO PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE, 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUARNIÇÃO, ELEVADOR PARA 
ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES 
POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL, CINTO DE 
SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS 
POLTRONAS, TOMADA DE AR NO TETO COM 
SAlDA DE EMERG~NCIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA 
NA TRASEIRA, ILUMINAÇÃO INTERNA, MOTOR 
DIESEL COM POT~NCIA DE 152 CV, INJEÇÃO 
ELETRÓNICA, MINIMO 5 MACHAS A FRENTE E 01 
A RÉ, CÂMERA DE MACHA RÉ COM TELA LCD NO 
PAINEL, SIRENE DE MACHA RÉ; TRANSMISSÃO 
DAS MACHAS/MECÃNICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA 
TACOGRAFO ORIGINAL 
DE FÁBRICA FREIO A AR COM ABS 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA COM 
MOLA PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 

UNO. 

AMORTECEDORES TELESCÓPICOS PTB DE 8 UNO. 
TONELADAS, TANQUE COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 150 LITROS EQUIPADO COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN, A 
ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA 
SERÁ ORIGINAL, CONSTRUIDA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ SER 
FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA; PISO DEVERÁ 
SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, 
DE AlTA RESIST~NCIA, LAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO. COM PLACA OFICIAL 
NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM 
NOME DO MUNICIPIO DE GUADALUPE- Pl, OU 
SEJA EM QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHO/LIQUIDAÇÃO TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA COM 
ARCONDICIONADO PARA PASSAGEIROS 
(SALAO) 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

QTD 

01 R$ 308.700,00 R$ 308.700,00 

V/JU:.R. GLOBAL: R$ 308.700,00 (Trezentos e oito mil e setecentos reais) 
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04 MICRO-ÓNIBUS ESCOLAR; OKM; COR 
BRANCA, ADAPTAOO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS 

DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL 
ATÉ ZONA URBANA), DE ACOROO COM 
AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A RESO 
LUÇÃO 
CONTRAN 316/09 CAPACIDADE 
DE 44 
44 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV 
VISIVEL PARA TOOOS COM KIT 
MULTIMIDIA, PORTA LADO DIREITO 
PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE, 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS 
COM 
GUARNIÇÃO, ELEVAOOR PAR 
A 
ACESSIBILIDADE DE CADEIRANT 
ES 
POLTRONA PARA MOTORISTA 
COM 
DESLOCAMENTO LATERAL, 

CINTO DE 
SEGURANÇA ABOOMINAL PARA 
TODAS AS POLTRONAS, TOMADA DE 
AR NO TETO COM SAlDA DE 
EMERGÊNCIA ACOPLADA; VIDRO 
VIGIA NA TRASEIRA, ILUMINAÇÃO 
INTERNA, MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA DE 180 CV, INJEÇÃO 
ELETRÓNICA, MINIMO 5 MARCHAS A 
FRENTE E 01 A RÉ, CÂMERA DE MACHA 
RÉ COM TELA LCD NO PAINEL, SIRENE 
DE MACHA RÉ; TRANSMISSÃO DAS 
MACHAS/MECÃNICA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA TACOGRAFO ORIGINAL 
DE FÁBRICA FREIO A AR 

COM ABS 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA 
COM 
MOLA PARABÓLICA OU 
TRAPEZOIDAIS E 
AMORTECEDORES TELESCÓPICOS 
PTB DE 8 
TONELADAS, TANQUE COMCAPACI 
DADE 
MINIMA DE 150 LITROS EQUIPADO COM 
TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE 
NÃO 
ESPECIFICAOOS E EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E 
DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUIDA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM O 
SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI 
ou 
HOMOLOGAOO PELA FÁBRICA; PISO 
DEVERÁ 
SER RESISTENTE A TRÁFEGO P 
ESAOO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR 
CLARA, 
DE ALTA RESISTÊNCIA,LAVÁV 
EL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE M 
ESMO 
QUANDO MOLHAOO, O VEICULO 
DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO, 
COM PLACA OFICIAL NA COR AMARELA 
COM FAIXAS PRETAS EM NOME DO 
MUNICIPIO DE GUADALUPE - Pl, OU 
SEJA EM QUAL ÓRGÃOOCORR 
ERÁ 

UNO QTD 

01 

~ /~v c. 
VAI..OR VALOR 5 Pag.:31._ \ 
UNITARIO TOTAL I ·~ As · t 
406.700;DO" ~6.700,09 .. ~ !-

"' , 'b r--__./' 
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ANEXO 11 - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

(Procurador) 

PROCURAÇÃO 

A (nome da empresa) CNPJ n.0 com sede à 

----------· neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia 

e constitui , seu(s) Procurado r(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao MUNICrPIO DE GUADALUPE-PI (ou de forma 

genérica: para junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais) praticar os atos necessários para 

representar a outorgante na licitação na modalidade Tomada de Preço n.0 006/2020 (ou de forma genérica para 

licitações em geral) , usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 

para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para 

(se for o caso de apenas uma licitação). 

___ ________ de _____ de 2020. 

Assinatura 

Obs.: Só será aceito mediante reconhecimento de firma. 
Este deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

" DECLARACÃO" 

MUNICfPIO DE GUADALUPE-PI 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preço n°. _/2020. 
Processo Administrativo n°. __ /2020 . 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo) .... , inscrita no 
CNPJ sob n." ...... .. .......... .... , neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

Por ser verdade assina a presente . 

..... .... ........... ... ..... ....... de ................................ de 2020. 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N. • do documento de identidade 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante. 

Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

" DECLARACÃO" 

Ao 
MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preço n°. _/2020. 
Processo Administrativo n°. __ 12020 . 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo) .... , inscrita no 
CNPJ sob n: .................... .. , neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea 
e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a 
Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente 

................... , .. ............. de ...... .................. .. ...... de 2020. 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N. • do documento de identidade 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 
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ANEXO V . MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

" DECLARACÃO" 

Ao 
MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preço n°. _/2020. 

• Processo Administrativo n°. _ _ /2020. 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo) ... . , inscrita no 
CNPJ sob n.• ............... ....... , neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 
no inciso XXXIII, do Artigo 7" da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n." 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n." 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

--). 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz(-

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Por ser verdade assina a presente 

................... , ............... de ................................ de 2020. 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsáveVprocurador 
Cargo do responsável/procurador 
N." do documento de identidade 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 
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ANEXO VI 

Contrato de XXX:XXXXXXXXXXXXXXXque 
entre si celebram a xxxxxxxxxxxxx e a 
Empresa xxxxxxxxxxxxxxxx. 

o MUNICÍPIO DE GUADALUPE - xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede, foro e administração nesta 
cidade, à Praça Santo Antonio0 , Centro, Guadalupe, Pl , inscrita no CNPJ N". xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Secretário Municipal xxxxxxxxxxxxxxxx, domiciliado à 
xxxxxxxxxxxxxx, Guadalupe, Pl , com CPF n• xxxxxxxxxxx, RG n• xxxxxxxxxxx e a empresa xxxxxxxxxxx, inscrita 
no C.N.P.J.(MF) sob o n.0 xxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx aqui representada por seu Sócio 
Administrador o Sr. xxxxxxxxxxxxxx, com RG n•. xxxxxxxxxxxx denominada simplesmente CONTRATADA, que 
apresentou os documentos exigidos por lei , CELEBRAM ENTRE SI o presente contrato de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX em vista a homologação do Tomada de preço n• xxxxxxxxxxxx, Processo 
Administrativo n° xxxxxxxxxxxxxxxxx, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores e de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
1.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo com os termos deste contrato 
e documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA DOS VEÍCULOS 

2.1 - Os veículos serão entregues conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, sendo que o início 
da prestação dos mesmos deverá obedecer ao prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas e na sede do 
Municlpio CONTRATANTE. 

2.2 - A requisição deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número do contrato, 
do número desta licitação, do número do processo, a identificação da Contratada, a especificação dos serviços, 
datas e horários e endereço da execução dos mesmos. 

2.3 - A requisição será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 

2.4 - A empresa deverá fornecer o veículo mediante apresentação da Ordem de Fornecimento, emitido pela 
autoridade superior ou responsável por ele designado, nos termos da Lei. 

2.5 - O fornecimento obedecer as condições, local e prazos pré-estabelecidos na requisição expedida pelo setor 
competente, sendo que o não cumprimento do prazo implicará em sanções que serão impostas a CONTRATADA 
pela autoridade responsável pelo contrato, conforme CLÁUSULA DÉCIMA deste Contrato. 

2.6- O veículo deverá obedecer o termo de referência . 

2.7 - Por ocasião do fornecimento , a CONTRATADA deverá colher comprovante da execução dos serviços 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na respectiva 
requisição de serviço. 

2.8- A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos equipamentos/materiais e 
serviços prestados, bem como, efetuar a substituição imediata, de qualquer equipamento/material que vier a ser a 
dar defeito, e totalmente às suas expensas de quaisquer equipamentos entregue comprovadamente adulterado ou 
inutilizável, na forma do art. 69 da Lei Federal n° 8.666/93, sem nenhum ônus para o Município. 
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2.9 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega, instalação e da própria execução dos serviços, correndo a 
cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo serviço do objeto ao preço cotado na 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FORNECIMENTO DO VEÍCULO 

3.1 - O veículo deverá obedecer as exigências constantes no termo de referência a da proposta vencedora da 
CONTRATADA. Onde a inexecução parcial ou total do serviço ora contratado ocasionará as penalizações 
previstas na Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor do presente CONTRA TO é de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

4.1 O pagamento será efetuado em até 03 (três) parcelas, realizado na Secretaria Municipal de Finanças de 
Guadalupe-Pi, até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5" (quinto) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com 
recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de 
regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, certidão negativa de débitos 
junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à prefeitura municipal, Ordem de Serviço do objeto, firmado pela 
autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV, alinea "a" da Lei 8.666/93. 

4.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir. 

4.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o 
vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente 
corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

4.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do material. 

4.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às condições de 
habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura relativa aos Incisos 111 e IV, Art. 29 da 
Lei n• 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será suspenso. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1 O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020 e plena eficácia a partir da publicação de seu 
extrato no Diário Oficial dos Municipios, podendo ser prorrogado a critério do Município de Guadalupe-PI e de 
acordo com o art. 57 ,§ 4°, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SETIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Edital, bem como das obrigações decorrentes do 
contrato, cabe à contratada: 

a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos necessários 
para tanto. 

b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou 
culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 
idênticas hipóteses. 

c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações. 

d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, tais 
como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 
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e) Manter-se durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato. 

f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no Art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos equipamentos e materiais 
instalados e execução dos serviços, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer 
equipamento/material entregue fora das especificações constantes da proposta apresentada. 

h) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
fiscais, comerciais e previdenciários, instalação de equipamento, decorrentes da prestação dos serviços, 
respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações. 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

j) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações 
constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

k) Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 
anormalidade verificada; 

I) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou a 
terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

n) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 

o) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei Federal n° 8.666/93; 

p) Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome completo, 
endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil , Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento 
que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 

q) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

r) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos ávidos 
e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros; 

s) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer época 
durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando 
o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAC0ES DA CONTRATANTE 

8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à 
contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste procedimento; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamento/materiais ou serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor; 

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos equipamentos/materiais instalados e 
serviços restados, para imediata substituição, caso o equipamento esteja na garantia, e correção imediata dos 
serviços ora prestados; 

e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

f) Caberá a contratante, no caso da contratada não cumprir com os prazos estipulados para início da execução 
dos serviços e demais condições pactuadas no contrato, efetuar sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, na 
forma dos artigos 86 e 87 e no Edital. 
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9.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato , portanto, os valores apresentados serão fixos 
e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo motivo de caso fortuito ou força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES 

10.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela 
CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da falta , 
na aplicação das seguintes penalidades: 

10.1 .1 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega 
do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15° (décimo quinto) dia; 

1 0.1.2 Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16° (décimo sexto) dia de 
atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei no 8.666/93; 

10.1.3 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da entrega do material 
e/ou no descumprimento das obrigações assumidas; 

1 0.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis; 

10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante inciso IV e§ 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.2 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõem os artigos 77 e 79 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas respectivas alterações. 

10.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas 
administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

10.4 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à empresa 
e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), contando 
o fundamento legal da punição. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11 .1 Fica designado o servidor xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG de n°. xxxxxxxxxxxxxxxxx como o gestor 
do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão 
com as consequências contratuais e legais. 

12.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação 
atualizada pela Lei 8.883/94 

12.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE 

13.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 
culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização 
pelos danos ou prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Tomada de preço n° xxxxxxxxxxxxxxx, Processo Administrativo 
n° xxxxxxxxxxxxx e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro de Guadalupe, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do 
presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, 
por mais privilegiado que o seja. 

15.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS. assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito , na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Guadalupe-PI, xxxxx de xxxxxxxxxxxde 2020. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxx 
C.N.P.J.(MF) sob o n.0 xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

1°) _________________ RG/CPF ______ _ 

2°) ________________ RG/CPF ______ _ 



DA: ASSESSORIA JURfDICA 
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO - CPL 
OBJETO: ANÁLISE DE lNSTRUMENTO CONVQCATÓRlO DE LIClTAÇÃQ 
TOMADA DE PREÇO N° 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001040/2020 

PARECER JURfDICO 

Trata-se de procedimento Licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo Menor 
Preço Valor Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEfCULOS 
~ONIBUS, MICRO 0NIBUS) DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
~UADALUPE-PI. 

O valor estimado da futura contratação, baseado em planilha estimada média dos 
valores para contratação do serviço, é de R$ 1.411.200,00 (um milhão quatrocentos e onze mil e 
duzentos reais), não havendo, portanto, óbice para que o certame ocorra através da modalidade 
pretendida. 

Os recursos financeiros destinados ao pagamento da despesa devidamente garantidos 
com recurso próprio do órgão requisitante e Dotação Orçamentária oriundas da SECRETAR IA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0004.2101.0000 - Outras atividades da 
educação básica FUNDEF, ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52. 

~ o relatório, passamos ao parecer. 

O parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93, assim dispõe: 

As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 

assessoria jurídica da Administração. 

A norma citada é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio da 
legalidade, para que os instrumentos convocatórios e contratos não contenham estipulações que 
não estejam de acordo com a lei, posto que o preceito da legalidade é singularmente relevante 
nos atos administrativos. Assim, se faz necessário o exame prévio e aprovação das minutas, para 
que a Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente mais 
grave do que transgredir uma norma_ 

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável legalidade dos atos d~.k, 
Administração, impedindo o surgimento de situação que em descompasso com o regime Jurídic'é!J. ' 

J8 
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vigente, estejam amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor da coisa pública. Verifica-se 
que o protocolo, justifica o pedido de autorizaç~o para a contratação em questão. A Autorização 
da autoridade superior para abertura do Certame público dos autos. obedecendo. assim, a 
legislação vigente. Cantata-se nos autos que existe a Planilha Orçamentária obedecendo ao 
Diploma legal quanto a tal exigência no que tange a este tipo de contratação. 

O Edital não representa qualquer ofensa ao princípio da legalidade e também não há o 
que se falar em violação ao princípio da economicidade, da igualdade, uma vez que foi obedecido 
em todos os seus termos. Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão presentes 
todas as cláusulas necessárias, elencadas pelo Artigo 55 da lei 8666/93, estando em conformidade 

- om a Legislação em vigor. 

Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista jurídico, até o 
presente momento, conforme consta dos autos não há óbice à viabilização do Processo Licitatório 
pretendido, estando preenchidos os requisitos do Art. 40 da lei 8666/93 e demais Legislações 
pertinentes. 

Como conclusão, fica o parecer favorável à realização para os fins aqui estabelecidos. 
Este é o parecer, s.mJ. ficando, no entanto, submetido à apreciação da Senhora Prefeita Municipal 
para quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o Processo em apreço se encontra, 
portanto, dentro das formalidades legais até o presente momento, conforme consta dos autos. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos das normas aqui 
citadas. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria os elementos técnicos pertinentes ao e certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e autoridade competente da Prefeitura Municipal de Guadalupe. 

~ o nosso parecer. S.MJ .• 
Retomem-se os autos a CPL. 

Guadalupe, 21 de fevereiro de 2020. 

Dr. João Alberto i Amaud Filho 

Assessor 'tlico 
Advogado OAB/PI11.725 

Maria rafaNolêto de Sousa 
Discente do Curso de Direito- FAESF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRA11VO N° 013.0001040/2020 

TIPO DA LICITAÇÃO 
Menor preço valor global 

BASE LEGAL 
Lei Federal n° 8.666/93, atualizada. 

OBJETO 

Contratação de empresa para aquisição de veículos(ónibus, micro ónibus) destinados a Secretaria Municipal de 
Edu~ção de Guad,a/upe-PI). 

DATA DE ABERTURA: 
(Sessão pública para recebimento das propostas e documentação de habilitação) 
16 de março de 2020 
HORÁRIO: 08:30 horas do horário local 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 
Prefeitura Municipal de Guadai~I-Sala Comissão Permanente$ Licitação, situada à PFaça César Cals, 
1300, Centro, Guadalupe-PI. 

PROCESS0n° 
013.0001040/2020 

INTERESSADO: 
SECRETAR!.~\ MUNIC~~Al DE EDUCAÇÃO 



NORMAS E CONDtÇÕES ESPEciFICAS 

O MUNICiPIO DE GUADALUPE, ESTADO DO PIAUi, pessoa juridica de direito público interno, com sede na 
Praça César Cals, 1300, Centro-Guadalupe - Pl, inscrito no C.N.P.J. n°. 06.554.043/0001-47, através da 
Prefeitura Municipal de Guadalupe, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MUNICiPIO DE 
GUADALUPE, estado do Piauí, reuniram-se na sala da Comissão de Licitação na sede deste órgão, na Praça 
César Cals, 1300, Centro, Guadalupe-PI, toma público que, realizará às 08:30 horas do dia 16/0312020, na Sala 
de Reuniões da Comissão Permanente de Ucitação, a sessão de abertura do procedimento licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇO N•. 00612020, tipo MENOR PREÇO VALOR GLOBAL, de acor"(!o com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 com suas alterações, além das disposições fixadas no presente Edital e seus anexos, na 
forma abaixo: 

DATA DA REALIZAÇÃO: 16 de março de 2020. 
HORARJO: 08:30horas 
LOCAL: Praça César Cals, 1300 - Centro, Guadalupe-PI 

Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e as PROPOSTAS COMERCIAIS serão 
recebidos conforme mencionado abaixo, na sessão pública de processamento da TOMADA DE PREÇOS, junto 
ao credenciamento dos interessados q~e se apresentarem para particip~r do certíitme. Na hipót~se de não haver 
expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e horário. 

SÃO ANEXOS DESTE EDITAL: 
ANEXO 1- ESPECIRCAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO; 
ANEXO 11- MODELO DE CREDENCIAMENTO; 
~NEXO 111 - MOOEtO DE DECL/4AAÇÃO DE PLENO ltT~DIItfENTO AOS REQUIS(TOS DE t1Al3J(..JTAÇÃO 
(A SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES, QUANDO DO CREDENCIAMENTO); 
ANEXO IV- DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES; 
ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO. 

1.0- OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1 Contratação de empresa para aquisição de veículos(ônibus, micro ônibus) destinados a Secretaria Municipal 
de EducaçãQ de Guada.lu~-Pt). 

2- VALOR ESTIMADO: 
O valor máximo mensal estimado, baseado em pesquisa prévia no mercado local, é de R$ 1.411.200,00(hum 
milhão quatrocentos e onze mil e duzentos reais). 

3.0 - FONTE DE RECURSO 

Os recursos financeiros para a execução da presente obra são de Dotação Orçamentária: SECRETAR IA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PROJETO/ATIVIDADE: 12.361 .0004.2101 .0000 - Outras atividades da 
educação bãsica FUNDEF, ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52. 

4.0 -DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

I. Poderão participar da licitação as Empresas que üverem especialidade correspondente ao objeto licitado e 
estiverem devidamente cadastrados junto ao MUNICIPIO DE GUADALUPE-PI ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
oonforme documentação descrita no Art. 27 da Lei Federal 8.666193 e alterações posteriores. 

11 . As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições 
diferenciada~ na forma prescóta da Lei Coolp!Qmentar n• 123, de 14 de dezembro de 2000., Lei Complementar 



0°, 12.7 de agosto de 2.007, Lei Coolptementar no, 12.6 de ~embro de 2.006 e Lei CQffiplementar 0°. 147 de 
07 de agosto de 2017. 

111. Não poderá participar deste certame o licitante que tenha entre seus sócios ou dirigentes, alguém que seja 
servidor da Administração contratante. 

IV. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedidos de contratar com o Município de Guadalupe-Piauí ou que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como os licitantes que se 
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 

V. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de frtas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac
símile, mesmo autenticadas. 

VI. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 

VIl. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante, salvo, nos casos de representação 
para serviços distintos. 

VIII. Não poderão participar os interessados que estiver cumprindo a penalidade de suspensão temporária e/ou 
definitiva imposta por qualquer órgão da Administração Pública nas três esferas do governo. 

IX. Não será permitida a participação sob a forma de consórcio. 

5.0 -DO CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 
5.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
I. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a CPL por meio de um proponente/representante, 

devidamente munido de documento, que a credencie a participar deste procedimento licitatório. 
11 . Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I. Cópia do documento oficial de identidade ou outro documento (com foto) que o identifique; 
11. Procuração (para não sócio ou não proprietário da empresa licitante), conforme Anexo 11 , 
acompanhado de documento da empresa (contrato social em Vigor, registro comercial ou outro 
documento que os substitua, devidamente regis1rado e aditivos, se houver) • cópia do documento ofiCial 
de identidade ou outro documento (com foto) que o identifique. 

111. Documento da empresa (contrato social em V~gor, registro comercial ou outro documento que os 
substitua, devidamente registrado e aditivos, se houver), caso seja o sócio ou proprietário da empresa 
licitante. 

IV. Certidão de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, somente para 
efeito do disposto nos Arts. 43 a 45 da Lei Complementar no 123, de 1411212006 atualizadas pelas Leis 
C-omplementares n•. 127 de agosto de 2007, n•. 128 de dezembro de 2008 • n°. 147 d• 07 de agosto 
de 2017, emitida nos termos do art. ao da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio- DNRC no 103, de 30/04/2007, pelo Registro competente para a inscrição do Ato Constitutivo. 

V. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, de cumprimento 
dos requisitos de habilitação, conforme modelo em anexo (ANEXO 111). 
CRC - Certidão de Registro Cadastral junto a Prefeitura Municipal de Guadalupe, dentro do prazo 
de validade, pertinente ao objeto deste certame. 

VI. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas etapas do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 

VIl . Os documentos (originais ou cópias) de que trata o item 5.1.111deverão ser apresentados antes do início da 
sessão. No caso de cópias, estas deverão ser autenticadas em cartório competente ou pela CPL de 
Guadalupe-PI. 

VIII. A não apresentação ou ainda, a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento, 
impedirá a participação do licitante nas etapas do procedimento e interposição de recursos; 

IX. Os conjuntos de documentos referentes à Proposta de Preços e Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o 
número da licitação e, respectivamente, os tí1ulos dos conteúdos ("Documentos de Habilitação• e «Proposta 
de Preços"), na forma a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
TOMADA DE PRE O N° 00612020 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ... 



I (CNPJ DA EMPRESA) ... 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE..PI 
TOMADA DE PRE O N° 006/2020 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ... 
(CNPJ DA EMPRESA) ... 
ENVELOPE N° 02- PROPOSTA DE PREÇOS 

X. o não credenciamento equivale a renúncia, por parte do licitante, ao direito de pronunciar-se durante a sessão 
e de praticar os demais atos inerentes ao certame, não implicando na sua desclassificação. 

XI. Concluída a fase do credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de pleno 
conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, o Envelope n° 01 -Habilitação e o Envelope n° 
02 - Proposta de Preço. 

XII . Para os licitantes que não pretendem credenciar-se, a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, bem como os documentos de habilitação e proposta, deverão ser entregues ou encaminhados ao 
setor responsável pela licitação em envelopes separados com no mínimo 24horas de antecedência aos 
cuidados da Comissão Permanente de Licitação de Guadalupe, à PRAÇA SANTO ANTONIO- CENTRO, 
GUADALUPE-PI. 

6.0- DA HABILITAÇÃO- ENVELOPE N° 01 

PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE UCITAÇÃO AS EMPRESAS DO RAMO PERTINENTE AO OBJETO 
E QUE A TENDEREM TODAS AS EXIG~NCIAS CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

6.1 -O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem 
respeito a: 
6.1.1 -Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Cartório competente ou autenticada por membro da Comissão de Licitação. 

6.1 .2- Documentos relativos à habilitação juridica: 
I - cédula de identidade; 
11 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
111 -ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
IV - inscrição do ato 1::0nstitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

6.1.3 - Documentos relat.ivos à regularidade fiscal: 
I - Prova de inscrição no Cadastro de ~ssoas Físicas (CF!F); 
11 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
111 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei mediante a apresentação de: 

a) Quanto a Fazenda Municipal: ~ 
a 1) Certidão Negativa de Débitos, dentro do prazo de validade, emitido pela Secretaria de Fazenda 
Municipal da Sede do Licitante; 
a2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, dentro do prazo de validade, emitido pela Secretaria de 
Fazenda Municipal da Sede do Licitante; 
b) Quanto a Fazenda Estadual: 
b 1) Certidão Negativa de Débitos, dentro do prazo de validade, emitido pela Secretaria de Fazenda 
Estadual da Sede do Licitante; 
b2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, dentro do prazo de validade, emitido pela Secretaria de 
Fazenda Estadual da Sede do Licitante; 



• 

c) Quanto a Fazenda PúbliCa Eecteral: 
c1) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e ã Dívida Ativa da União, 
dentro do prazo de validade, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

d - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a 
apresentação de: 

a) Certidão Negativa de Débito - CND (Lei n.0 8.212/91) para com o INSS, ou prova equivalente 
que comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garantia 
em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em litígio; 
b) Certifiçado de R~ul~ridade ~o FGTS- GRF (lei n.0 8.036/91,)), expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

e- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT, como prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VIl-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído 
pela Lei n° 12.440, de 2011) . 

6.1 .4- Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
a. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo Distribuidor do Fórum da sede da pessoa 
jurídica, observando o prazo de 90 (noventa dias); 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, jã exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes 01.1 tlalaOÇQs prollisóriQs, podendo ser atl.lal~ados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta (exceto para 
micro e pequenas empresas conforme Lei 9.317/96). 

c. Comprovante do capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado do objeto 
licitado, relativamente à data da apresentação da proposta. 

6.1.5-Outros documentos; 

a. Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso 
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na Lei n.0 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário 
Oficial da União de 28.1 0.1999, e inc. V do art. 13 do Decreto n. o 3.55512006, a licitante não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

b. Alvará de funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal do licitante, dentro do prazo de 
validade; 

7.0- Não serão aceitos "protocolo de entrega• ou ·solicitação de documento• em substituição aos documentos 
requeridos neste Edital e seus anexos. 

7. 1 .,.. Se a documentação de habilitação não estiver completa e COfl'flta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
edital e seus anexos poderã a CPL considerar o proponente inabilitado. 
7.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome 
da Matriz ou todos em nome da Filial, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à Mabiz e referir-se ao local da sede do interessado. 
7.3- Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade 
fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a 
documentaçi~ exigida para 'efeito de comprovação de regularidade fi$<:al, m8$mo que uta apre$ente 
alguma restrição (Lei Complementar n•. 123, de 14112/2006 e alterações posteriores). Havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual periodo, a critério da CPL, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
7:4 - A não regularização da documentação dentro do prazo pnsvisto no subitem 6.6 acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, 
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sendo facultado a CPL. CQfWocar as lic<itant" remane$~ntes, na ordem de cta~sifi.cação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

8.0- DA PROPOSTA 
8.1 - A proposta deverá ser endereçada a esta Prefeitura Municipal, em atenção a Comissão Permanente de 
Licitação, datilografada ou digitada em português, datada, sem rasuras, emendas ou entrelinha e em papel 
timbrado, caracterizando o proponente, contendo as seguintes condições: 
Descrição dos serviços constantes no objeto da presente licitação, com seus respectivos preços unitários e globais, 
consignados em moeda corrente, ou seja, em Real (R$), sendo que a empresa vencedora será a que apresentar 
o Menor Preço Valor Global; 
Ter prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da entrega da 
proposta; 
Serão desclassificadas as propostas que apresentarem serviços com desvantagem para o serviço público ou 
consignarem preços excessivos ou inexequíveis, assim como será impedido de participar da presente licitação o 
licitante que for comprovadamente qualificado como inidôneo; 
Não serão consideradas retificações ou alterações de quaisquer serviços dos propostos apresentados, após os 
mesmos serem abertos; 
Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os unitários, e entre os expressos 
em algarismos e por extenso serão considerados os expressos por extenso; 
Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital; 
O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
A proposta feita pelo contratado na Licitação TOMADA DE PREÇO N°. 006/2020 vincula-se em todos os seus 
termos ao Edital de Licitação, 
No preço deverão estar inclusos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, sem a 
inclusão de expectativa inflacionária ou encargos financeiros. 

9.0- DO PROCEDIMENTO 
9.1 -No dia, hora e focal determinado no preâmbulo, na presença dos licitantes e demais pessoas que quiseram 
assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes lacrados, timbrados e rubricados no 
lacre e emendas do envelope, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVElOPE - 01 e as 
PROPOSTAS DE 9.2- Depois da hora marcada para o recebimento dos envelopes, não será recebido nenhum 
documento ou proposta. 
9.3 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo a documentação de habilitação- Envelope - 01 . 
9.4 - A decisão sobre a habilitação será comunicada na própria sessão de abertura dos envelopes 
correspondentes, e se todos os licitantes se comprometerem a desistir de eventuais recursos, proceder-se-á a 
imediata abertura dos envelopes das propostas de preço. 
9.5- Não havendo desistência de r'800rrer da decisão sobre a habilitação, a ComiSsão manterá em seu poder as 
propostas de licitantes inabilitados, com envelopes devidamente fechados e rubricados, até o término do período 
recursal de que trata a alínea "a·, inciso I, art. 109, Lei Federal n°. 8.666193. 
9.6- Após o término do período recursal, será comunicado aos licitantes o dia e hora da sessão específica para 
abertura das propostas. 
9.7 - Serão devolvidos a seguir os envelopes dos licitantes inabilitados, ficarão à disposição para retirada na 
Secretaria de Planejamento e Gestão, na sala de Licitação, à Praça César Cafs, Centro do Município de 
Guadalup&·PI, após a celebração do contrato, sendo posteriormente destruídos ou enviados para reciclagem, via 
protocolo. 
9.8 - No dia, hora e local designado, proceder-se-á à abertura dos envelopes dos licitantes habilitados, sendo as 
propostas rubricadas pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

10.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
10.1 .... a Classificação fa~tNi peta oroem crescente dos preços globais cotados entre os licitantes que tiverem 
atendido as especificações da presente Licitação. 
10.2- No julgamento das propostas será considerada vencedora a que apresentar MENOR PREÇO VALOR POR 
LOTE; 
10.3-Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, a adjudicação será decidida por 
sorteio em público, para o qual todos licitantes serão convocados. 
10.4- A Comissão Permanente de licitante poderá optar pela convocação dos demais proponentes, obedecida 
sucessivamente à ordem de dassificação, no mesmo prazo e condições propostas pelo primeiro classificado, no 
caso de não comparecimento do licitante vencedor, para recebimento da ordem de fornecimento. 
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10,5 - Poderá a proposta ser de$cla$sfficad.a, mesmo al)6s a conclusão de$ta licitação, $e a Prefeitura Municipal 
de Guadalupe vier a ter conhecimento de fato ou circunstância superveniente sobre licitante que desabonar sua 
idoneidade ou capacidade técnica e/ou financeira. 
10.6. Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas 
de pequeno porte ou cooperativas, conforme Lei Complementar 12312006 e alterações posteriores. 
10.7. Entende-se por empate quando as propostas apresentada pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte ou cooperativas sejam iguais ou até 1 O% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
1 0.8. Para efeito de classificação, no caso de cooperativas, será acrescido o valor de 15% (quinze por cento) sobre 
o valor da mão de obra, relativo ao recolhimento do INSS. 

11.0-DOS RECURSOS 
11.1- Somente serão aceitos recursos previstos na Lei Federal n°. 8666/93, desde que apresentados dentro do 
prazo legal, na secção de Protocolo desta Prefeitura . 

12.0- DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1 - As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número do 
contrato, do número desta licitação, do número do processo, a identifiCação da Contratada, a especificação dos 
serviços, as quantidades, datas e horários e endereço de entrega. 
12.3 - As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 
12-4 - O$ veículos deverão sef entregues nas quantidad~, locais e pru.os pré-e$tabelecidos nas requisições 
expedidas pelo setor competente, sendo que o não cumprimento do prazo implicará em sanções que serão 
impostas a CONTRATADA pelo Gestor/Fiscal do contrato, conforme item 15.7 deste Edital. 
12.5 -A firma fornecedora fiCará obrigada a trocar, imediatamente, o produto que vier a ser recusado, sem nenhum 
ônus para o Município. 
12.6- Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

13.0- DO PAGAMENTO 
13.1 -O pagamento será efetuado em até 03(três) parcelas após a entrega dos velculos. 
13.2 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
13.3 - O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às condições de 
habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura relativa aos Incisos 111 e IV, Art. 29 da 
Lei n• 8.666/93, e em caso de pendêr\cia o pagamento será suspenso. 
13.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
a Contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Guadalupe-PI. 
13.5 - Não poderão ser cobrados juros e mora, recorrentes ao atraso de pagamento, de modo que a Contratante 
não poderá arcar com este ônus, salvo por decisão legal. 

14.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1- São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes da presente licitação. 
b) Fiscalizar e acompanhar a entrega dos serviços objeto desta licitação. 
c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do produto, diligenciando 
nos CMOs que exigem providências eotre1tvas. 
d) Providenciar o pagamento à CONTRATADA, no devido prazo fixado neste edital. 

15.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 -A Contratada obriga-se a: 
a) Entregar os serviços estritamente em conformidade com as especificações solicitadas, nas parcelas, prazos e 
quantitativos requeridos pela administração. 
b) Proceder à troca imediata de todo e qualquer produto que, por ocasião da conferência deste, for constatado a 
não conformidade com as especificações previstas no Edital. 
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c) Manter, durante toda a execução dQ CQntr.rto. as obõgaçQes por ete au~.~midas em relação às condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16- DO CONTRA TO 
16.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de contrato, cuja respectiva 
minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 
16.2 - O contrato será homologado de acordo com as solicitações de compra expedidas pela autoridade 
competente de cada Órgão/Secretaria. 
16.3 -A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) áaas corridos contados da data da homologação, comparecer 
a sede da Prefeitura Municip~l de Guadatupe, Piauí, para assinar o contrato. 
16.4-Quando a Adjudicatária, dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a assinar o contrato, serão 
convocadas as demais licitantes classificadas, respeitando a ordem de classificação dos mesmos, em ordem 
decrescente, com vistas ã celebração da contratação. 
16.5- A divulgação da convocação por publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Guadalupe, 
Piauí. 
16.6- A contratação será celebrada com duração até 31 de dezembro de 2020, contados da data da assinatura 
do contrato, ou ao término do fornecimento total dos serviços cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou adilivado, nos termos da lei n° 6.666193, por interesse público, ou até conclusão 
de novo procedimento licitatório. 
16.7- O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17- DA INEXECUÇÃO OQ CONTRATO 
a) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisao, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei. 
b) Constituem motivos para rescisão do contrato: 
- não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais ou especificações e prazos; ou 
- a lentidão no seu cumprimento, nos prazos estipulados, sem justificativa prévia. 

18 - DAS PENALIDADES 
18.1 - A contratada inadimplente, total ou parcialmente, ficará sujeita às sanções legais, a saber: 
a) Advertência deverá ser feita através de notificação por meio de ofício mediante contra-recibo do representante 
legal do adjudicatário, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas. 
b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na execução do 
objeto ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15° (décimo quinto) dia. 
c) Multa de 0,5% (meio por <:ento) ao dia, sobre o valor da oontratação, a partir do 160 (décimo sexto) dia de atra.so 
na execução do objeto ou no descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei no 8.666/93. 
d) Multa de até 20% (Vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da execução do serviço 
e/ou no descumprimento das obrigações assumidas. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante inciso Vl e§ 3° do art. 87 da lei 8.666193. 
f) Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita ã empresa 
e publicação no Órgão de Imprensa OfiCial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), contando 
o fundamento legal da punição. 
g) Suspensão temporária do direito de participar de ficitação, bem como o impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (Vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis. 

19.0- DA VIGÊNCIA 
O presente instrumento terá vigência da data da assinatura do contrato a 31 de dezembro de 2020. 

20.0- DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA UCITAÇÃO 
20.1 - Reserva-se à Prefeitura Municipal de Guadalupe a faculdade de revogar ou anular a presente Licitação, a 
seu critério, bem como o direito de adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura das propostas, 
descabendo em tais qualquer indenização às licitantes. 

21 .0- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



21.1 -A Administração poderá revogar a p~ente licitação em face d.e cu6es de interesse público.. dectvadas de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufiCiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer cidadão, mediante ato escrito e fundamentado. 
21 .2 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores â data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste EDITAL 
21 .3- A petição será dirigida ã autoridade subscritora do EDITAL, que decidirá no prazo de 24 (Vinte e quatro) 
horas anterior à data fiXada para recebimento das propostas. 
21.4 - Acolhida à petição de impugnação contra este EDITAL, será designada nova data para a realização do 
certame. 
21 .5- A~ no!TT'I~S disqplinadoras d~sta ~~~~o se{ão intert>retadas em favQr dél am(>li~ção da disputa, respeitada 
a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a 
celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 
21 .6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 
21 .7 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
21 .8- Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras situações porventura 
vivenciadas, serão decididos pela CPL, com vistas a conferir agilidade ao feito, ficando facultado a CPL ou 
autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, na forma do art. 43 § 3° da Lei n° 8.666/93. 
21 .9- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
21 .10- Todas as propostas, cujos Envelopes forem abertos, e os Documentos de Habilitação serão rubricados 
pela CPL e pelos licitantes credenciados presentes que desejarem. 
21 .11- Das seuõe$ públicas de prweuamento da Tomada d.e Preço s.erão lavradas atas circunstanciadas a 
serem assinadas pela CPL e pelos licitantes presentes, tantas quantas necessárias para consecuçao do fim desta 
licitação. 
21 .12 -O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial e quadro de avisos da Prefeitura Municipal 
de Guadalupe-Pi. 
21 .13 - Os envelopes contendo envelopes não abertos e as propostas comerciais das demais licitantes 
consideradas desclassificadas fiCarão à disposição para retirada na Secretaria de Planejamento e Gestão, na sala 
de Licitação, à Praça César, 1300, do Mu.níclpío de Guadalupe-PI, após a celebração do contrato, sendo 
posteriormente destruidos ou enviados para reciclagem, via protocolo. 
21 .14-Cópias do Edital estarão disponíveis na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no horário das 08:00h 
às 12:00h. 
21 .15- Os casos omissos desta TOMADA DE PREÇO serão decididos e solucionados pela CPL com base na Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
21 .16-A critério da CPL a sessão poderá ser suspensa e reiniciada em dia e horário definidos por ela, o qual será 
registr-800 em Ata. 
21 .17 - Maiores informações sobre a presente Licitação poderão ser fornecidas pela Comissão Permanente de 
Licitação, no horário das 08:00h às 12:00h de Segunda a Sexta-Feira, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guadalupe-PI , à Praça CésarCals, 1300, Centro, Guadalupe-PI, em Atenção Comissão Permanente de Licitação, 
e-mail: pmGuadalupe@outlook.com. 
21 .18 - Está eleito o foro da cidade de Guadalupe, Estado do Piauí, para dirimir as questões derivadas deste 
procedimento licitatório. 
21 . 19 • Na hipótese de não haver expediente no dia da -abertura da presente licitação, fJCará esta, transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 

Guadalupe-PI , 27 de fevereiro de 2020. 

ILVA 



ANEXOl 

TERMO DE REFER~CIA 

1 - DO OBJETO. 

1.1 o presente Termo de Referência tem por objeto determinar especificações básicas à finalidade de Contratação 
de empresa para aquisição de veículos(õnibus, micro ônibus) destinados a Secretaria Municipal de Educação de 
Guada/upe-Pf). 

ESPECIRCAÇÕES: 

Conforme anexo. 

2- JUSTIFICATIVA. 

2.1 O fornecimento dos veículos conforme termo de referência se fazem necessários para suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. 

3- FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O Procedimento Licitatório deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto no 5.450, M 31 de maio de 2005, Decreto Estadual do Piauí N° 11 .319, de 13 de 
fevereiro de 2004. 

A futura contratação deverá ser na Modalidade de Tomada de Preço, do tipo MENOR PREÇO VALOR 
GLOBAL. 

4 - PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 Na Proposta de Preço deverão constar os dados da empresa (endereço completo, telefone, razão social, CNPJ, 
nome e assinatura do responsável), nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos, 
número da conta bancária, forma de pagamento, descrição detalhada do veículo cotado, a quantidade solicitada, 
valor unitário e total em algarismo e por extenso. A validade da Proposta deve ser de um prazo não inferior a 60 
(sessenta) dias. 

5- DA ESTIMATIVA DO PREÇO 
R$ 1.411 .200,00(hum milhão quatrocentos e onze mil e duzentos reais). 

6- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução da presente obra são de Dotação Orçamentária: SECRETA RIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0004.2101.0000 - Outras atividades da 
educaç:lo básica FUNDEF. ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52. 

Guadalupe (PI), 27 de fevereiro de 2020. 

TERMO ELABORADO POR, 

~NIO FERNANDES DA SILVA 
PL. 



ANEXO I 

EM ANEXO 



ITEM ESPECIFICAÇÃO 

MICRO-ONIBUS ESCOLAR; OKM; 
, COR BRANCA, ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ 
ZONA URBANA), DE ACORDO COM AS 
NORMAS DO CTB EM ESPECIAL A 
RESOLUÇÃO CONTRAN 316109 CAPACIDADE 
DE 30 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL 
PAR.A. TODOS COM I<IT MUL TJMIDIA; PORTA 
LADO DIREITO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE, JANELAS COM VIDROS 
MÓVEIS COM GUARNIÇÃO, ELEVADOR PARA 
ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES 
POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE 
SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS 
POL TRON.A.S; 'fOM.A.DA De AR NO 'fE'fO OOM 
SA[DA DE EMERG~NCIA ACOPLADA, VIDRO 
VIGIA NA TRASEIRA, ILUMINAÇÃO INTERNA, 
MOTOR DIESEL COM POT~NCIA DE 152 CV; 
INJEÇÃO ELETRÓNICA, MINIMO 5 MACHAS A 
FRENTE E 01 A RÉ; CÂMERA DE MACHA RÉ 

01 COM TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE 
MACHA RÉ, TRANSMISSÃO DAS 
MACHASIMECÃNICA, DIREÇÃO HIORÁUUCA 
TACOORAFO ORIGINAL DE FÁBRICA FREIO A 
AR COM ABS SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA COM MOLA PARABÓUCA OU 
TRAPEZOIDAIS E AMORTECEDORES 
TELESCÓPICOS PTB DE 8 TONELADAS, 
TANQUE COM CAPACIDADE MINIMA DE 150 
LITROS EQUIPADO COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÂO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA 
SERÁ ORIGINAL, CONSTRUIDA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ 
SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FABRICA. PISO DEVERA 
SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, 
DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVAVEL, 

UNO. QID 

UNO. 01 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 298.900,00 R$ 298.900,00 

IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEICULO DEVERÁ SER h 

L------L=ENT~R~E~G~U=E~EM~· ~P=LA~C~ADO~~,CO~M~P=LA~C~A~OF~IC~IAL~--L------L------~------------~-------------~~~~~ 
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~A COR AMARELA COM FAIXAS 
PRETAS EM NOME DO MUNICIPIO DE 
iGUADALUPE - Pl, ou SEJA EM QUAL óRGÃO 
OCORRERÁ EMPENHOILIQUIDAÇÃO TODAS 
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA 

v~ GLOBAL: R$ 298.900,00 TDuzento5 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÓNIBUS ESCOLAR; OKM; COR BRANCA; 
ADAPTADO PARAO 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZONA 
URBANA); DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUçAo 
CONTRAN 316109, CAPACIDADE DE 44 
PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VlslVEL PARA 
TODOS COM KIT MULTlMtoiA; PORTA lADO 
DIREITO PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE; 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUAMIÇÃO; ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE 
DE CAOEIRANTES, POLTRONA PARA 
MOTORISTA COM DESLOCAMENTO LATERAL. 
CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS 
AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO 
TETO COM SAlDA DE EMERG~NCIA 
ACOPLADA: VIDRO VIGIA NA TRASEIRA; 
ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM 
POT~NCIA DE 180 CV; INJEÇÃO ELETRÓNICA; 
MlNIMO 5 MACHAS A FRENTE E 01 ARt. CÂMERA 
DE MACHA Rt COM TELA LCD NO PAINEL; SIRENE 
DE MACHA Rt; TRANSMISSÃO 
DAS MACHASIMECÃNICA; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA TACOGRAFO ORIGINAL DE 
FÁBRICA FREIO A AR COM ABS, SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA 
PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 

e noventa e oito mil e novecentos reais) 

UNO. QTD 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

02 
AMORTECEDORES TELESCÓPICOS, PTB 
MINIMO DE 15 TONELADAS, TANQUE COM UNO. 01 396.900,00 
CAPACIDADE MlNIMA DE 150 LITROS, 
EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
StRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E 
DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUIDA EM AÇO, O COMPARTIMENTO OC 
MOTORISTA DEVERA SER FORNECIDO COM O 
SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA 
VENTILAÇÃO, AQUEC,EDO~ E 
DESEMBAÇADOR PARA O COMPARTIMENTO DOS 
PASSAGEIROS DEVERÁ SER FORNECIDO 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FABRICA UM SISTEMA DE 
AR CONDICIONADO, COM AQUECIMENTO E 
VENTILAÇÃO TlPO EXAUSTÃO LATERAL; PISO 
DEVERÁ SER RESISTENTE A TRÁFEGO 
PESADO, REIIESTIOO COM MATERIAL EM COR 
CLARA, DE ALTA RESIS~NCIA, LAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIOERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PlACA OFICIAL NA 
COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM NOME 
DO MUNICIPIO DE GUAOALUPE, OU SEJA EM 
QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHOJUQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA 



ANO: OKM 

VALOR GLOBAL: R$ 396.900,00 (Trezentos e Noventa e Seis mil e Novecentos reaisT -

ITEM 

03 

ESPECIFICAÇÃO 

MICRü-ÓNIBUS ESCOLAR; OKM; COR BRANCA, 
ADAPTADO PARAO 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZOW 
URBANA), DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO 
CONTRAN 316109 CAPACIDADE DE 30 
PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL PARA 
TODOS COM KIT MUL TIMIDIA, PORTA LADO 
DIREITO PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE, 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 
GUARNIÇÃO, ELEVADOR PARA 
ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES 
POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL, CINTO DE 
SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS 
POLTRONAS, TOMADA DE AR NO TETO COM 
SAlDA DE EMER~CIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA 
NA TRASEIRA, ILUMINAÇÃO INTERNA, MOTOR 
DIESEL COM POTÊNCIA DE 152 CV, INJEÇÃO 
ELETRÓNICA, MINIMO 5 MACHAS A FRENTE E 01 
A Rb, C.lMERA DE MACHA R.;_ COU TEU LCO NO 
PAINEL. SIRENE DE MACHA R~; TRANSMISSÃO 
DAS MACHASIMECÃNICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA 
TACOGRAFO ORIGINAL 
DE FÁBRICA FREIO A AR COM ABS 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA COM 
MOLA PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 

UNO. 

AMORTECEDORES TELESCÓPICOS PTB DE 8 UNO. 
TONELADAS, TANQUE COM CAPAct~ 

MINIMA DE 150 LITROS EQUIPADO COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE StRIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; A 
ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA 
SERÁ ORIGINAL, CONSTRUIDA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ SER 
FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA; PISO DEVERÁ 
SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, 
DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL. ANTlDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFICIAL 
NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM 
NOME DO MUNIC(PIO DE GUADALUPE- Pl, OU 
SEJA EM QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHOIUQUIDAÇÃO TOCAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA COM 
ARCONDICIONAOO PARA PASSAGEIROS 
(SALAO) 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL QTD 

01 R$ 308.700,00 R$ 308.700,00 

VPL.m GLOBAL: R$ 308.700,00 (Trezentos e oito mil e setecentos reais) 
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MICRO-ÓNIBUS ESCOLAR; OKM; COR V..&. -...,..,,., ..,..,,..,.., -rvvn1 ""'""' ' _ ~:; o~ ~ ,'b 
BRANCA, ADAPTADO PARAO I '-· / 
TRANSPORTE DE ALUNOS .... - _./ 

DA REDE 
Ml}NIÇIPAL O~ ENSINQ (ZONA RURAl: 
ATÉ ZONA URBANA), DE ACORDO COM 
AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A 

RESOLUÇÃO 
CONTRAN 316109 CAPACIDADE 
DE 44 
44 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV 
VIS(VEL PARA TQQQS COM. KlT 
MUL TIMIDIA, PORTA LADO DIREITO 
PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE, 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS 
COM 
GUARNIÇÃO, ELEVADOR 

PARA 
ACESSIBILIDADE 

POLTRONA PARA 

DE 
CAOtiAANtl;S 

MOTORISTA 
COM 

DESLOCAMENTO LATERAL. 
CINTO DE 

SEGURANÇA ABDOMINAL PARA 
TODAS AS POLTRONAS, TOMADA DE 
AR NO TETO COM SAlDA DE 
EMERG!:NCIA ACOPLADA; VIDRO 
VIGIA NA TRASEIRA, ILUMINAÇÃO 
INTERNA, MOTOR DIESEL COM 
PO~NCIA DE 180 CV, INJEÇÃO 
ELETRÓNICA, M(NIMO 5 MARCHAS A 
FRENTE E 01 A RÉ, CÂMERA DE MACHA 
RÉ COM TELA LCD NO PAINEL, SIRENE 
DE MACHA RÉ; TRANSMISSÃO DAS 
MACHASIMECÂNICA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA TACOGRAFO ORIGINAL 
DE FÁBRICA FREIO A AR 

COM ABS 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA 
COM 
MOLA PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS 

E 
AMORTECEDORES 
PTB DE 8 

TElESCÓPICOS 

TONELADAS, TANQUE COM 
CAPACIDADE 

MfNIMADE 150 LITROS EQUIPADO COM 
TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE 
NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E 
DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUIDA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM O 
SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI 
ou 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA; PISO 
DEVERÁ 
SER RESISTENTE A TRÁFEGO 

PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR 
CLARA, 
OI,; AI,.TA R!;t?lt?~CIA, 

LAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE 

MESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEICULO 
DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO, 
COM PLACA OFICIAL NA COR AMARELA 
COM FAIXAS PRETAS EM NOME DO 
MUNiclPlO DE GUADALUPE • Pl, OU 
SEJA EM QUAL óRGÃO 

OCORRERÁ 



PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FABRICA 
COM 
ARCONDICIONADO PARA 

PASSAGEIROS 

(SALAO) 



ANEXO li " MODEL.Q OE CREDENCIAMENTO 

(Procurador) 

PROCURA CÃO 

A {nome da empresa) CNPJ n.0 com sede à 

----------·· neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia 

e constitui, seu(s) Procurado r{es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil , profissão e 

endereço), a quem confere{m) amplos poderes para junto ao MUNICiPIO DE GUADALUPE-PI (ou de forma 

genérica: para junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais) praticar os atos necessários para 

representar a outorgante na licitação na modalidade Tomada de Preço n.0 00612020 (ou de forma genérica para 

licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 

para desistir de recursos, inte~los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para 

(se for o caso de apenas uma licitação). 

-------- ____ de _____ de 2020. 

Assinatura 

Obs.: Só será aceito mediante reconhecimento de firma. 
Este deverá ser apresentada fora dos envelopes. 



ANEXO 111 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

"DECLARACÃO" 

Ao 
MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI 
~ TT. COMISSÃO PERMANEN.TE D~ LlCITi'-~0 
Tomada de Preço n°. _/2020. 
Processo Administrativo n°. __ /2020. 

(RaúQ SQdal da E~). ~abel~c;ida M ""(~dEmWO c;<Qmpleto},.-., l~ta no 
CNPJ sob n.• ...................... , neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

Por ser verdade assina a presente . 

................... , ............... de ................................ de 2020. 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsáveL/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N. • do documento de identidade 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante. 

Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes. 



ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISrtNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

"DECLARACÃO" 

Ao 
MUNICiPIO DE GUADALUPE..PI 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preço n°. _/2020. 
Processo Administrativo n°. __ /2020. 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo) .... , inscrita no 
CNPJ sob n. o •••••••... . •.•••••••• • , neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR. para fins de participação no processo hcitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea 
e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a 
Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente 

................... , ............... de ................................ de 2020. 

Razio Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsáveVprocurador 
N. o do documento de identidade 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 



ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

"DECLARACÃO" 

Ao 
MUNICiPIO DE GUADALUPE-PI 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preço n°. _/2020. 
Processo Administrativo n°. __ /2020. 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo) .... , inscrita no 
CNPJ sob n.o ................ ...... , neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto 
no inciso XXXIII, do Artigo 7" da Constituição Federal, e , para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da lei n.0 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei n.o 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

-). 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (-

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Por ser verdade assina a presente 

...................• ............... de ................................ de 2020. 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsáveL'procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N. o do documento de identidade 



Obs.: Emitirem papel tímbrado que identifique o 6cítante 

ANEXO VI 
CONTRA TO W ___ ./2020 

Conuaro de XXXXXXXXXXXXXXXXXXque 
entre si celebram a xxxxxxxxxxxxx e a 
Empresa xxxxxxxxxxxxxxxx. 

O MUNICfPIO DE GUADALUPE - • com sede, foro e administração nesta 
cidade, à Praça Santo Antonio0 , Centro. Guadalupe, Pl, inscrita no CNPJ N". XlOOOOOOOOOOOOO, denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Secretário Municipal xxxxxxxxxxxxxxxx, domiciliado à 
xxxxxxxxxxxxxx, Guadalupe, Pl, com CPF no xxxxxxxxxxx, RG no xxxxxxxxxxx e a empresa xxxxxxxxxxx, inscrita 
no C.N.P.J.(MF) sob o n.0 xxxxxxxxxxx, com sede na lOOOOOOOOOOOOOO aqui representada por seu Sócio 
Administrador o Sr. xxxxxxxxxx:xxxx, com RG n°. xxxxxxxxxxxx denominada simplesmente CONTRATADA, que 
apre~entou os doeomentos exiQído~ por lêí, CELEBRAM ENTRE SI o pre~ente eontrato de 
XXD:X>OOOCIO(XXXXJOI:X>OO()( em vista a homologação do Tomada de preço n• xxxxxxxxxxxx, Processo 
Administrativo n° xxxxxxxxxxxxxxxxx, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores e de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1-0BJETO: ~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

1.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento} do valor inicial atualizado, nos termos do 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo com os termos deste contrato 
e documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA DOS VEiCULOS 

2.1 -Os veículos serão entregues conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, sendo que o inicio 
da prestação dos mesmos deverá obedecer ao prazo não superior a 24 (vinte e quatro} horas e na sede do 
Município CONTRATANTE. 

2.2-A requisição deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número do contrato, 
do número desta licitação, do número do processo, a identiftcação da Contratada, a especificação dos serviços, 
datas e horários e endereço da execução dos mesmos. 

2.3 - A requisição será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 

2.4 - A empresa deverá fornecer o veículo mediante apresentação da Ordem de Fornecimento, emitido pela 
autoridade superior ou responsável por ele designado, nos termos da Lei. 

2.5 - O fornecimento obedecer as condições, local e prazos pré-estabelecidos na requisição expedida pelo setor 
competente, sendo que o não cumprimento do prazo implicará em sanções que serão impostas a CONTRATADA 
pela autoridade responsável pelo contrato, conforme CLÁUSULA DÉCIMA deste Contrato. 



2.6 - O veículo deverá obedecer o termo de referência . 

2.7 - Por ocasião do fornecimento , a CONTRATADA deverá colher comprovante da execução dos serviços 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na respectiva 
I"QQUi$jçâQ QQ $Q{VÍÇO.. 

2.8 - A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos equipamentos/materiais e 
serviços prestados, bem como, efetuar a substituição imediata, de qualquer equipamento/material que vier a ser a 
dar defeito, e totalmente às suas expensas de quaisquer equipamentos entregue comprovadamente adulterado ou 
inutilizável, na forma do arl 69 da Lei Federal n° 8.666193, sem nenhum ônus para o Município . 

2.9 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciários, decorrent~~ d,a entrega, instalação e ~a, própria execução dos serviços, correndo a 
cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo serviço do objeto ao preço cotado na 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FORNECIMENTO DO VEÍCULO 

3.1 - O veículo deverá obedecer as exigências constantes no termo de referência a da proposta vencedora da 
CONTRATADA. Onde a inexecução parcial ou total do serviço ora contratado ocasionará as penalizações 
previstas na Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor do presente CONTRA TO é de xxxxx.xxxxxxxxxxx.xx. 

4 .1 O pagamento será efetuado em até 03 (três) parcelas, realizado na Secretaria Municipal de Finanças de 
Guadalupe-Pi, até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, acompanhado da nota fiscaVfatura devidamente atestada, emitida juntamente com 
recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de 
regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, certidão negativa de débitos 
junto à SEF AZ., certidão negativa de débitos junto à prefeitura municipal, Ordem de Serviço do objeto, firmado pela 
autoridade competente, e em oonfonnldade com o disposto no art. 40, inciso XIV, allnea •a· da Lel 8 .666/93. 

4.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir. 

4.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONlRATADA e neste caso o 
vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente 
corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

4.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do material. 

4 .5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às condições de 
habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura relativa aos Incisos 111 e IV, Art. 29 da 
Lei no 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será suspenso. 

CLÁUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIG~NCIA 

6.1 O presente ContralQ tf:rá vigênciQ. até 31 de d~embfQ de 2020 e plena. eficáciª a partir da publl<;açâQ de seu 
extrato no Diário Oficial dos Municfpios, podendo ser prorrogado a critério do Município de Guadalupe-PI e de 
acordo com o art. 57, § 4°, da Lei Federal 8.666193 e suas alterações posteriores. 

ClÁUSULA SETlMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Edital, bem como das obrigações decorrentes do 
contrato, cabe à contratada: 



a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utifizando-se todos os recursos materiais e humanos necessários 
para tanto. 

b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou 
culposo, na ~ecução do contrato. bem como., por quatquef que venha a ser causados por seus prepostos. em 
idênticas hipóteses. 

c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução do contrato, nos termos do Art. 71 da lei Federal n° 8.666193, com suas alterações. 

d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, tais 
como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 

e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato. 

f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no Art. 77 da lei Federal n° 8.666193. 

g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos equipamentos e materiais 
instalados e e)(ecução âoi serviços. bem como, efetuar a i;Ubstituição, e totalmente às suas expensas de qualquer 
equipamento/material entregue fora das especificações constantes da proposta apresentada. 

h) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
fiscais, comerciais e previdenciários, instalação de equipamento, decorrentes da prestação dos serviços, 
respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da lei Federal n° 8.666193 com suas alterações. 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

j) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações 
constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

k) Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiScalização do contrato, qualquer 
anormalidade verificada; 

I) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou a 
terceiros, por seus empregado.s dolosa ou culposamente; 

m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

n) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 

o) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 
ttaMrniti-ta~ ao êxêeutof' do eonttato tol'lfOtmê e~labêlê<:ídO no art. 68 da Lei Fedêtl:ll n° 8.666193; 

p) Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome completo, 
endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento 
que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 

q) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

r) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos ávidos 
e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros; 

s) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer época 
durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando 
o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à 
contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste procedimento; 



b) Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamento/materiais ou serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor; 

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos equipamentos/materiais instalados e 
serviços restados, para imediata substituição, caso o equipamento esteja na garantia, e correção imediata dos 
serviços ora prestados; 

e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

f) Caberá a contratante, no caso da contratada não cumprir com os prazos estipulados para início da execução 
dos serviços e demais condições pactuadas no cootrato, efetuar sanções previst~s na Lei Federal n° 8.666/~3, na 
forma dos artigos 86 e 87 e no Edital. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

9.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, portanto, os valores apresentados serão fixos 
e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo motivo de caso fortuito ou força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS PENAUDADES 

1 0.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela 
CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da falta, 
na aplicação das seguintes penalidades: 

1 0.1.1 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega 
do material ou no descumprimento das obngações assumidas, até o 1!>0 (déclmo qumto) dia; 

1 0.1.2 Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16° (décimo sexto) dia de 
atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei no 8.666193; 

1 0.1.3 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da entrega do material 
e/ou no descumprimento das obrigações assumidas; 

10.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis; 

1 0.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante inciso IV e § 3° do art. 87 da lei Federal n° 8.666193. 

10.2 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõem os artigos 77 e 79 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas respectivas alterações. 

10.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONlRATADA ou, se for o caso, cobradas 
administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

10.4 Ap6~ a aplicação de q·oalquet peMlídMe prêv~ta tleste capítulo, rêalítill'-S~â eomuníeação eserita à empt'ê~a 
e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), contando 
o fundamento legal da punição. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 fica designado o seMdor XXXXXXXXXXXXJOO, portador do RG de n°. XXXJOOO(J(XXXXXXXXX como o gestor 
do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRA 1\JAL 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão 
çom as CQnsequências contratvais e legais. 



12.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos n e 78 da Lei Federal 8.666193, com redação 
atualizada pela Lei 8.883194 

12.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCBRA- DA RESPONSABILIDADE 

13.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 
culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização 
pelos danos ou prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Tomada de preço n° xxxxxxxxxxxxxxx, Processo Administrativo 
n° xxxxxxxxxxxxx e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos. 

CLÁUSULA DÉCJMA.QUINTA -. 00 FORO 

15.1 Fica eleito o foro de Guadalupe, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do 
presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, 
por mais privilegiado que o seja. 

15.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Guadalupe-Pl , xxxxx de xxxxxxxxxxxde 2020. 

xxxxxxxx:xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxx:xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

xxxxxxxx:xxxxxx 
C-N,P"I,(Mf) ~o n,0 ~~x~xxxx~xxxx 

CONTRATADA 

1°) ________________ R,G/CPF ______ _ 

2°) _________________ ,RG/CPF ______ _ 
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ESTADO DO PIA -COMARCA DE·PICOS 
48Serventia Extrajudicial de Tabelionato· de N&~ta~~ 

Protesto de Títulos de Picos-PI ·: .· · · , 
Travessa Firmino Rodrigues, nOJ11, Centro, Picos':'PI ·. f 

Email:4oficiopicos@gmail.com 
Fone: (Oxx89) 3422-1041 

Amon Vilar de Lima 
-Tabelião Interino-
Ayd Alves Pereira 
Tabeliã Substituta CWóRtO DO 4Sl OÁaO 

lMV. FIRMINO RODRIGUES, 311 
c:Mtl: 34.331.810/CMX)l-88 

CEP: 64.600..078 
..., , rene: (89) 3422-1041 

PROCURAÇAO PUBLICA · F-~eos ~. 

.. :1..: 
~·- LIVRON"46 ' o FO. UIAI o N" lOl A 101 ... ~ .. ~ Saibam quantos este público fus~ento de procuração, virem que aos dias : .08/0~/2020, nesta 
" =•li .. cidade de Picos, em meu Cartório na Travessa Firmino Rodri~. po:3ll, Centro, 
~ compareceu(ram) como outorgante(s): BR COMÉRCIO DE VEÍCUL.OS . EIRELI, empresa 

·"'!~~- inscrita no CNPJ(MF) n° 29.228.0391Q001-4Z, com endereço à Av. senador belvídio Nunes, 
•~ , . I 
~'-i-i""- n°.600,Boa Sorte, Picos-PI, CEP: ()46()()()()(r, representada neste ato por seu representante legal o 
tei~ Sr. NELES NELSON PERE~ DOS SANTOS, casado( a), empredrio•: .idtntidade(RG) no 
~~ 525635-SSPIPI, CPF(MF) n° 256.539.623-68, residente e domiciliado( a) à Av. ~bnador Helvídio 
~~ Nunes, 600, , Boa. Sôrte, Picos~!, QEP: 64607000, reconhecido(á))COID;O .o(a) própqo(a), por 
~ ~ mim Tabeliã Substituta, e me \ fói dito que por este instrumento b nos 'te~os de direito, 
t:!"f~ nomeia(am) e constitui,(emo) seu(ua)\bastante procurador(a): ANTONIO LUC~ DE SOUSA 

- :.<.- SOARES FONTENELE, brasile~o; \ casado, representante ' comercial, identidade(RG) n° 
~-: ;:;li 2033535-SSPIPI, CPF(MF) Íl0 644.6'77.753-15, residente · e domiciliado( a) à Rua Coronel 
~;_;::,r. Cordeiro, n°.355, Canto da Várze\ Picos-PI_, JOSÉ CARLOS CAV ALÇANTE DE UMA 

.:2._j FILHO, brasileiro, solteiro, empresãrio, identidade(RG) n° 4.537.194-SSPIPJ, CPF(MF) n° 
·-~~ 626.049.633-88, residente e domiciliado(a) à Rua São Sebastião, n°.1734, Cen~: Picos-PI, CEP: 
:'f.. 64600000, MISAEL ALVES DE MORAIS NETO, brasileiro, solteifo, . empresário, 

•-=:~ identidade(RG) n° 1869287-SSPIPI, CPF(MF) n° 877.612.893-87, residente e ~o~ciliado(a) à 
~- ; &;.:-, Rua Farmacêutico João Carvalho, n°4966, Santa Isabel, Teresina-PI, CEP: 64053150, a quem 
~~ concede poderes para promover a inscrição da Empresa Outorgante'·· em' licitações nas 

. . 
~:~··· '-'J... at:. • • .. :; 
~-:
~ :·· 
~

•. . ., . .. .. c:·· t- •• 

f 
.. 

-=· .. .• 
~-: 
~-·· 

f: f ... 
~·.·: 

o( 
' 

.l~:~li modalidades de concorrência, tomada de preços, convites, e pregão p~encial e eletrônico, 
.. ;,;· provida por órgãos da Administração Pública centralizada, descentralizada e autarquias, 

' ~· ~ empresas públicas, sociedade de economia mista, sejam federais, estaduais~ municipais, podendo ~-:"-· . 
; ,:P . .. para tanto, concordar com todos os termos, assinar a abertura de propostas, fazer impugnação, ~ 

• protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixas e descontos, prestar cauções, levantá-las, ~ 
~:) receber importâncias caucionadas ou depositadas, juntar e retirar . d~~entos, prestar ~- ; 
~ .. declarações, apresentar provas e justificativas, enfim, promover, requerer, pratiqar e assinar o que - ." 
~ mais se fizer necessário ao bom e fiel desempenho do presente mandato, poden~o substabelecer. ;: 

• :Q~~, Assinando o outorgante. Ficam dispensadas as testemunhas instrumentárias conforme .çr • 

~~ ~~ ~·. : ~ legislação vigente. Instrumento Público válido exclusivamente com os selos de fiscalização e _ 
({_' .. ~: autenticidade na via do usuário. Eu, A YD ALVES PEREIRA, Tabeliã Substituta, o digitei, o • 

-:9: subscrevo, dato e assino em público e raso. Picos{PI), 08 de janeiro de 20201 (a) Ayd Alves t: 
~:t;:;) I ,· 
~Ã~ I ~~ ~~~ ~ 

..,-,. J 1 -. -;tltu• d § 
~b: ll"· J o ~-

~· 
A valida de deste do<:uae.nto. se imp resso, f i c a s ujei to l CCJQProvaçlo de sua a utentici dade nos re:pe ~·v!Siol·i..oPM~· ...-. ----- -.;.. 

informando seus respectivos códigos de verifica.çJo. 
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Pereira.(aal~Im!A BR COMÉRCIÓ DÊ VEICI}LOS EIR!ill..NE!..ES ~Õ~~; f9 
_DOS SANTOS. ERA 'JYDO O QUE CONTINHA EM·DITA P,ROCURAÇAO~ O '·~~O ? 
É VERDADE. DOU FE • , • · , , . . . · ku <::.~ '*' 
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• Pod" '"'ldi"' Poder Judiáúio , • 
Estado do Piauí • Estado do FIÔul 

Selo Digbl de rscaizaçao 
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Selo DiglaJ de Flscaização 
' PROCURAÇÃO OU SUBSTA PROCURAÇÃO OU SUBSTA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 3 de 3 

~-
Eu, ANDREIA ALVES LEMOS, com inscrição ativa no CRC/Pl, sob o no 8306, inscrito no CPF no 01357386362, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

• 

CPF 

01357386362 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

W do Registro Nome 

M'IJUCEPI 
~ :::?. ... : ... . . ". 

8306 ANDREIA AlVES LEMOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2020 10 : 19 SOB N" 20200057758. 
PROTOCOLO: 200057758 DB 03/02/2020. CÓDIGO DB VKRIPICAçlO: 
12000507490 . NIRB: 22600050775 . 
BR COMERCIO DB VBICULOS KIRBLI 

ISABBLA SANTANA MONTIURO BARBOSA 
SBCRJ!TÁIUA - GERAL 

TERESINA, 04/ 02/2020 
www.piauidigital . pi.gov.br 

A validav ... ........ -07\..'C ........_..-... ........ - .A.çreseo, fica sujeito â CQ11Provaç3o de sua aut.fmt.icidade nos respect.iv 
i nfonnando seus respectivos c6digos de veriticaç.Ao. 



DECLARAÇOES 

Ao 

MUNICfPIO DE GUADALUPE-PI 

ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N!l 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRA TlVO N!l 013.0001040/2020 

BR COMERCIO DE VEICULOS E/RELI, CNPJ N!l 29.228.039/0001-42, sediada em Av. Sen. Helvídio Nunes, 600, Bairro Boa Sorte, Picos 

-P/, por intermédio de seu representante legal Sr. : NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade N!l 5.256.35 SSP 

- P/ e do CPF N!l 256.539.623-68, neste ato representada pelo seu procurador, no uso de suas atribuições legais, vem para fins de participação 

do procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N'1 006/2020- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VE(CULOS 

{ÓNIBUS, MICRO ÓNIBUS) DESTINADOS A SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO DE GUADALUPE-PI, DECLARA: 

1) Sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação; 

2) Sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e 
não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

3) Sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, na que se refere à observ6ncia do disposto no 

inciso XXXIII, do Artigo 7" da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n. g 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pelo Lei n. g 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatone) anos, na condição de aprendiz: SIM ( ) NÃO (X); 

4) Sob pena das sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 

de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4!1. do artigo 3!1. da lei Complementar n !l. 123/06; 

5) Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais, não figuram empregados do Municfpio 

de GUADAWPE - P/, nem da empresa contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada; 

• Por ser a máxima expressão da verdade e para que surta seus efeitos legais, firmo a presente. 

Picos- Pl 16/03/2020 

CPF n!l 256.539.623-68 

EMPRESARIO- REPRESENTANTE LEGAL 

BR COMEROO DE VEICULOS EIREU CNPJ N!! 29.228.039/0001-42 
Av. Sen. Helvídio Nunes, 600, Bairro Boa Sorte, Picos- Pl 
86 98154 8208 



SlcnbrlaàMJcne.P~ ...,_. 
lecncllrta '•lbdoll~t S' ;Mt~ 
~4tJlepcraZ.,remtlltlll~o . REQ~NTODEEMP 

_,_, __ 111111111111111111 
l>ll l700012949l7 

CERTIFICO O RKQISTRO BH 07/ 12/ 2017 14 t 12 SOB H• 22101197584 . 
PROTOCOLO t 170462544 DB 07 / 12/ 2017 . CÕDIQO DB VBRIPICAçlOt 
11704688350 . MIRB t 22101197584. 
JOSB CARLOS CAVALCANTE DE LIMA PILHO ME 

RAIMUNDO NONATO DR OLIVBIRA MORTEIRO JÓRIOR 
SKCRKT!RIO-QRRAL. 

TERESINA, 07 / 12/2017 
www . piauidigita1 . pi . gov. l>r 

A validada deate documento, ae impreaao, fica aujeito i comprovaçlo de aua autenticidade noa 
· Informando aeua reapectivoa c6digoa de verificaç&o 



MINISTÉRIO DA ECONOMtA 
Secnltárla Especial da DasburocraUzaçio, Gestão a Governo Digital 
Secnrtarla da Governo Digital 

Departamento Nacional da Registro Empra·•·ari!l!!la!!lla.lnltaigÍrlaçiÍIIo··~~~IJIIJ!I~III~IIII~~~~~~~~······ .. 

• aorneme no caso do 

CISCA CRISOLOA MARINHO CAVALCANTE LIMA 

Objeto 

sob consignação de veicules automotore.s;Comérclo a varejo de automóveis, camionetas e 
tllfl llltAr'lt>~~: novos;Corn.ércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 
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P12190002977534 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documonto fi> gerado no portal Piauí Digilal 

A validada daate doc umento , •• impreaao, fica aujaito à comprovaç&o da aua autenticidade noa 
inforaando aaua reapactivoa c6digoa da varific a ç &o. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

CERTIFICO O REGISTRO RM 13/09/2019 12 •40 SOB N' 20190323701. 
PROTOCOLO• 190323701 DE 03/09/2019. C6DIGO DE VRRIFICAçlO• 
11904271106. NIRR1 22101197584. 
JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

GLAYDSTON MICHEL SALDAlOL\ MOORA LIRA 
SBCRBTÚIO- GERAL 

TERBSIHA, 1 3/09/2019 
www.piauidigital . pi.gov.br 

A validade de•te documento , •e iapre••o, fica •ujeito à c oapr o vaçlo de •ua autenticidade no• 
informando •eu• re•pectivo• c6digo• de verificaçlo . 
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CONTRA TO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, brasileiro, solteiro, nascido em 
14/07/1983, na cidade de Teresina-PI, empresârio, identidade n°4.537.194 SSP-PI expedido 
em 20/0112017, CPF n° 626.049.633-88, residente e domiciliado a rua São Sebastião 
n° 1734, no bairro centro, na cidade de Picos-PI, CEP 64600-108, Empresário, representante 
da empresa JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, inscrito na Junta 
Comercial do Piauí sob NIRE 22101197584 e no CNPJ sob n° 29.228.039/0001-42, onde 
sua sede é na Av. Senador Helvídio Nunes n°600, CEP: 64.607-090, bairro Boa Sorte na 
cidade de Picos-PI que transformara seu registro em empresário em sociedade empresaria 
admitindo o Sr. NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em Teresina-PI em 24/02/1962, 
portador RG n°525635 SSP-PI,CPF n°256.539.623-68, CNH n°01881581318 emitida pelo 
Detran-PI em 08/1112018 válida até 07/11/2023, residente e domiciliado a rua Claudionor 
Augusto Dias n°571, bairro São João na cidade de Teresina-PI, fazendo uso do que permite 
o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 1 O da Lei 
Complementar n° 128/08, RESOLVE ALTERAR A SEGUIR: 

CLAUSULA PRIMEIRA-Alteração de Atividade: O objeto da sociedade será; 451·1-1/01 -
Corn(lrçio .a varejo de autornóvei~. çamibnetas e utilitários nçl'llos; A511-1/03 - Comércio por atacado de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 4511-1104- Comé~io por atacado de ~11\inhdes novos 
e usados; 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculas automotores; 4520..0102 • 
Serviços de· lanternagem ou funilaria e pintura de veiculo& automotoresi 4520-0/03 - Serviços d~ manutenção 
e reparação elétrica de veiculas automotores; 4520-0/04 - S~rviç~ ,qe alinhamento e balarcea"!ento de 
veiculo& automotores; 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veiculas automotores; 4520-0/07 - Serviços 
de lnstalaçAo, manutençAo e reparaçAo de acessórios para veiculas automotores; 4530-7/01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veiculas automotores; 4530-7102 - Comércio por $tacado de 
pn~~métiços empr'*ério e «tn~•rlll'l~e-ar1 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veiculas automotores; 45~0~7/04 .. , Cpmércio a varejo de peç~ .e -ace886óos uaad~ p.-a llelculotl 
autorriotores; 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4541-2103 • Cométclo a varéjQ 
de motocicfetas e motonetas novas; 4661 -3/00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças:t4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 4923-0/02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 7~Q0,1f04- Atividades de in1J!!fl'Tie~i~Ao e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários· 7711 -0/00 - Locação de automóveis sem 
condutor. 

CLAUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE CARLOS 
CAVALCANTE DE LIMA FILHO, assinando isoladamente, todos os documentos de 
interesse da sociedade com todos os poderes que lhes reconhecer o cargo na empresa 
Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelo sócio, vedado, no entanto o uso em 
atividades estranhas ao interesse social tais como avais, fianças, empréstimos ou assumir 
obrigações sejam em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por escrito s outros sócios 
conforme previsto nos arts. 997 inciso VI, 1. O 13, 1. O 15 e 1. 064 da Lei no. 1 O. 406/2002. 

A validada da•t• documento, •• i.pr•••o, fica •ujaito à ca.provaç&o da •ua autenticidade no• ra•pactivo• portai• 
informando ••u• ra•pactivo• código• da varificaç&o . 
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CLAUSULA TERCEIRA: Da Declaração de Não Impedimento O administrador de § As~~~~ ~ 
se, sob as penas da lei, que não se acha impedido de exercer a administração da socieda e., 
por lei especial, ou em _virtude de conden~ção criminal, ou por se en~n~ar sob os efe!tos 
dela, a pena que vede runda que temporanamente o acesso a cargos pubhcos; ou por cnme 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade nos termos do art. 1. O 11, § 1 o, 

da L ei 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento 
prev isto na Lei 8.934/94. 

Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, a qual regerá 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os 
sócios, conforme cláusulas e condições seguintes: 

ATO CONSTITUITVO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial BR COMERCIO DE 
VEICULOS L TOA. 

SEGUNDA- O endereço da sede da empresa será na Av. Senador Helvídio Nunes n°600, 
Cep: 64.607-090, bairro Boa Sorte na cidade de Picos-PI. 

TERCEIRA-Alteração de Atividades: O objeto da sociedade será; 4511-1/01 -Comércio 
a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novps; 4511-1/03 - Comércio por 
atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 4511-1/04 -
Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 4520-0/01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4520-0/02- ~~iços de 
lanternagem ou funilaria e p1intura de veículos auto01otore'; 4520-0/03 - Serviços de 
manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 4520-0/04 - Serviços de 
alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 4520-0/06 - Serviços de 
borracharia para veículos automotores; 4520-0/07.,,, .. Serviços de ~~~laçãp, 
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 4530-7/01 -
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4530-
7/02- Comércio por atacado de pneumáticos empre~rio e câmaras-de-ar. 4530-7/03 
- Comércio a varejo de pe~s e acessórios novos para veículos automotor~s; 4530-
7/04 - Comércio a varejo d~ peças e acessórj os usaq9s para v~ículos aut!Jmotores; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4541-2/03 -
Comércio. a varejo de 11JQ1oçicle~s e m9tqn~tas o.c;>yas; 4661-3/00 - Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças; 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 4923-0/02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 7490-1/04 -
Atividade.s ~- intermedia~Q •. e agenciamento de ser:viçQs e negóclos em geral, exceto 
imobiliários; 7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor. 

A validade deate docu..nto, ae impreaao, fica aujaito i comprova9lo de aua autenticidade noa reapec t ivo 
informando aeua reapecti voa c6digo• de verifica9lo. 



• 

• 

'ppal de 
P 'h'a 3 de SC:., 
~ Pag.: a ~ ( 

.~ ~ ~ 
~Ass.:~ ~ 

QUARTA - O capital social será de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos .. m ,b ~ 
lOO.OOO(cem mil) quotas no valor nominal de R$l,OO(Hum Real) cada uma, integralizad 
em moeda corrente nacional, distribuindo-se entre os sócios da seguinte_ forma: 
Sócio NELES NElSON PEREIRA DOS SANTOS com l.OOO(rrul) quotas no valor 
nominal de R$l,OO(Hum Real) cada uma no valor total de R$1.000,00(Hum Mil Reais) e 
JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO com 99.000(noventa e nove mil) 
quotas no valor total de R$99.000,00(noventa e nove mil reais) representando 99% do 
capital social, integralizado em moeda corrente nacional. 

QUINTA - Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 
CC/2002. 

SEXTA - Que a administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSE CARLOS 
CAVALCANTE DE LIMA FILHO, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual , podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como 
onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

SETIMA- O início das atividades será em 07/1 2/2017. 

OITAVA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou 
em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DECIMA - Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer 
parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA - Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de 
cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de morte de um dos soetos, a sociedade não será 
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus 
haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O 
mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva 
em relação a um dos sócios. 

A v alidada daate documento , ae impreaao , f ica aujaito à o omprovaç&o de aua autenticidade n o • r eapac t i vo a por 
inf ormando aeua r eap e c t i v o a c6digoa de verific açio. 
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DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro de Teresina-PI para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem corno para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os 
administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. E, por 
estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias de 
igual teor e forma. 

TERESINA-PI, 13/09/2019 . 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF:256.539.623-68 

SOCIO 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 
CPF:626.049.633·88 

SOCIO ADl\ON1STRADOR 

A validada daata documento, aa ~raaao, fica aujaito à ca.provaçlo da aua autenticidade noa raapactivoa portaia, 
inforaando aaua raapaotivoa c6digoa da varifioaçlo . 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

'' 

'', - 1:_; ')I 
' . ·• 

' ' 

CPF/CNPJ 
25653962368 

62604963388 

. '. - ' '·' 
Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

CRRTIPICO O RRQISTRO Kll 13/ 09/2019 12r40 SOB R ' 22200508910 . 
PROTOCOLa r 190364459 Di 03/ 09/2019. CÓDIGO DB VRRIPICAçlOr 
11904271114 . NI RB r 22200508910 . 
BR COMERCIO DB VBICOLOS LTDA 

QLAYDSTOR IIICHKL SALDANHA MOURA LIRA 
SRCRBTlRIO- QRRAL 

TRRRSIRA, 13/09/2019 
www . piauidigital . pi . gov . br 

A validada daata docu.ento, •• iapreaao , fica aujeito i coaprova9Ao da aua autenticidade no• reapac tivoa 
informando ••u• raapactivoa c6digoa da varifica9Ao . 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí- JUCEPI 

A Sociedade BR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 
29.228.039/0001-42, estabelecido(a) na AVENIDA SENADOR HELVIDIO 
NUNES, 600 , BOA SORTE, Picos - Pl, CEP: 64607-090, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Picos- Pl, 13/09/2019 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 
Sócio/Administrador 

• Este riocumen!o foi gerado no portlll Pflilul Dlgltlll 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
Sócio 

A validada daata documento, •• impraaao, fica aujaito à comprovaçlo da aua autenticidade noa raapactivoa porta a, 
informando aaua raapactivoa c6digoa da varificaçlo. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração ~ 
ASSINATURA ELETRÔNICA ~-

Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS L TOA consta assinado digitalmente 

por: 
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CPF/CNPJ 
25653962368 

62604963388 

•: ,, t 11 l>1 I , , , , ~ 

' 
Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

CERTIFICO O RKGIISTRO KM 13/09/2019 12 : .0 SOB N' 20190368608. 
PROTOCOLO : 190368608 DB 03/09/2019. CÓDIGIO DK VKRIFICAçlO: 
1190.27 1122. NIRK: 22200508910. 
BR COMERCIO DK VKICOLOS LTDA 

GILAYDSTON MICHIIL SALDANHA MOURA LIRA 
SBCRJITÜIO-GIKRAL 

TKRBSIHA, 13/ 09 /2019 
www . piauidigital . pi.gov.br 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

Pelo presente instrumento, JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 14/07/1983, na cidade de Teresina-PI, empresário, identidade n!!4.537 .194 SSP-PI 
expedido em 20/01/2017, CPF nl! 626.049.633-88, residente e domiciliado a rua São Sebastião 
no1734, no bairro centro, na cidade de Picos-PI, CEP 64600-108 e NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em Teresina-PI em 24/02/1962, portador RG 
n!!525635 SSP-PI,CPF n•2s6.539.623-68, CNH n!!01881581318 emitida pelo Detran-PI em 
08/11/2018 válida até 07/11/2023, residente e domiciliado a rua Claudionor Augusto Dias 
n!!571, bairro São João na cidade de Teresina-PI únicos sócios da Sociedade Empresária BR 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA inscrito na Junta Comercial do Piaui sob NIRE 22200508910 
em 07/12/2017 e no CNPJ sob n!! 29.228.039/0001- 42 , onde sua sede é na Av. Senador 
Helvfdio Nunes no600 , CEP: 64.607-090, bairro Boa Sorte na cidade de Picos-PI, consoante a 
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033, da Lei n!! 10406/02, resolve: 

ClÁUSULA PRIMEIRA 
Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI, sob a denominação BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes. 

ClÁUSULA SEGUNDA 
O acervo da sociedade, no valor de R$ 100.000,00(CEM MIL REAIS) passa a constituir o capital 
da EIRELI. 

ClÁUSULA TERCEIRA 

Retira-se da sociedade o Sr. JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 14/07/1983, na cidade de Teresina-PI, empresário, identidade nll4.537.194 SSP-PI 
expedido em 20/01/2017, CPF n!l626.049.633-88, residente e domiciliado a rua São Sebastião 
no1734, no bairro centro, na cidade de Picos-PI, CEP 64600-108. 

ClÁUSULA QUARTA 
Transfere integralmente o Sr. JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, suas quotas, que 
representam 99% de quotas que constam no capital social, no valor total de 
R$99.000,00(noventa e nove mil reais) ao Sr. NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, ambos 
sócios já qualificados no preâmbulo deste. 

ClÁUSULA QUINTA 
A Eireli que ora se constitui, assume a responsabilidade de todo ativo e passivo do Sociedade 
Ltda sucedida, garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensflios e 

acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie alguma. 

, •• to •ua 
informando aeua reapee tivoa e6digoa de verifie eç&o. 



BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A empresa individual girará sob a denominação empresarial BR COMERCIO 

VEICULOS EIRELI e nome fantasia BR VEICULOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A sede da empresa será na Av. Senador Helvídio Nunes no600, bairro Boa Sorte na cidade de 

Picos-PI, CEP: 64.607-090. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar filiais, 

agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do 

titular. 

CLÁUSULA QUARTA: 

o objeto da Empresa Individual de responsabilidade Ltda será Atividade Principai:4511-1/0l
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos e secundarias abaixo: 
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
4511-1/04- Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de vefculos automotores 
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de vefculos automotores 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de vefculos automotores 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para vekulos 
automotores 
4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/02- Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4530-7 /OS - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 

CLÁUSULA QUINTA: 

O prazo de duração da empresa individual será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O capital social será aumentado para R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de reais), totalmente 

subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional, pelo titular. 

A validada deata docuaento, aa iapraaao, fic a aujaito à coaprovaçlo da aua autenticidade noa rea 
info rmando aeua reapac tivoa c6digoa da varificaçlo . 
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CLÁUSULA SETIMA: ~ Pag.: .1/L ~ 
A administração da empresa individual será exercida pelo titular, NELES NELSON PEREIRA ~O)~ss.: ~ ~ 

v b 

SANTOS, acima qualificado, que terá a representação ativa e passiva da empresa, em juizo ~, " 

fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, a faculdade de movimentar 

contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, 

constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais, 

podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente. 

CLÁUSULA OITAVA: O titular, NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, declara sob as penas da 

lei que não possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual 

de responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA NONA: 

Ao término de cada exercfcio social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao 

levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercfcio após as 

deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade 

limitada, à formação de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou 

prejufzos serão suportados pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é 

possuidor. 

CLÁUSULA DtCIMA: 

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa 

continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de conclufdo o inventário, no caso 

de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de 

incapacidade, será indicado pela famflia um representante legal na ocupará a condição de 

titular. 

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em 

continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se 

refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço 

especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

O titular, Senhor NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, acima qualificado, declara sob as 

penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e 

nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 1º do Código Civil. 

A v alidade des t e docu.ento, se impresso, fica sujeito coaprovaçio de sua autenticidade nos 
i nformando seus respectivos c6digos de verific a çio. 



CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: 
Fica eleito o Fórum da Cidade de Teresina-PI para serem resolvidas as dúvidas que se 

originarem do presente instrumento de constituição de empresa individual de 

responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

TERESINA, 04/12/2019. 

ASSINADO DIGITALMENTE 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

-TITULAR/ ADMINSTRADOR-

ASSINADO DIGITALMENTE 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

-SOCIO-

A daata documento, aa , fica aujaito co~rovaç da aua autant 
inforaando aaua raapacti voa c6digoa da varificaç~o. 
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MINIST~RIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EI RELI consta assinado digitalmente 

por: 

I~;. • • 

.. ·- ' 

CPF/CNPJ 

25653962368 

62604963388 

' . 

. . ... . . .. 
! I r 

.. ' ' :\. .... . . . : ..... -. '-• . . -· 
Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

CERTIFICO O REGISTRO BM 05/ 12/2019 12t22 SOB N' 22600050775. 
PROTOCOLO • 190558059 DB 26/11/2019. c6DIQO DB VBRIFICAçlO t 
11905597501. RIRB1 22600050775. 
BR COMERCIO DB VBICULOS BIRBLI ... ~. .. -- ~~.~ 

GLAYDSTON KICBBL SALDANHA MOURA LIRA 
SBCRBTÁRIO-GBRAL 

TBRBSIRA, 05/12/2019 
www .piauidigital . pi . gov .br 

A validada daata doou.anto, •• iapraaao, fica aujai to à ooaprovaçlo da aua aut enticidade noa raapaotivoa 
informando ••u• raapactivoa o6digoa da varifioaçlo . 

't·,,t i\-. . '~t 
' ·' . ,!',. 



BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ :29.228.039/0001-42 

ADITIVO 01 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em r .. .-..... m,._,.. 
em 24/02/1962, portador RG n2525635 SSP-PI,CPF n•256.539.623-68, CNH n201881581318 
emitida pelo Detran-PI em 08/11/2018 válida até 07/11/2023, residente e domiciliado a rua 
Claudionor Augusto Dias n2571, bairro São João ,CEP:64046-675, na cidade de Teresina-PI, 
titular da EIRELI BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI inscrito na Junta Comercial do Piauí sob 
NIRE 22600050775 em 07/12/2017 e no CNPJ sob nº 29.228.039/0001-42 , onde sua sede é 
na Av. Senador Helvídio Nunes n"600 , CEP: 64.607-090, bairro Boa Sorte na cidade de Picos-PI, 
consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033, da Lei n!! 10406/02, 
resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Por decisão do titular, resolve alterar as atividades comerciais abaixo: 

O objeto da Empresa Individual de responsabilidade Ltda será Atividade Principai :4511-1/01-
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos e secundarias abaixo: 

7490-1/04-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários; 
7731-4/00-Aiuguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
2920-4/01 -Fabricação de caminhões e ônibus; 
4530-7/02-Comercio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4520-0/07-Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores; 
4520-0/03-Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 
4530-7/04-Comercio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores. 
7732-2/01-Aiuguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
4732-6/00-Comercio varejista de lubrificantes. 
4530-7/05-Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 
4530-7/03-Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
4662-1/00-Comercio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, 
mineração e construção; partes e peças; 
4541-2/03-Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 
4520-0/02-Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 
4530-7/01-Comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
7711-0/00-Locação de automóveis sem condutor; 
4661-3/00-Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças; 
4520-0/04-Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
4929-8/00-Transporte escolar; 
4923-0/02-Serviço de transporte de passageiros-Locação de automóveis com 
motorista. 
4520-0/06-Serviços de borracharia para veículos automotores. 
4511-1 /06-Comercio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
4511-1 /04-Comercio por atacado de caminhões novos e usados; 
4520-0/01-Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores. 
4511-1 /03-Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 
usados. 

A validade deste documento, se inpresso, fica sujelt.o l comprovaçlo de sua autenti cidade nos respectivos po: tais, 



ClÁUSULA SEGUNDA (RATIFICAÇÃO) :Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas 

condições do contrato inicial não contrárias a este Instrumento. 

TERESINA-PI, OS DE FEVEREIRO DE 2020. 

ASSINADO DIGITALMENTE 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

-TITULAR/ ADMINSTRADOR-

A va l idide deste documento, se i 11presso, flca sujel to ~ comprovaç.to d e sua autentic idade nos respectivos (X)::-t a i s, 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS E I RELI consta assinado digitalmente por. ~ 

• 

CPF 

25653962368 

Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO KM 05/ 02 / 2020 13•37 SOB N' 202000587.6 . 
PROTOCOLO• 200058746 DE 03/02/2020. CÓDIGO DE VKRIFICAçl01 
12000543961. NIRK I 22600050775. 
BR COMERCIO DE VBICOLOS EIRKLI 

I SABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SKCRKTÚIA- QBRAL 

TBRKSIRA, 05/02/ 2020 
www.piauidigita1 . pi .gov.br 

A validaw-.. .................. --. ...... - ............ "" ... apresso, fi ca sujeito ~ comprovaçlo de sua autenti cidade nos respectivos po:tais, 
informando seus respectivos cOdigot de verificação. 
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Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
--~--------·------·----------- ·----· --·-··--=~=:-:------·--·---·--·-·---· Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informaçOes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi e~tes na data da sua e i o. 

Nome ~li: IR CO.MERCIO DE'VEICt.iLOS EJIU:U 

~tu,.u Ju{ldlca; Er(lpresa lhdvld\llll de ~ponsabitdade Llt1iladl! (do NaiUrcza ElilPii SI\ria) 

NIRE(Sede) 
22600050775 

Endereço Completo 

CHPJ 
29.228.03910001-42 

Averida SENADOR HELVIDIO NUNES, N" 600, BOA SóRTE- Plcos/PI - CéP 64607..000 

Objeto 

Arquivamento do Alo 
Constitutivo 
07/12l2017 

Ptoloeolo: PIC2000862680 

Inicio de Atividade 
07/1212017 

Comércio a varejO de autbmóvets, camiOnetas e lillltérlos novqs;Comérclo aiacadJsta de mlktulnas, aparelhos 11 ~lpamenios para 1150 'lgropecUérlo; pa~ 8 peças: 
Comércío por atace\1<) de automóveis, camionetas a utilitáriO& novO& e usados Comércio por atacado de caminhO&:; novO& e 1.1sados: ServlQos da' manuténÇêo e 
raparaçêo rnecénica de wlcuiOs automotoras; Servfço.s de fantemagem ou funlterí8 a pintura de vefculos automotoras;ServiQos de manutençto & raparaçlo el41rlca de 
wfculO& autornctoreil : SeNfçOII de aUnhamento a balanoeamenlo de veiculO& automolorea: Serviços de borracharfll para vef.culos .aúlOmotoreS: Servi~ de lnslalaçêo, 
manulénÇêo e repai"'IÇAO de aC8S$(>!1Qs pera veiculO& aliomotores: OQI'nérdo pot alacedo de peças e 8C8659rl06 ooVQI Pll1'8 valeu~ tt\Jt01Tl01Qreli: CQmérclo por 
atacado de pnet.iméllt:ps 8 têmíil'es-ile-ar; Comércio. a varejo de peças e aoes66t10s novos para wlculos automotoreS' : Comércio a varejO de peçes e a~IO& usedos 
para valcutos IIUtornotoleS ;Comércio a varejo de pn~~un-.!ittcos e c6mara6-de-er ; Comércio a varll]o de motOCicletas e motonetas novas ;Comércio varejista de 
lubrtftoentes;Serv1QO de transportp de pe6811geiros - locaç60 de outomOvels com motorlsta;AIMdades de rntermedlaçêo e egondomanlo de seNiços e negóciO& em geral, 
exceto lmob~lérlos;L.ocaç6o de automóveis sem condutor, Comérdo por atacado de Onlbus e mlcroOnlbus novO& e usedo6 ;ComérciO atacadista de méqulnas, 
equipamentos para terreplenagarn. mlnaraçêo e construção; partes e peças; Aluguel de méqulnas. 8 equipamentos agrlcolas sem operador ; AIU!JOCI de méqulnas e 
eqlipamanlos para construçêo sem operador, exceto andaimes; Fabrlcaçêo de caminhões e Onibus: Transporte escolar 

C~~CJital 
R$ 1.000.000,00 (um mllhlo reais) 
C~~pltalln1agtalludo 

R$ 1.000.000,00 (IM!l mllhlo reais) 

Tltul• 
Nome 
NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

Dados do Admlnlatnldor 
Nome 
NELES NELSON PE~IRA DOS .SANTOS 

Último-Arquivamento 
Data 
05~212020 

N6mero 
20200058746 

llllllllt,IIJIIII 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Inicio do Mandato 
13/09/2019 

Prazo de Dura~ 
Indeterminado 

nrmlno do Manctllto 

Término do. Mandato 

ISA.BELA SANTANJ\ t,tONl'EIJRO BARBOSA 
Secretário Gttral 

Situa~ 
ATIVA 
Stllua 

SEM STATUS 
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NIRE (Sede) 
22600050775 

Endereço Completo 

CNPJ 
29.228.03~/0001-42 

Arquivamento do 
Ato Constitutivo 
07/1212017 

Avenida SENADOR HELVIDIO NUNES, N° 600, BOA SORTE- Picos/PI - CEP 64607-090 

Objeto 

;f, " .. ~~ 

"!.. <q Jl Inicio de At de _ , b 

07/1212017 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comércio por atacadO> de automóveis, camionetas e utilitários 
novos e usados Comércio por atacado de caminhões novos e usados; Serviços de manutenção e reparação 

mecânica de veiéulos automotores; Serviços de lanternagem ou funilarta e. pintura de velcu[Qs automqtores;Serviços 
de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores ; Serviços de alinhamento e balanceamento de 
veiculas automotores; Serviços de borracharia para veiculos automotores; Serviços de instalação, manuten·ção e 
reparação de acéssórios para veiculas automotores; Comércio por atacado dé peças e acessórios novos para 
veiculos automotores; Comércio por atacado de pneumáticos e cêmáras-de--ar; Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para velculos automotores ; Comércio a varejo de peças e acessórios usados para velculos 
automotores ;Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar ; Comércio a varejo de motocidetas e motonetas 

novas ;Comércio vareflsta d.e lubrificantes; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista;Atlvidades de intermediaçêo e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Locação 
de automóveis sem condutor; Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados ;Comércio atacadista 
de máquínas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partés e peças; Alugttel de máquinas e 
equipamentos agricolas sem operador ; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; Fabricação de caminhões e ônibus; Transporte escolar 

Capital 
R$ 1.000.000,00 (um mílhao reais) 

Capital Integralizado 
R$1 .000.000,00 (um milhêo reais) 

Titular 

Nome CPF 
NELES NELSON PEREIRA DOS 256 ,539.62~-68 

SANTOS 

Dados do Administrador 

Nome CPF 
NELES NELSON PEREIRA DOS 256.539.623-68 
SANTOS 

Último Arquivamento 

Data 
05/02/2020 

Número 
20200058746 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Administrador Inicio do 
S Mandato 

13/09/2019 

Ato/eventos 

lnlcio do Mandato 
04/1212019 

002/ 021 - AL TERACAO DE DADOS 
(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do 
Mandatp 

Término do Mandato 

Sit~çAo 

ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/0212020, às 12:13:27 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidlgital.pi.gov.br, com o código OKG5TPGA. 

1111111111111111 
PIC2000862680 

https:/lwww.piauidigital.pi.gov.br/certidao~nl ine/consulta-certidao 415 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDJCA 

'NUMERO DE INSCRl O 
29.228.03910001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 

CADASTRAL 
0711212017 

I NOME EMPRESARIAL 
BR COMERCIO DE llEICULOS EIRELI 

I 'TfiiJLO DO ESTABBB:IIIENTO'(NOME DE Ff,NTASIA) 
BRVEICULOS 

C GO E De:!CRI O DAS ATIVIDADES ECON tCAS SECUNO RIAS 
29.20~1 - Fabrlcaçlo de caminhões- e Onibus 
45.11-1.03-Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1.04-Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11 -1-06-Comércio. por atacado de Onlbus e mlcroOnibuJ novos e usados 
46.20..0.01 · Serviços de ma nu~ e reparaçAo mecân lca de velallos automotores 
45.20.0.(12 -Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de velculos autpmotores 
46.20.0.03 ·Serviços de mamitençio e reparaçio elétrica de velculos automotores 
45.20.0..04 ·Serviços de. alinhamento e balanceamento de velculos automotores 
45.20.0.08 - Serviços de borracharia para velculosautomotores 
45.20.0.07 -Serviços de insta~. manutençio e reparaçio de acessórios para velculoe au1omotores 
45.30-7.01 -Comércio por atacado de peças e acessórios novos para velculos automotores 
45.30-7.02 -CQmérclo por atacado~ pneumátiCos edm .. ras-de-ar 
45.30-7..03 -Comércio a varejo de peças e aceaa6ríoa novos para velculos automotores 
45.30-7..04 ·Comércio a va.rejo de ~· e acessórios usados para vefalios automotores 
45.30-7..05 -Comércio a varejo de pneumáticos e ctmaraso(fe.ar 
46.41-2..03 ·Comércio a, varejo de motocicletas e motonetas novas 
48.6.1-3.00 - Comércio atacadista de máquinas, aparélhos e equipamentos para uao·agtopecuário; partes e peças 
48.62-1..00 -Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineraçlo e construçlo; partes. e 
peças 
47.32-6.00 - Comércio varejista de lubrificante& 
49.23.0..02 ·Serviço de trahlporte de passageiros -locaçllo de automóveis com motorista 

C E DeSCRI O DA NATUREZA JU O!CA 
230-6 · Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV SENADOR HELVIDIO NUNES 

I NUM~O 
600 I ~ENTO 

CEP 
64.607 .(190 I I BAJRROOISTRITO 

BOA SORTE ,__ _____ __,J 

ENDEREÇO aETRONu:;o 
CARLOSFCAVALCANTE@HOTMAILCOM 

ENTE FEOERATlVO RESPONâÃVEL (EFR) _ ... 

SIT\.IAê;Ao CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO De SlTUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAêX() ESPECfAL 

I MUNJCJPIO 
PICOS 

I TELEFONE 
(89) 9978..(1410 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/0212020 às 11 :54:15 (data e hora de Brasilia). 

~ 
~ 

I DATA DA SITUAçXê) CADASTRAL 
07/1212017 

I ~~ SITUAêXo ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

I 
NUMERO DE INSCRIÇAO 

29.ns.039foooH2 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAOI ~~~~RTURA 
CADASTRAL I 

C E DESCRI O DAS ATIVJOADES ECO, RIAS 

49.24-8.00 · Transporte escolar 
74.90-1.04 -Atividades de intermed~ e agenciamento de serviços e negócios em Qeral, exceto imobiliários 
77.1'1.0.00 . Locaçlo de automóveii sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrlcolusem operador 
77.32-2.01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construçio sem operador, exceto andaimes 

C O E DESCRI O O DA NATUREZA JUR DICA 
23~- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empredrl 

I LOGRADOURO 
AV SENADOR HELVIDIO NUNES 

I BAIRROIDISTRITO 
BOA SORTE 

ENDEREÇO El.ETRO):ItCO 

CARLOSFCAVALCANTE@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEl. (EFR) 

I MUNtclPtO 
PICOS 

I ~MENTO 

I TElEFONE 
(89) 9976-G410 

~ 
~ 

SITUAOJIO CADASTRAl 

ATlVA 
DATA 0,0. SITUAC.I..O CADASTRAL 
0711212017 

MOTlVO DE STT\.IAÇÂO c "DASTRAL 

S1TUAÇÂO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

e Emitido no dia 28/0212020 às 11:54:15 (data e hora de Brasflia). 

I ~~ struAÇlo ESPECIAL 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PIAU[ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇAO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDAO NEGATIVA DE FAL~NCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDAO N° 1788500 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaul CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AC0ES DE FAL~NCIA. CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piaul em desfavor de: 

RAzAO SOCIAL:BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29228039000142, REPRESENTANTE LEGAL: NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS 
ENDEREÇO: AV. SENADOR HELVIDIO NUNES, 600 
BAIRRO: BOA SORTE, MUNICfPIO: PICOS - Pl 
OBSERVAÇ0ES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 01 3/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piaul; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FAL~NCIA, CONCORDATA, 
INSOLV~NCIA CIVIL, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante , sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauf, que deverão ser objeto de certidão especifica; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 28 de Fevereiro de 2020 às 08 h 48 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piaul (www.tjpi.Jus.br) , link "Certidão 
Negativa de P Instância". Certidão N° 1788500. Código ve rificado r: 
F721 D.F5540 .45FEF .257 4 7 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 28/02/2020 11 :01 :55 

Informa ões da Pessoa Juridica: 
azão Social: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CNPJ: 29.228.039/0001-42 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
!Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
[Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQU1. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQU1. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



~,SiMPLES 
NAC I ONAl 

Simples Nacional • Consulta Optantes 

Data da consulta: 02103/2020 

• Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 
/ 

• Situação Atual 
w. 

·~~ 
Situação no Sim,p,le~':Naclonal : Optat1te 

' ~ . 

Situação no SIMEI. HAó optante pelo-~~··-· -·' . '"-

• Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Perlodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SI MEl em Perlodos Anteriores: Não Existem 

• Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamento~ np Simples Nacional: Não. ~xlstem 

• Eventos Futuros (Simples Nacional) 
li;' 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Nio Êxlstem --~-"·---·-'--'"·'·'''·"'··~·""'"--~~~~---·-··*'·'·-~·'" 

e 
• Eventos Futuros (SIMEI) li .,, 

Eventos Futuro& ilftsstME;I. Não E;xlsterTJ . 



Certificamos nos termos do artigo 27 da Lei Federal n. 8.666 de 21 de julho de 1993, que a Empresa BR 
COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, estabelecida na cidade de PICOS-PI, com endereço à AV SENADOR 
HELVIDIO NUNES, 600, BOA SORTE, PICOS-PI, inscrita no CNPJ sob o n°. 
29.228.039/0001-42, está devidamente habilitada junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
do Municipio de Guadalupe-PI na qualídade de Empresa. 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
29.20-4-01 -Fabricação de caminhões e ônibus 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 
45.20-0-02 - SerViços de lanternagem ou funilaria e pintura de velculos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de velculos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de velculos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para vefculos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para vefculos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para velculos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41 -2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem. mineração e construção; partes e 
peças 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

Cadastrado em 11/03/2020 com validade até-· 
Termo Cadastral, lavrado na Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI. 

Guadalupe(PI), 11 de Março de 2020. 

; . ::·r t'~ .t:· -~. MUHICU•Al 
. I.:· ~.;AllALUPE 

ÊNIO FERNA S DASILVA .. 
PRESIDENTE A CPL 

assina 

c.·~~J.kJ o) 1 1 P l 0 



DECLARAÇÕES 

Ao 

MUNIC(PIO DE GUADALUPE-PI 

A TT. COMissA O PERMANENTE DE UOTAÇ){O 

TOMADA DE PREÇO Nf! 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRA nvo Nrt 013.0001040/2020 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIREU, CNPJ Nrt 29.228.039/0001-42, sediada em Av. Sen. Helvídio Nunes, 600, Bairro Boa Sorte, Picos 
-P/, por intermédio de seu representante legal Sr.: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, portador da Carteiro de Identidade Nfl 5.256.35 SSP 

- P/ e do CPF Nf! 256.539.623-68, neste ato representada pelo seu procurador, no uso de suas atribuições legais, vem poro fins de participação 

do procedimento licitotório no modalidade TOMADA DE PREÇO Nf! 006/2020- CONTRATAÇ){O DE EMPRESA PARA AQUISIÇ){O DE VE(CULOS 
{fJNIBUS, MICRO fJNIBUS} DESTJNADOS A SECRETARIA MUNIDPAL DE EDUCAÇ){O DE GUADALUPE-PI, DEQARA: 

1} Sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação; 

2) Sob os penas do Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na lidtoção citada, que não foi declarada inidôneo e 
não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com o Administração, e que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

3) Sob as penas do Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observOncia do disposto no 

inciso XXXIII, do Artigo r da Constituição Federal, e, poro fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 1.> 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n. ll 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprego menor, o partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz: SIM ( ) NÃO (X); 

4) Sob pena das sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 

de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §411 do artigo 3rt da lei Complementar nrt. 123/06; 

5) Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais, não figuram empregados do Município 

de GUADALUPE - Pl, nem da empresa contratante ou outro órg6o ou entidade o ela vinculada; 

e Por ser a máxima express{Jo do verdade e para que surto seus efeitos legais, firmo a presente. 

Picos - Pl 16/03/2020 

R COMEROO DE VEICULOS EIREU 

CNPJ Nfl 29.228.039/0001-42 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CPF nfl 256.539.623-68 

EMPRESARIO- REPRESENTANTE LEGAL 

BR COMERCIO DE VEICULOS E/RELI CNPJ N2 29.228.039/0001-42 
Av. Sen. Helvídio Nunes, 600, Bairro Boa Sorte, Picos - Pl 
86 98154 8208 

Oi 
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CERTIFICO O REGISTRO BM 07/12/2017 14:12 SOB N• 22101197584. 
PROTOCOLO: 170462544 DB 07/12/2017 . CÓDIGO DB VBRIFICAçlO: 
11704688350 . MlRB: 22101197584 . 
JOSB CARLOS CAVALCANTE DB LIMA. PILHO MB 

RAIMUNDO NONATO DB OLIVEIRA M05TBIRO JÚNIOR 
SBCRBT1RIO- QBRAL 

TBRBSINA, 07/12/20i7 
www.piauidigital.pi.gov.br 

A validada daate doc,...nto, •• t.prea.o, fica aujeito à omaprova9io da aua autantioidad• 
Informando ·~u• raapactivoa c6digoa da verificação 
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MINIST~RIO DA ECONOMIA 
Página 1 de~. 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretária Especial de Desburocratlzaçlo, Gestlo e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Follas 1/1 Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegniÇio 

~~----~~~~~~~----~ 

Jr.:nm~o,,.., ;n sob consignação de veicules automotores;C:Qmérclo 8 var~o de a4tomóveis( CJ;~mionelas e 
11111111~r1n"' novos;Co.rn(frcio 8 varejo de automóveis, camionetas e uti~tários us~tdos . 

111111111111111111111111 
P121900029ns34 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documenlo fOI IIOrado no portal Piauí Oçílal 

A validade deate documento, ae impreaao, fica aujeito à comprovaçlo de aua autenticidade noa reapectivoa 
infor.ando aeua reapeotivoa c6digoa de verificaçlo . 
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MINIST~RIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

de 2 

Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

CIRTIVICO O RIQISTRO IM 13/09/2019 12 s40 SOB H' 20190323701 . 
PROTOCOLO s 190323701 DI 03/09/2019 . C6DIQO DB VBRIVICAçlO s 
11904271106 . HIRi s 22101197584. 
JOSI CARLOS CAVALCANTI DI LIMA VILHO 

GLAYDSTOH MICHEL SALDANHA MOURA LIRA 
SKCRITlRIO- QIRAL 

TIRISI HA, 13/09 / 2019 
www . piauidigital . pi . gov . br 

A validada daate docu..nto, •• t.preaao , f i ca aujaito à co.provaçlo da aua autentici dade noa 
informando aaua reapec tivoa c6digoa de verificaçlo . 
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CONTRA TO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, brasileiro, solteiro, nascido em 
14/07/1983, na cidade de Teresina-PI, empresário, identidade n°4.537.194 SSP-PI expedido 
em 20/01 /2017, CPF n° 626.049.633-88, residente e domiciliado a rua São Sebastião 
n° 1734, no bairro centro, na cidade de Picos-PI, CEP 64600-108, Empresário, representante 
da empresa JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, inscrito na Junta 
Comercial do Piauí sob NIRE 22101197584 e no CNPJ sob n° 29.228.039/0001-42, onde 
sua sede é na Av. Senador Helvídio Nunes n°600 , CEP: 64.607-090, bairro Boa Sorte na 
cidade de Picos-PI que transformara seu registro em empresário em sociedade empresaria 
admitindo o Sr. NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em Teresina-PI em 24/02/1962, 
portador RG n°525635 SSP-PI,CPF n°256.539.623-68, CNH n°01881581318 emitida pelo 
Detran-PI em 08/11/2018 válida até 07/1112023, residente e domiciliado a rua Claudionor 
Augusto Dias n°571, bairro São João na cidade de Teresina-PI, fazendo uso do que permite 
o § 3° do art. 968 da Lei no 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei 
Complementar no 128/08, RESOLVE ALTERAR A SEGUIR: 

CLAUSULA PRIMEIRA-Alteração de Atividade: O objeto da sociedade será; 4511 -1/0.1 -
Com(lrcid ~ v~r(ljo de avtof'Jlóveis, camionetas e utilitários novo~ ;1451 1-1/03 - Comércio por atacado de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 4511-1/04 - Comtrc$o pQr atacado de ~lrii61tbes novet~ 
e usados: 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecanica de veicules automotores; ~~20-(1102 -
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 4520-0/03 - Serviços de manutenção 
e reparação elétrica de veicules automotores; 452().-0104 - Serviç~ de alinhamento e balanceamento de 
veiculos automotores; 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veicules automotores; 4520-0/07 - Serviços 
de instalaçAo, manutef1ÇAO e reparaçAo de acessórios para veicules automotores; 4530-7/01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veicules automotores; 4530-7/02 - Comércio por atacado de 
pneyméticM empresério e ctmar•oqe-arl 4530-7/03 - Comércio a vare~o de peças e acessórios novos para 
veicules automotores; 4530-7104 - Comérçjo a varejo de peç~ .. ' ace8$6ríos uaados. ear't 1veiculos 
automotores; 4530-7/05- Comércio a varejo de pneumáticos e camaras-de-ar; 4541-2/03- Ci>rnél'clo' a varejo 
de motocidetas e motonetas novas: 4661 -3/00- Comércio atacadista d~ máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças; 4732-6100 - Comércio varejista de lubrificantes; 4923-0/02 - Serviço de 
transporte de passageiros -locação de automóveis com motorista; 7490-1/04- Atividades de i~ermediaçlo e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem 
condutor . 

CLAUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE CARWS 
CAVALCANTE DE LIMA FILHO, assinando isoladamente, todos os documentos de 
interesse da sociedade com todos os poderes que lhes reconhecer o cargo na empresa. 
Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelo sócio, vedado, no entanto o uso em 
atividades estranhas ao interesse social tais como avais, fianças, empréstimos ou assumir 
obrigações sejam em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por escrito s outros sócios 
conforme previsto nos arts. 997 inciso VI, 1.013, 1.015 e 1.064 da Lei n°. 10.406/2002. 

A validada daata documento, •• impraaao, fica aujaito à comprovaçlo da aua autanticidade noa raapactivoa portai• 
informando aaua raapactivoa c6digoa da varific açlo. 
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CLAUSULA TERCEIRA: Da Declaração de Não Impedimento O àdminis ador declara- ? 
se, sob as penas da lei, que não se acha impedido de exercer a administração da sociedade, ~ 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade nos termos do art. 1. O 11, § 1 o, 

da Lei 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento 
previsto na Lei 8.934/94. 

Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, a qual regerá 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os 
sócios, conforme cláusulas e condições seguintes: 

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

• PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial BR COMERCIO DE 
VEICULOS L TDA. 

SEGUNDA- O endereço da sede da empresa será na Av. Senador Helvídio Nunes n°600, 
Cep: 64.607-090, bairro Boa Sorte na cidade de Picos-PI. 

TERCEIRA-Alteração de Atividades: O objeto da sociedade será; 4511-1/01 - Comércio 
a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 4511-1/03 - Comércio por 
atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 4511 .. 1/04 -
Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 4520-0/01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4520.0/02- Serviços de 
lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 4520-0/03 - Serviços de 
manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 4520-0/04 - Serviços de 
alinh~mento e balanceamento de veículos automotóres; 4520-0/06 - Serviços de 
borracharia para veículos automotores; 4520.0/07 - Serviços de instalação, 
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 4530-7/01 -
Comércio por atacado de peças e acessórios novos par~ veículos automotores; 4530-
7/02 ., Comércio por atacado (te pneumáticos empres~rio .e câmaras-de-ar; 4530-7/03 
- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;, 4530-
7/04- Comércio a varejo de ·peças e acessórios u~"O.~ ~~ra veículos automotores; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4541-2/03 -
Comércio a vareio de mo~ocicletas e motonetas · novas; 4661-3/00 - Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças; 4732-6/00 - Comércio varejista de Jubrifi~ot~s; 4923-0/02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 7490-1/04 -
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários; 7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor. 

A validada daata docuaento, aa iapraaao, fica aujaito i coaprovaçlo da aua autentici dade no• raapactivoa porta a , , 
informando aaua raapactivoa c6digoa da varificaçlo. 
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QUARTA - O capital social será de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), · · tdidos em 
100.000(cem mil) quotas no valor nominal de R$1,00(Hum Real) cada urna, integralizadas 
em moeda corrente nacional, distribuindo- se entre os sócios da seguinte forma: 
Sócio NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS com l.OOO(mil) quotas no valor 
nominal de R$1,00(Hurn Real) cada urna no valor total de R$1.000,00(Hum Mil Reais) e 
JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO com 99.000(noventa e nove mil) 
quotas no valor total de R$99.000,00(noventa e nove mil reais) representando 9~/o do 
capital social, integralizado em moeda corrente nacional. 

QUINTA - Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 
CC/2002. 

SEXTA - Que a administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSE CARLOS 
CAVALCANTE DE LIMA FILHO, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como 
onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

SETIMA- O início das atividades será em 07112/2017. 

OITAVA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou 
em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DECIMA -Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer 
parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA - Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de 
cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de morte de um dos soctos, a sociedade não será 
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus 
haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O 
mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva 
em relação a um dos sócios. 

A validada daata documento, •• impraaao, fic a aujaito à comprovaç&o da aua aut enticidade no • raapactivoa portai• 
informando aaua raapactivoa c6digoa da varific a ç lo . 
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DÉCIMA TERCEIRA - Que o administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
incurso em qualquer crime previsto em lei ou restrições legais, que possa impedi- lo de 
exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1° do CC/2002. 

DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro de Teresina-PI para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem corno para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os 
administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. E, por 
estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias de 
igual teor e forma. 

TERESINA-PI, 13/09/2019 . 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF:2S6.S39.623-68 

SOCIO 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 
CPF:626.o49.633-88 

SOCIO ADMINISTRADOR 

A validada daata doou.ento, •• ~raaao, fica aujaito i co.provaç5o da aua autenticidade noa raapactivca port ia, 
informando aaua raapactivoa c6digoa da varificaç&o . 



MINIST~RIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

25653962368 

62604963388 

' ) I 

Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

I'IIJUCEPI · .. ~. ~~ CERTIFICO O RKQISTRO 2M 13/ 09/2019 12 t 40 SOB H ' 222 005 09910. 
PROTOCOLOt 190364459 DB 03 / 09 / 2019 . CÕDIQO DB VBRIVICAçlO: 
11904271114. NIRB t 22200509910. 
BR COMERCIO DB VBICULOS LTDA 

QLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA 
SBCRKTARIO- QBRAL 

TBRBSIHA, 1 3/09 / 2019 
www . piauidigital . pi . gov . br 

. ' . .,, 
' 
I 

A validada daata documento , •• ~raaao, fica aujaito à co.provaç lo da aua autentic idade noa raapactivoa portai 
info~do aaua raapactivoa c6digoa da varificaçlo. 



• · Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí- JUCEPI 

A Sociedade BR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 
29.228.039/0001-42, estabelecido(a) na AVENIDA SENADOR HELVIDIO 
NUNES, 600 , BOA SORTE, Picos - Pl, CEP: 64607-090, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Picos- Pl, 13/09/2019 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 
Sócio{ Administrador 

• Esto tiocumflrltD foi gersdo no portal Pleul Digitei 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
Sócio 

A validada daate documento , •• impreaao, fic a aujaito à comprovaçlo da aua autenticidade noa raapaotivo• port ia , 
inforaando aaua raapaotivoa c6digoa da varifioaçlo . 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

' ' •1'0 ' I " ''• ~, 1 '• ' 

CPF/CNPJ 
25653962368 

62604963388 

'•, " 

l 1 '•, , • ,• 11 ;I ' ...... {~ ... •• lo(- ~..4 I• • 11 ........... 1 ... 
Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

CERTIFICO O RBQISTRO BK 13/09 / 2019 12:4 0 SOB N• 20190368608 . 
PROTOCOLO: 190368608 DB 03/09 /2019. CÓDIQO DB VBRIFICAçlO : 
11904271122 . NIRB : 22200508910. 
BR COMBRCIO DB VBICCLOS LTDA 

QLAYDSTON MICRBL SALDAi'lllA MO'IJ'RA LIRA 
SICRBTWO-QBRAL 

TBRISINA , 13/ 09/ 2019 
www. piauidigital.pi . gov.br 

' ' ; ... , . .\~ 

.~~ 
' .. , . ~ .. ,l 

A validade da•te docu.ento, •e iapre••o, fica •ujeito à coaprovaçlo de •ua autenticidade no• re•pectivo• port 
informando •eu• re•pectivo• c6digo• da verificaçlo. 



. , . 
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

Pelo presente instrumento, JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 14/07/1983, na cidade de Teresina-PI, empresário, identidade n24.537 .194 SSP-PI 
expedido em 20/01/2017, CPF nl! 626.049.633-88, residente e domiciliado a rua São Sebastião 
n•1734, no bairro centro, na cidade de Picos-PI, CEP 64600-108 e NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em Teresina-PI em 24/02/1962, portador RG 
n2525635 SSP-PI,CPF n"256.539.623-68, CNH n201881581318 emitida pelo Detran-PI em 
08/11/2018 válida até 07/11/2023, residente e domiciliado a rua Claudionor Augusto Dias 
n2571, bairro São João na cidade de Teresina-PI únicos sócios da Sociedade Empresária BR 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA inscrito na Junta Comercial do Piauf sob NIRE 22200508910 
em 07/12/2017 e no CNPJ sob n2 29.228.039/0001- 42 , onde sua sede é na Av. Senador 
Helvfdio Nunes n"600 , CEP: 64.607-090, bairro Boa Sorte na cidade de Picos-PI, consoante a 
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033, da Lei n2 10406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI, sob a denominação BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, com sub-rogação de 

todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O acervo da sociedade, no valor de R$ 100.000,00(CEM MIL REAIS) passa a constituir o capital 
da EIRELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Retira-se da sociedade o Sr. JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, brasileiro, solteiro, 

nascido em 14/07/1983, na cidade de Teresina-PI, empresário, identidade nll4.537 .194 SSP-PI 
expedido em 20/01/2017, CPF nl! 626.049.633-88, residente e domiciliado a rua São Sebastião 
n•1734, no bairro centro, na cidade de Picos-PI, CEP 64600-108. 

CLÁUSULA QUARTA 
Transfere integralmente o Sr. JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, suas quotas, que 
representam 99% de quotas que constam no capital social, no valor total de 
R$99.000,00(noventa e nove mil reais) ao Sr. NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, ambos 
sócios já qualificados no preâmbulo deste. 

CLÁUSULA QUINTA 
A Eireli que ora se constitui, assume a responsabilidade de todo ativo e passivo do Sociedade 
Ltda sucedida, garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensilios e 

acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie alguma. 

A validada daata docu.ento , aa iapraaao, fica aujaito à co.provaçlo da aua autenticidade noa raapactivoa por 
informando aaua raapactivoa c6digoa da varificaçlo . 

}) 



BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A empresa individual girará sob a denominação empresarial BR COMERCIO DE 
VEICULOS EIRELI e nome fantasia BR VEICULOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sede da empresa será na Av. Senador Helvldio Nunes n°600, bairro Boa Sorte na cidade de 

Picos-PI, CEP: 64.607-090. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar filiais, 

agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do 

titular. 

CLÁUSULA QUARTA: 

O objeto da Empresa Individual de responsabilidade Ltda será Atividade Principai:4511-1/01-
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos e secundarias abaixo: 
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
4511-1/04- Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculas automotores 
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de vefculos automotores 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520-0/04- Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculas automotores 
4520-0/06- Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/07- Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 
4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para velculos automotores 
4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para vefculos automotores 
4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculas automotores 
4530-7 /OS - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
4661-3/00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças 
4732-6/00- Comércio varejista de lubrificantes 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros- locação de automóveis com motorista 
7490-1/04- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

CLÁUSULA QUINTA: 

O prazo de duração da empresa individual será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O capital social será aumentado para R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de reais), totalmente 

subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional, pelo t itular. 

A validada da•ta docu..nto, •a iapra••o, fica •ujaito à coaprovaçlo da •ua autenticidade no• ra•pactivo• 
informando •au• ra•pactivo• código• da varificaçlo. 



CLÁUSULA SETIMA: 

A administração da empresa individual será exercida pelo titular, NELES NELSON 

SANTOS, acima qualificado, que terá a representação ativa e passiva da empresa, em ju 

fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, a faculdade de movime 

contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, 

constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais, 

podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente. 

CLÁUSULA OITAVA: O titular, NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, declara sob as penas da 

lei que não possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual 

de responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA NONA: 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao 

levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercfcio após as 

deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade 

limitada, à formação de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou 

prejufzos serão suportados pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é 

possuidor. 

CLÁUSULA D~CIMA: 

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa 

continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de conclufdo o inventário, no caso 

de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de 

incapacidade, será indicado pela famflia um representante legal na ocupará a condição de 

titular. 

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em 

continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se 

refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço 

especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

O titular, Senhor NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, acima qualificado, declara sob as 

penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e 

nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 1º do Código Civil. 

A validada daata documento, 

Ji1 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: 

Fica eleito o Fórum da Cidade de Teresina-PI para serem resolvidas as dúvidas que se 

ongmarem do presente instrumento de constituição de empresa individual de 

responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

TERESINA, 04/12/2019. 

ASSINADO DIGITALMENTE 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

-TITULAR/ ADM I NSTRADOR-

ASSINADO DIGITALMENTE 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

-SOCIQ-

A validada daata docu.anto, •• t.praaao, fica aujaito i coaprovaç&o da aua autenticidade noa r aapactivoa por 
informando aaua r aapactivoa código• da varificaç&o. 
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Secretaria de Govemo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

' . • :1 _, 'hl•\r; ;/: J • • '. '' ...... , .. ' ' ''';.• . ., •, I •'•!,•!,, ' ' ,,1, ' .. ... 
1,\ ' 

•· 

CPF/CNPJ 

25653962368 

62604963388 

... '• : ' ...... ' . . ~, . .. 
Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

"'~ .. -~~ 
CERTIFICO O RBOISTRO BM 05 / 12/ 2019 12 •22 SOB R' 22600050775 . 
PROTOCOLO • 190558059 DB 26 / 11/ 2019. CÕDIQO DB VBRIFICAçlOa 
11905597501 . RIRE • 22600050775. 
BR COMERCIO DB VBICOLOS BIRBLI 

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA 
SBCRBTÁRIO-QIRAL 

TIRBSIRA, 05 / 12/ 2019 
www.piauidigital . pi . gov . br 

'~~ 
., .._~ 

"' " 

A validada daata documento , •• impraaao, fica aujaito i comprovaçlo da aua autenticidade no• raapactivoa portai 
inforaando aaua raapactivoa c6digoa da varificaçlo . 



BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ :29.228.039/0001-42 

ADITIVO 01 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em Teresina-PI 
em 24/02/1962, portador RG nºS25635 SSP-PI,CPF n°256.539.623-68, CNH nº01881581318 
emitida pelo Detran-PI em 08/11/2018 válida até 07/11/2023, residente e domiciliado a rua 
Claudionor Augusto Dias n2571, bairro São João ,CEP:64046-675, na cidade de Teresina-PI, 
titular da EIRELI BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI inscrito na Junta Comercial do Piauf sob 
NIRE 22600050775 em 07/12/2017 e no CNPJ sob nº 29.228.039/0001-42, onde sua sede é 
na Av. Senador Helvfdio Nunes no600, CEP: 64.607-090, bairro Boa Sorte na cidade de Picos-PI, 
consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033, da lei nº 10406/02, 
resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Por decisão do titular, resolve alterar as atividades comerciais abaixo: 

O objeto da Empresa Individual de responsabilidade ltda será Atividade Princlpai:4511-1/01-
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos e secundarias abaixo: 

7490-1 /04-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários; 
7731-4/00-Aiuguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
2920-4/01 - Fabricação de caminhões e ônibus; 
4530-7/02-Comercio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4520-0/07-Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores; 
4520-0/03-Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 
4530-7/04-Comercio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores. 
7732-2/01-Aiuguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
4732-6/00-Comercio varejista de lubrificantes. 
4530-7/05-Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 
4530-7/03-Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
4662-1/00-Comercio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, 
mineração e construção; partes e peças; 
4541-2/03-Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 
4520-0/02-Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 
4530-7/01-Comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
7711-0/00-Locação de automóveis sem condutor; 
4661-3/00-Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças; 
4520-0/04-Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
4929-8/00-Transporte escolar; 
4923-0/02-Serviço de transporte de passageiros-Locação de automóveis com 
motorista. 
4520-0/06-Serviços de borracharia para veículos automotores. 
4511-1/06-Comercio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
4511-1/04-Comercio por atacado de caminhões novos e usados; 
4520-0/01 -Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores. 
4511 -1 /03-Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 
usados. 

A va l 1dade deste document.o, se i r~presso, f i ca sujelto ~ comprovaç .lo de s ua a ute nt. i c1dade nos respect.1vos po:ta1s, 

1'1 



·' 

CLÁUSULA SEGUNDA (RATIFICAÇÃO) :Ficam ratificadas e mantidas todas as 

condições do contrato inicial não contrárias a este Instrumento. 

TERESINA-PI, OS DE FEVEREIRO DE 2020. 

ASSINADO DIGITALMENTE 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

-TITULAR/ ADMINSTRADOR-

A va l idade deste docWõlento, se iapresso, tica sujeito ~ comprovaç~o de sua a utentictdade nos respecttvos po:ta is, 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI consta assinado digitalmente por. 

CPF 

25653962368 

Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CERTIFICO O RBQISTRO BM 05/ 02/2020 13 , 37 SOB N' 20200059746. 
PROTOCOLO• 200059746 DE 0 3 / 02/2020. CÓDIGO DE VBRIPICAçlO• 
12000543961 . NIRB 1 22600050775 . 
BR COMERCIO DE VBICOLOS EIRBLI 

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SBCRB'TÜIA-QERAL 

TERESINA, 05/02/2020 
www . piauidigit al . p i . gov . br 

A valida ........ _._ ...... - ... - ........ ............. ... l'lpresso. fi c a sujeito à comprovaç1o de sua autenticidade nos respectivos po::tais~ 
lnformando seus respect1voa códigos de verif icaçlo . 
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Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa- SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauf 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as Informações abai)(() constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao v entes na data da sua ex o. 

H- Emp-.rlal: IIR CO:MERCiO DE VEIC1JLOS EJReU 

Nat..,.za Jurldlc:.; Empresa lnávidual do ~ponsab ilictade L1m<tadB (do Nalureza Empré5ll rla) 

NIRE (Sede) 
22600050775 

CNPJ 
29.228.03910001-42 

EndentÇO t ompl-to 
Avenida SENf,DOR HELVIDIO NUNES, N° 600, BOA SO~TE - Plcos/PI - QEP 6460Nl90 

ArquiYllmento do Aio 
Conatttutlvo 
07/12/2017 

PtoloóoiO: PIC2000662680 

Inicio de Atividade 
07112fl017 

Objetcr 
ComéráO a varejo de automóveis, camionetas e ~llltâtios novos:Comérclo atacadista de méqUJnas, aparelhos e equipamentos pe·ra uso agropecuério; ~as e peças; 
Comérdo P9f at~ de. automóveis. car)llonetas a utllltérios nO\Ios e usados Comércio por atacado de camlnhões novos e usados; Servloos de manutençlo e 
reparaçAo mecênlca ele Véfculos aut~otoras; Servlços de lantal'flll9em ou funilaria e pintura ~ veJculds automotoras;SeMços é1e manuten~ 6 re~açêo elétl1ca de 
velculos automotores ; Serviços de alnhamento 6 belanceaménlo de v6fC\.tlos automotores; Serv~Ws de borrachalia para vel~los autom.otorés; ServiÇP6 de Insta laçAo, 
manutençêo e repera~o de acessôl1o5 para velculos a~omolores; ·CQmérdo por 111acádo de peças e $CéSsônP6 !Klvos para veiC!llos avtomo1Qrea; COmércio por 
atacado de pneumétfcos e Cêmaras-de-ar; Comércio a 'varejo de peças e aoes6Ó/Ios novos pare velou tos automotwes ; Comércio a varejo dé peças e· acessórios usados 
para valeu los .aJJtomotom ;Comércio a varejo de pneum6tlcos e ta mares-de-i! r ; Comércio a varl!)o de motocicletas e motonetás novas ;ComérCio varejista de 
lubrtlloentes;SeN1ço de trai'IISporte de po$S8gelros - locoçllo de automóveis com motorista ;AtiVIdades do llltermedlaç6o a agendamento do servlQOG e negóciO& em geral, 
exceto tmobllléttos;L.ocaÇllo de a'UtomOvels sem oondutor; Comérdo por atacado de Onlbus 6 mlcfoOnlbus novos e U5lldos ;Comércio atacadista de méqLJI~~aa, 
equipamentos-pata terraplenagem, mlneraçlio e consúuçlio; partes. e P698Si Aluguel de méqulnas 6 equpaman1Ds egrloolas sem operedof ; Alugllel de máquinas e 
equipamentos para construçêo sem operador, exceto andaimes; Fabricação de caminhões e Onlbus; Transporte escolar 

Capital 
R$ 1.000.000,00 (um mlltlao reais) 
Caplt.wl JnWgnllzado 
R$1 .000.000.00 (um mllhêo reais) 

Tltular 
Nome 
NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

O.clos do Admlnlstr.dor 
Nome 
NELES NELSON PEREIRA .OOS SANTOS 

Úlllmo Arquivamento 
Data 
0~212020 

NCimero 
20200058746 

1111111111111111111 
PIC2000862680 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

ISABELA SAWT AI*; a.tONl'E~O BARBOSA 
Seaetérlo Geial 

Inicio do Mmdato 
13109!2019 

Pruo de Duraçlo 
Indeterminado 

Sltu•çlo 
ATTVA 
Stllus 

SEM STATUS 



1(V02J202Q 

'' 

NIRe (Sede) 
22600050775 

Endereço Completo 

CNPJ 
29.228,03~/0001 -42 

Piaui Digital 

Arqulvamento do 
Ato Constitutivo 
07/1212017 

Avenida SENADOR HELVIDIO NUNES, N° 600, BOA SORTE - Picos/PI - CEP 64607-090 

Objeto 

~~. 
lnfclo ~~Atlv~ 
07/12/2017 

Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;Com'érclo atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comércio por atacaqo·de ~,tutomóveis, camionetas e utilitá.rios 
novos e usados Comércio por atacado de caminh~es novos e usados; Serviços de manutenção e reparação 

mecânica de veículos automotores; Serviços de lanternagem ou funilaria e pjntura de veiculas automotores; Serviços 
de manutenção & reparação elétrica de veículos automotores ; Serviços de alinhamento e balanceamento de 
veiculas automotores; Serviços de borracharia para velculos automotores; Serviços de instalação, manutenção e 
reparação de acéssórios para veículos automotores; Comércio por atacado dé peças e acessórios novos para 
veículos automotores: Comércio por atacado de pneumáticos e <:amaras-de-àr; Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veiculas automotores ; Comércio a varejo de peças e· acessórios usados para vefculos 
automotores ;Comércio a varejó de pneumáticos e câmaras-de-ar : Comércio a varejo de motocicletas e motonetas 
novas ;Comércio varejista de lubrifia!ntes;Serviço de transporte de passageit.Qs - locação de automóveis com 
motorista;Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Locação 
de automóveis sem condutor; Comércio por atacado de ônibus e microônibllS novos e usados ;Comércio atacadista 
de máqt.Jínas, equipamentos para terrapjenagem, mineração e construção; partês e peças; Aluguel de niá<:iuinas e 
equipamentos agrícolas sem operador ; .AJuguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes: Fabricação de caminhões e ônibus; Transporte escolar 

Capital 
R$1 .000.000,00 (um milhão reais) 

Capital integralizado 
R$1 .000.000,00 (um milhão reals) 

Titular 

Nome CPF 
NELES NELSON PEREIRA DOS 256.539.623-68 
SANTOS 

Dados do Administrador 

Nome CPF 
NELES NELSON PEREIRA DOS 256.539.623-68 
SANTOS 

Último Arquivamento 

Data 
05102/2020 

Número 
202000587 46. 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Administrador Inicio do 
S Mandato 

13/0912019 

Ato/eventos 

lnlcio do Ma.ndato 
04/1212019 

002/ 021 - ALTERACAO DE DADOS 
(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do 
Mandato 

Término do Mandato 

$ituaç.ao 

ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/02/2020, às 12:13:27 (horário de Brasil ia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidlgital.pi.gov.br, com o código OKG5TPGA. 

1111111111 
PtC2000862680 

https:/twww.piauidigital.pi.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 



2810212020 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
29.228.03910001-42 
MATRIZ CADASTRAL 

T TULO 00 ESTABELECINENTO (NOME DE FAI'{TASIA) 
BRVEICULOS 

C O E DESQRI O DAS A1lVIO.O,DES ECON ICAS SECUN RIAS 
29.20-4~1 - Fabrl<:açlo de caminhões e Onibus 
48. 11-1~3 --Comércio por atacadQ de ll\,ltomóvais, camionetas~ utilitérios novos e:!Jilados 
45.11-1-04 -Comércio por atacado de camlnhlles novos e us-ados 
48.11-1-06 -Comércio por atacado de On(bus e microônibus novos e usados 
48.20~~1 -Serviço a de manutençJo e reparaçlo mecan lca de velcu los automotores 
45.20~~2 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculo& automotores 
48.20~~3 -Serviços de manutenção e reparaçlo elétrica de velculos automotoras 
45.20~-04 - Serviços da alinhamento e balanceamento da velculos automotoras 
45-20~-1>6 - Serviços de borracharia para veiculo& automotores 

DATA DE ABERTURA 
07/1212017 

45.2~~7 -Serviços de lnat~. manutençlo e reparação de acessórios para veiculo& automotores 
45 .. 30-7~1 -Comércio por atacado de peças e acessórios novos para velcúlos automotores 
45.30-7~2 - CQmétcio por atacado de pneumático& e câmaras-de-ar 
45.30-7~3 -ComMclo a varejo da peças e acessórios novos para velculos automotores 
45.30-7~4 -CQmércio a va.rejo de peça..s e acessórios usados para velculos automotores 
415.30-7~5 -Comércio a varejo de pneumáticos e clmaraa-c:fe,.ar 
415.41-2~3 - Comércio a varejo de motocicletas a motonetas novas 

I PORTE 
EPP 

46.81-3~0 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
48.82-1~ - Comércio atacadista d'- máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineraçlo e constru~o: partes e 
peças 
47.32~.00-Comércio varejista dt lubrificantes 
49.23~~2 -Serviço de tra.nsporte de paal'ag81roa - locaçlo de automóveis com motorista 

C GO E DESCRI O DA NATUREZA JUR DICA 
230-6- Empresa Individual de Responsabilidade LlmUada (de Natureza Empresári 

I LOGRADOURO 
AV SENADOR HELVIDIO NUNES 

I NÚit4ERO 
800 I ~ENTO 

I CEP I I BAIRRO'OISTRITO 

~64 __ .6_0_7~--~------~- _BOASORTE L~~-~-~-~-~-10------------------------~~ ~ 
ENOEREQ.O E!LETRO~ICO 
CARLOSFCAVALCANTE@HOTMAILCOM 

ENTE FEOERAllVO RESPONâÂVEl (EFR) -
StTUAÇXô CADASTRAL 

ATIVA 

M01lVO .DE SrrUAÇÃO CADASTRAL 

SITlíAêÃÕ ESPECIAL 

I TELEFONE 
(89) 9978-0410 

Aprovado pela Instrução Normat iva RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/02/2020 às 11:54:15 (data e hora de Brasllia). 

I DATA 0.0. S1T\JAêÂO CADASTRAL 
07112/2017 

I DA '!111. DA SITO AÇÃO ESPECIAL ---

Página: 1/2 



2810212020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDJCA 

NUMERO DE iNSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABéRT\JRA 

29.228.03910001-42 07/1212017 
MATRIZ CADASTRAL 

NoME EMPRESARIA~ 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

C IGO 8 DESC~I O DAS ATIVIDADES RIAS 

49.2~-'JO · Transporte escolar 
74.90-1-'l4 -Atividades de intermediaçio e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
n .11-'l-'JO - L..ocaçiio de automóveis sem condutor 
n .31-«Ml-Aiug.uel de máquinas e equipamentos agrlcolas sem operador 
n .32-2-'l1 -Aluguel de rNiquinaa e equipamentos para construÇJo sem operador, exceto andaimes 

I LOORADOURO 
AV SENADOR HELVIOIO NUNES 

I CEJ' I I BAIRRO'OISTRITO 

~6_4_.s_o7_-'l90 ________ ~. _BOASORTE 

ENDEREÇO ELEtRONICO 

CARLOSFCAVALCANTE@HOTMAILCOM 

I ;:; FEOERATI\10 RESPONSAIIEL (EFR) 

~~e~o 

I 

MUNIClPIO 

. PICOS 

I~MENTO 

I TELEFONE 
(89) 9976-041 o 

~ 
~ 

I SITUA.êÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
I DA TA DA SIT\JAC.I.O CADASTRAl. 

07/1212017 

I Monvo DE srrup,ç,&.o CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL I DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL 
.,. __ 

Aprovado pela instruçao Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 201 8. 

• Emitido no dia 28/0212020 às 11 :54:15 (data e hora de Brasflia). Página: 212 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAU( 
CONSULTA PÚBLICA 

SECRETARIA DA FAZENDA DO PIAÚ 

R-.lo SocUI: 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

ENDERE O: 

L.oar.touro: 

AVE SENADOR HELVIDIO NUNES 

CPFICNPJ: 

29228039000142 

NGIMI'O: 

600 

Bairro: 

BOA SORTE 

Endereço Eller6nlco: 

w.a.contabilidade@hotmail.com 

CNAE Prlrn*lo: 

4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CNAE SecuncMrlo: 

DO ESTADO DO PIAU( 

IMCrlcjlo: 

196104882 

Munlcfplo: 

PICOS 

CEP: 

64607090 

UF: 

Pl 

UF: 

Pl 

4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculas automotores; 4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e 
pintura de veiculos automotores; 4520001 -Serviços de manutenção e reparação mecanica de veiculas automotores; 4511104 -
COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÓES NOVOS E USADOS; 7711000 - Locação de automóveis sem condutor; 4511103 -
COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS; 7490104- Atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 4732600 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES; 4923002 - Serviço de transporte de passageiros -locação de automóveis com motorista; 4661300 - Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; 4531203 -; 4530705 - Comércio a varejo 
de pneumáticos e camaras-de-ar; 4530704 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculos automotores; 4530703-
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores; 4530702 - Comércio por atacado de pneumáticos e 
câmaras-de-ar; 4520007 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculas automotores; 4530701 -
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veiculas automotores; 4520006 - Serviços de borracharia para veiculos 

"""'"'tnr-· 4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores 

tiN~ORMAÇOEs· C0,MPLEMENTARES: 

Sltueçlo c.t.tnll ~= 

HABILITADO 

,_..me de Apunçlo de ICMS: 

o.t.lnfclo AIIYIHde: 

13/12/2017 

Documento fiscal emitido por esta inscricao NAO gera credito ao destinatario 

O~: 

D*Oitl .... ~: 

17/12/2019 



ESTADO DO PtAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO CONJUNTA NEOATIV A 
DE DÉBITOS MUNICIP AlS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N* de c~: tCMOCOeOtt~4EFl 

Contribuinte; SR COMeRCIO Of VElC\JL08 EIREU 

CPF/CNPJ: 2:t.22.803t000142 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

BOA SORTE 

PlCOs-PI 

Complern: 

CEP: 64607090 

Certificamos para 0$ devidOs fins de direito que, até a presente dat•. o contribUinte acima identificado está 

quite em relação a tributos e multas por deset.Jmprimento de obrigação estabelecida na legislação 

municipal, ressalVando o direito d& a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Olvida At1va quaisquer 

débitos que- venham a ser posteriormente apurados em set..~ nome. conforme estabelecem o art. 233 da 

Lei Complementar rf 1.666, de 14 de dezembro de 1990 - C6digo tríbr.ltário do Municlpio de Picos. 

Emisslo: Olm/2:020 10:M:U 

Validl<le OUIII2D2I 

" 
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RAZÃO SOCIAL 

Certidao de Situação Fiscal e Tributária 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
D0 2002122922803900014201 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

ENDEREÇO BAIRRO m ; DISTRITO 

AVE SENADOR HELVIDIO NUNES 600 BOA SORTE 

MT.JNJCh>IO CEP FONE(S) N"{S) FAX (N") 

PICOS 64607090 

CPFICNPJ (N") INSCRIÇÃO ESTADUAL 

29.228.039/0001-42 19.610.488-2 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se 
em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 12/02/2020, às 11:11 :48 

VÁLIDA ATÉ 12/04/2020 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://webas.sefuz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCcrtidau.jsp 

Chave para Autenticação: 9A2E-5DF2-1381-D29F-727D-C312-75BB-FFIF 

webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacaolservleUControlador?acao=9&numCertldao=2002122922803900014201&tipoDocumento=CNPJ 
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GOVERNO DO FSTADO DO PIA1Ji 

S ECREI'ARIA DA FAZIJ'IDA 

PROCt:RADORJA TRIBUfÁRIA 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

SEÇÃO DE I!SSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DíviDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
nu200129228039000142 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Nonnativa PGE/PI nu 01/2005) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.610.488-2 

CNPJ/CPF 

29.228.039/0001-42 

RAZÃO SOCIAL 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os 
registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piaui, verifiquei nada existir 
em nome do(•) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi 
emitida a presente certidão. 

-Chefe da Seçiio de Divida Ativa

Procuradoria Geral do Fstado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 21/01/2020, às 09:22:03 

VÁLIDA ATÉ 20/04/2020 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET. NO SlTE bttp:/fwebas.setaz.pi.gov.br/certídaoNegativa/jsp/validarCertídao.jsp 

Chne para Autenticaçfo: D211-8196-DEC7-BE3F-882D-IF28-AASB-4815 

11tps:Jiwibils..sefaz..pi .g OltbrlcertidaoN eg ativa/Ser\4et/Corirolador?acao=9&rurCertidao= 2001292200:DXXJ142 



Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Participe Serviços 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OlVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: BR COMERCIO DE VEICULOS EIREU 
CNPJ: 29.228.039/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212 , de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:52:33 do dia 10/01/2020 <hora e data de Bras !lia>. 
Válida até 08/07/2020. 
Código de controle da certidão: OC1F.83CB.6117.0910 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 



2810212020 .. Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Jl Imprimir 

Certificado de Regularidftde 
do FGTS- CRF 

Jnscriçlo: 29.22s·.o39I0001-42 

Razio Sociai:BR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
Endereço: AV AV SENADOR ELVIDIO NUNES 600 I BOÁ SORTE I PICOS IPI I 64607-

090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/02/2020 a 27/03/2020 

Certificaçio Número: 2020022705234229676708 

Informação obtida em 28/02/2020 10:56:06 

A utilização deste CElttiflcado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no stte da Caixa: 
www .. caixa.gov.br 

httpsJ/consutta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29.228.039/0001-42 
Certidão no : 191235696/2019 
Expedição: 05/12/2019, às 15:43:08 
Val i dade: 01/06/2020 - 180 (cen to e oitent a ) dias, contados da data 
de s ua expedição. 

Certifica-se que BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI , inscrito(a) no CNPJ 
sob o no 2 9.228 . 039/0001-42 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Lei s do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n o 12.440 , de 7 de julho de 2011, e 
na Resolu ção Admi nistrat i va n o 1 470/2 011 do Tribunal Superior do 
Trabal ho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da s u a expedição . 
No caso de pessoa juridica , a Certidão a t esta a empresa em relação 
a todos os seus estabe l ecimentos, agên c i as ou filiais. 
A aceitação desta certidão condic i on a-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribuna l Superior do Trabalho na 
Internet (http: / /www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Ban co Nac i on al de Devedores Trab a lhi stas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabal h istas, i n c l usive no concern ente aos 
reco l himentos previdenciários, a h onorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolh imen tos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: c ndt<ctst. jus .br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU( 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇAO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDAO NEGATIVA DE FAL~NCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDAO N° 1788500 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaul CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AC0ES DE FALSNCIA. CONCORDATA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piaul em desfavor de: 

RAzAO SOCIAL:BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29228039000142, REPRESENTANTE LEGAL: NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS 
ENDEREÇO: AV. SENADOR HELVIDIO NUNES, 600 
BAIRRO: BOA SORTE, MUNIC[PIO: PICOS - Pl 
OBSERVAÇ0ES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento no 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piaul; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FAL~NCIA, CONCORDATA, 
INSOLV~NCIA CIVIL, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante , sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piaul, que deverão ser objeto de certidão especifica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 28 de Fevereiro de 2020 às 08 h 48 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piaul (www.tjpi.Jus.br) , link "Certidão 
Negativa de 18 Instância". Certidão N° 1788500. Código verificador: 
F721 D.F5540.45FEF .25747 

FOLHA 1 de 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUr certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 
NOME .... ........ .... . : ANDREIA ALVES LEMOS 
REGISTRO .......... : Pl-008306/0-0 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : 013.573.863-62 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAur, 12/03/2020 ~s 12:26:06. 
Válido até: 31/03/2020. 
Código de Controle: 129192. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUf CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exerclcío da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295146. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE Pl 

Certidão n.0 : P.U2020/00000666 
Nome: ANDREIA. ALVES LEMOS CPF: 018.1573.863~2 
CRCIUF n.0 Pl-00830810 Categoria: CONTADOR 
Validade: 07.015,2020 
Finalid1de: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http:/1201 .33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 013.573.863-eZ Controle : 2917.3231 .3858.4172 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUf CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exerc!cio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n. o 9.295146. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profíss1onal da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE Pl 

Certldio n.0 : Pl/2020/00000664 
Nome: ANDREIA ALVES LEMOS CPF: 01 3.573.863~ 
CRCJUF n .0 PI.00830.810 Categoria: CONTADOR 
Validade: 07.05.2020 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Confirme a existência deste documento na página http:/1201 .33.23. 164/spwPI/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 013.573.863-62 Controle : 2715.3342.3656.3970 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAur CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercrcío da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295146. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO R,EGIONAL DE CONTABILIDADE Pl 

CeMidão n. 0~ Pl/2020/00000666 
Nome: ANDREIA ALVES LEMOS CPF: 013.573.863-62 
CRC/UF n.0 Pl-008308/0 Catego ria: CONTADOR 
V..lídade: 07.05.2020 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇAO 

Confirme a existência deste documento na página http:/1201.33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 013.573.863-82 Controle : 4903.5531 .5844.6158 

~-
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUi CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exerclcio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei ri.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSI!LHO RI!GIONAL DI! CONTABILIDADI! Pl 

Cettldtlo n.•: Pl/2020100000424 
Nome: ANDREIA A LVES LEMOS CPF: 013.573.863~2 
CRCIUF n.• Pl-008308.'0 Categoria: CONTADOR 
Vall~e: 27.~.2020 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página http:/1201.33.23.184/spwPI/princlpal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 013.573.863~2 Controle : 4258.4571.4885.5199 

~-
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Livro Diário 

TERMO DE ABERTURA 

Contém este livro 17 Folhas, eletronicamente numeradas de 001 

Livro Diário número .: ~ 

da empresa... BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

com sede na.: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 600 

Bairro ........... : boa sorte 

a 17 e servirá de 

Período: 0110112019 a 3111212019 

C·dade I UF PICOS I Pl CEP. : 64607090 e l ... : 
com CNPJ n .. : 29228039000142 

Inscrição estadual n ..... : 196104882 

Inscrição municipal n ... : 000051418 

Nire 22600050775 

Encerramento do Exercício Social em 3111212019 

PICOS I Pl, 0110112019 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

ADMINISTRADOR NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

Contabilista: 

Andreia Alves Lemos 

Crc:8306/0-PI CPF: 01357386362 

Rua tibirica 2250 Cristo Rei 

Teresina I Pl 64015310 

CPFICNPJ 25653962368 

A validada desta documento, •• impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
informando aaue respectivos c6digos da verificação. 
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BALAN O PATRIMONIAL - Em 3111 2/2019 

Empresa: BR COMERCIO DE VEICULOS E I RELI 
CNPJ: 29.228.039-0001-42 
Endereço: Av. Senador Helvídio Nunes N2 600 Bairro: Boa Sorte CEP: 64 607-090 Picos-PI 

NIRE nR: 22600050 775 DATA REGISTRO NIRE: 05/12/2019 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Ativo Passivo 

Ativo Circulante 1.065.667,89 Passivo Circulante 
Disponibilidades Fornecedores 95.000,00 
Caixa 303.991 ,00 Impostos à pagar 59.450,37 
Banco 71 .676,89 
Estoque 690.000,00 

Ativo Realiz. a Longo Prazo 340.680,00 Passivo Exigivel à Longo Prazo 
Clientes 340.680,00 Fornecedores 68.000,00 

Ativo Permanente 585.000,00 Patrimônio Liquido 

154.450,37 

68.000 00 

1.768.897,52 
Imobilizado Capital Social Subscrito 1.000.000,00 
Veicules 475.000,00 Lucros do Exercício 768.897,52 
Móveis 110.000,00 

Página 2 de 18 

~· 

Total Ativo - R$ 1.991 .347,89 Total Passivo - R$ 1.991.34 7,89 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verídicas; 
A Firma Ind ividual declara não possir conselho fisca l; 
A Firma Individual declara nao possuir auditoria independente. 

NELSON NELES PEREIRA DOS SANTOS 

Administrador 

CPF: 256.539.623-68 

Andreia Alves Lemos 

CRC n2 8306/0 
CPF: 013.573.863-62 

A valida da d a a ta docum.nto, • • impraaao, f ica auja i to à comprova ç ão da aua aute nticidade noa 
i nformando aaua raapa ctivoa c6d igoa da ve rifica ção. 
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ORE- DEMONSTRA 

Empresa: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CNPJ: 29.228.039-0001-42 

3 

Endereço: Av. Senador Helvfdio Nunes Nº 600 Bairro: Boa Sorte CEP: 64 607-090 Picos-PI 

NIRE n2: 22600050775 DATA REGISTRO NIRE: 05/12/2019 

EXERCICIO 2019 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS R$ 4.630.930,52 
(-) impostos R$ 114.773,36 

RECEITA LIQUIDA DE SERVIÇOS R$ 4.516.157,16 
(-) Custos de serviços prestados no período R$ 3.315.400,00 
LUCRO BRUTO R$ 1.200.757,16 
(-) Despesas com vendas (-)180.958,00 
(-)Despesas Gerais e Administrativas (-)201. 740,00 
(-) Despesas Financeiras (-)95.582,60 
t-J Despesas Extras (-)49.352,40 
(:}RESULTADO OPERACIONAL LfOUIDO R$ 768.897,52 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verídicas ; 

A Firma Individual declara não possir conselho fiscal; 

A Firma Individual declara nao possuir auditoria independente. 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

TITULAR 
CPF: 256.539.623-68 

Andreia Alves Lemos 

CRC n2 8306/0 

CPF: 013.573.863-62 

A validada da•te documento , •a impre••o, fi c a •ujaito i comprovaç&o da •ua autenticidade no• ra•pectivo• 
inforaando •au• re•pectivo• c6digo• de varificaçio. 

~-

p 



' 
Página 4 de 18 

BRVEÍCULOS 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que os indices abaixo, foram extrafdos do balanço 

patrimonial 2019 da Empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ nº 29.228.039-0001-42, NIRE 

Nº 22600050775, situada Avenida Senador Helvfdio Nunes Nº 600 Bairro Boa Sorte CEP 64 607-090 

na cidade de Picos-PI. 

1) LG = LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

2) LC = Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 1.065.667,89 • 6,89 
Passivo Circulante 154.450,37 

3) SG =Solvência Geral 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Teresina, 23 de Janeiro de 2020 

• 1.065.667,89 + 340.680,00 • 6,32 

154.450,37 + 68.000,00 

1.991.347,89 • 8,95 
154.450,37 + 68.000,00 

Andréia Alves Lemos 

CRC n2 8306/0 

CPF: 013.573.863-62 

BR COMERCIO DE VEICULOS E IR EU - CNPJ: 29.228.039-0001-42 

Av. Senador Helvídio Nunes N!! 600 Bairro: Boa Sorte CEP: 64 607-090 Picos-PI 

A val idade deate doc~nto, ae impreaao, fica aujeito à comprovaç&o de aua autenticidade noa reapectivoa 
inforaando aeua reapectivoa c6digoa de verificaç&o. 
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R COMERCIO DE VEICULO$ E/RELI FOLHA: s 
Histórico Plano de Contas 

Sintética Analítica Nome da conta Cta.Mãe 

ATIVO 

11 A TlVO CIRCULANTE 

111 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 11 

11101 CAIXA 111 

11101 19 Caixa 

11102 BANCOS - CONTACORRENTE 111 

11102 27 Banco A 

11102 35 Banco B 

11102 43 Banco C 

11103 APLICACOES FINANCEIRAS 111 

11103 51 Banco A 

11103 61 Banco B 

11103 78 Banco C 

112 C R EDITOS 11 

11201 DUPLICATAS A RECEBER 112 

11201 86 Cliente A 

11201 94 Clienle B 

11202 {·)PERDAS ESTlMADAS EM CREDtTOS DE 112 

11202 109 (-)Perdas estimadas em credites de liquldacao duvidosa 

11204 ADIANTAMENTOS 112 

11204 116 Adianlamento de Fornecedores 

11204 123 Adian1amen1o de Salanos 

11 204 130 Adianlamento de Viagens 

11205 TRIBUTOS E CONTRIBUICOES A COMPENSAR 112 

11 205 148 PIS a Compensar 

11 205 155 Cofins a Compensar 

11 205 162 ICMS a Compensar 

11205 171 IPI a Compensar 

11205 187 IRPJ a Compensar 

11205 194 IRA F a Compensar 

113 ESTOQUES 11 

113 207 Maleria Prima 

113 214 Malerial de Embalagem 

113 221 Produ los em Elaboracao 

113 239 Produlos Pronlos 

113 246 Mercact>rias 

113 253 (-) Provisao para ajustes a valor de mercado 

114 DESPESAS ANTECIPADAS 11 

11401 DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE 114 

11401 260 Assinaturas antecipadas 

Sdo Niv Tipo Cta.Ref. SPED 

Palr 1 ATIVO 

2 Palr 11 

3 Patr 111 

4 Patr 1.11.01 

5 1.11.010001 

4 Pa1r 1.11 02 

5 1 11 02 0001 

5 1 11020002 

5 111 02.0003 

4 Patr 111 03 

5 

5 

5 

111 030001 

111 030002 

111030003 

3 Patr 1 12 

4 Patr 1 1201 

5 11201.0001 

5 1 1 2.01.0002 

4 Patr 1 1 2.02 

5 1 1 2 02 0001 

4 Patr 1 1 2 04 

5 1 12 04 0001 

5 11204 0002 

5 112040003 

4 Patr 11 205 

5 11 2 os 0001 

5 1 1 2.05.0002 

5 1 1 2.05.0003 

5 1.1 2.05.0004 

5 1 1 2.05.0005 

5 11 2 05.0006 

3 Patr 1 13 

4 11 3 01 0001 

4 113010002 

4 1 13010003 

4 113010004 

4 11 3010005 

4 1 1 3.01.0006 

3 Patr 1 14 

4 Patr 1.1401 

5 1.1 4.01.0001 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA E 

CAIXA 

Caixa 

BANCOS - CONTA 

Banco A 

BancoS 

Banco C 

APLK;ACOES 

Banco A 

BancoS 

Banco C 

C R EDITOS 

DUPLICATAS A 

Clierto A 

Chance B 

(-)PERDAS 

(-)Perdas estrmadas em 

ADIANTAMENTOS 

Adiantamento da 

Ad~antamento da 

Adiartamento da 

TRIBUTOS E 

PIS a Compensar 

Cohns a Co"""""'' 

IPI a Colll>ensar 

lnPJ a Col\"4)ensor 

ESTOQUES 

Mataria Pnma 

Matonal da Errbalagom 

Produtos em 

Produtos Prontos 

Morcadonas 

(-) Plovrsao para 

DESPESAS 

DESPESAS DO 

Assinaturas 

A validada daata d o eumento , aa iapraaao, fiea aujaito à eomprovaçio da aua autantieidada 
informando aaua raapaetivoa e6digoa da varifieação. 
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BR COMERCIO DE VEICULO$ E/RELI FOLHA: 6 

Histórico Plano de Contas 
Sintética Analítica Nome da conta Cta.Mãe Sdo Niv Tipo Cta.Ref. SPED 

11401 

14 

141 

14101 

14101 

14101 

14102 

14102 

14102 

14102 

14103 

14103 

14103 

142 

• 14201 

14201 

14201 

14202 

14202 

14203 

14203 

143 

14301 

14301 

14301 

14301 

14302 

14302 e 14302 

14304 

14304 

14304 

14305 

14305 

14305 

14305 

14305 

14305 

14305 

144 

278 

285 

292 

305 

312 

321 

337 

344 

351 

369 

376 

383 

390 

403 

410 

428 

435 

442 

451 

467 

474 

481 

499 

501 

519 

Provisao com seguros a apropriar 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

REAI..tZAVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTJMOSA SOCIOS 

Socio A 

SocioB 

CREDITOS COM EMPRESAS LIGADAS 

Credit06 Empresa A 

Creditos Empresa B 

Credltos Empresa C 

OUTRAS CONTAS A RECEBER 

Conta A 

ContaS 

INVESTIMENTOS 

PARTICIPACOES ACIONARIAS EM 

Particlpacao Empresa A 

Partlc1pacao Empresa B 

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO 

Propriedades para investimento 

OUTROS INVESTIMENTOS 

Obras de arte 

IMOBILIZADO 

TERRENOS E EDIFICACOES 

lnstalacoes 

Predios 

Terrenos 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Maquinas 

Equipamentos 

VEICULOS 

Automoveis 

Caminhoes 

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA 

( ·) Deprec Acum lnstalacoes 

(·) Deprec Acum Pred1os 

(·) Deprec Acum Maquinas 

(·) Deprec Acum Equipamentos 

(-) Deprec Acum Automoveis 

(-) Deprec Acum Caminhoes 

INTANGIVEL 

14 

141 

141 

141 

14 

142 

142 

142 

14 

143 

143 

143 

143 

14 

5 1 1 4.01.0002 

2 Patr 1 4 

3 Patr 1.41 

4 Patr 1 41 01 

5 1 41 01 0001 

5 1 4 1.01.0002 

4 Patr 1 4 1.02 

5 1 4 1.02 0001 

5 1 4 1 02 0002 

5 1 41 020003 

4 Patr 1 41 03 

5 

5 

1 4 1.03.0001 

1 41 03.0002 

3 Patr 1 42 

4 

5 

5 

Patr 1.4 201 

142010001 

1 42 01 0002 

4 Patr 1 4 202 

5 1 4 2 02 0001 

4 Patr 1 4 2.03 

5 1 4 2 03.0001 

3 Patr 1 4 3 

4 Patr 1 4 3.01 

5 

5 

5 

14301 0001 

10010002 

143010003 

4 Patr 1 4 302 

5 1 4 3.02.0001 

5 1 4 3.02.0002 

4 Patr 143 04 

5 1.4 3 04.0001 

5 143040002 

4 Patr 14305 

5 1 4 3.05.0001 

5 1 4 305.0002 

5 1 4 3.05.0003 

5 1 4 3.05.0004 

5 1 4 3.05.0005 

5 1.4 3 05.0006 

3 Patr 1.44 

A val idada da•t• documento , •• impr•••o, fica a u jaito à compr ova çio da aua auten ticidade 
inforaando ••u• r••pactivo• c6digoa da va rificaçio. 

Provisao com seguros 

ATIVONAO 

REAI.IZAVEL A 

EMPRESTIMOSA 

SocioA 

Socio8 

CREDITO$ COM 

CrodiiOs Empr""' A 

Crod1tos Empresa 8 

C reeMos Empresa C 

OUTRAS CONTAS A 

Conta A 

Conta 8 

INVESTIMENTOS 

PARTICIPACOES 

Parto;ípacao E~esa 

Participacao Empresa B 

PROPRIEDADES 

Propnedades para 

OUTROS 

Obras de arte 

IMOBILIZADO 

TERRENOS E 

lnstalacoes 

Predoos 

Terrenos 

MAQUINAS E 

Maquinas 

Equipamentos 

VEICULO$ 

Automove1s 

Caminhoes 

(-) DEPRECIACAO 

( -) Deprec Acum 

(-) Deprec;Acum 

(-) Deprec;Aco.m 

(·) Deprec; Aco.m 

(-) Deprec; Aco.m 



Página 7 de 18 

R COMERCIO DE VEICULOS E/RELI FOLHA: 7 

Sintética 

14401 

14401 

14402 

14402 

14403 

14403 

14403 

2 

21 

211 

21101 

21101 

21101 

212 

e 21201 

21201 

21201 

21201 

21202 

21202 

213 

21301 

21301 

21301 

21301 

21301 

21301 

21302 e 21302 

21302 

21302 

21302 

21304 

21304 

214 

21401 

21401 

21401 

21401 

21401 

Histórico Plano de Contas 
Analitica Nome da conta 

526 

533 

540 

558 

565 

572 

58t 

597 

60t 

617 

624 

631 

649 

656 

663 

670 

688 

695 

708 

715 

722 

731 

747 

754 

MARCAS E PATENTES 

Marcas e Patentes 

SISTEMAS DE SOFTWARE 

Soflware 

(-) AMORTIZACAO ACUMULADA 

(-) Amort Acum - Marcas e Patentes 

(-) Amort Acum - Software 

PASSIVO + PATRIMONIO LIQUIDO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 

Fornecedor 1 

Fornec«<or 2 

EMPRESTlMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Banco A 

Banco B 

Titulas descontados Banco A 

(-) ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR 

(-)Banco A 

OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS 

13° Salario a Pagar 

Fenas a Pagar 

Provisao de t 3" Salario 

Provisao de Ferias 

Salarios a Pagar 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

FGTS a Recolher 

FGTS s/Provisao ele Ferias e t 3° Salario 

INSS a Recolher 

INSS siProvisao ele Ferias e t 3° Salario 

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES 

Pro-Laboro a Pagar 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS E FISCAIS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

Cetins a Recolher 

PIS a Recolher 

ICMS a Recolher 

IPI a Recolher 

Cta.Mãe 

144 

144 

144 

2 

2 

2t 

2 tt 

2t 

212 

212 

21 

2t 3 

213 

213 

21 

214 

Sdo 

4 Patr 1 4 4 01 MARCAS E 

Marcas o Paton10S 

4 Patr 1 4 4 02 SISTEMAS DE 

5 1 4 4020001 Software 

4 Patr 1 4 4.03 (-) AMORTIZACAO 

5 1 4 4.03.0001 (-) AmortAcum· 

5 1 4 4.03.0002 (-) Amort Acum • 

Patr 2 PASSIVO+ 

2 Patr 2.1 PASSIVO 

3 Patr 2.11 FORNECEDORES 

4 Patr 211 01 FORNECEDORES 

5 2 11 01 0001 F orrecedor 1 

5 211 01 0002 Fornecedor 2 

3 Patr 2 1 2 EMPAESTIMOS E 

4 Patr 2 1 2.01 EMPAESTIMOS E 

5 2 1 2.01 .0001 Banco A 

5 2 1 2.01.0002 BanooB 

5 2 1 2.01.0004 T1tulos doscontados 

4 Patr 2 1 2.02 (-)ENCARGOS 

5 21 2 02 0001 () Bonco A 

3 Patr 213 OBAIGACOES 

4 Patr 2 1 3 01 FOLHA DE 

5 213010001 1 J1 Sala no a Pagar 

5 213010002 Fonas a Pagar 

5 21 3010003 ProVISao de 1 J1 Salaroo 

5 21 301 .0004 Provosao do F o nas 

5 21 3.01 0005 Solorooo a Pagar 

4 Patr 2 1 3.02 ENCARGOS SOCIAIS 

5 2 1 3.02.0001 FGTS a Recolher 

5 213020002 FGTS s/ProviSao do 

5 213 02.0003 INSS a Recolher 

5 213020004 INSS s/Provosao do 

4 Patr 213 04 FOLHA DE 

5 213 04 0001 

3 Patr 2.14 OBRIGACOES 

4 Patr 2 1 4 01 IMPOSTOS A 

5 2 1 4 01 0001 Cofrns a Recolher 

5 2 1 4 01 0002 PIS a Recolher 

5 2 1 4.01 .0003 ICMS a Recolher 

5 2 1 4 01.0004 IPI a Recolher 

A v alidada daate docum.nto , •• impreaao, fica aujeito i comprovaçio de aua autenti c idade no• raapectivoa 
informando aaua reapectivoa c6digoa d e varificaçio . 
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8R COMERCIO DE VEICULO$ E/RELI FOLHA: s 

Sintética 

21401 

21401 

21401 

215 

21501 

21501 

21501 

21501 

21502 

2 1502 

21502 

21502 

22 

221 

22101 

22101 

22101 

22102 

22102 

222 

22201 

22201 

23 

231 

23101 

23101 

23101 

232 

e 23201 

23201 

23201 

23201 

233 

23301 

23301 

23301 

234 

23401 

23401 

Histórico Plano de Contas 
Analftica Nome da conta 

761 

779 

786 

793 

806 

813 

820 

838 

845 

852 

861 

877 

884 

891 

904 

911 

929 

936 

943 

950 

968 

IRRF a Recolher 

IRPJ a Recolher 

Simplos a Pagar 

CONTAS A PAGAR 

CONTAS DE EMPRESAS PúBLICAS A PAGAR 

Aguaa Pagar 

Luz a Pagar 

T etefone a Pagar 

DEMAIS CONTAS A PAGAR 

Aluguel a Pagar 

Comissoes a Pagar 

Uislnbulcao de lucros a pagar aos soc10s 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 

EMPRESTIMOS E ANANCIAMENTOS 

EUPRESnMOS E ANANCIAMENTOS 

BanooA 

Banco B 

FINAM E 

Finame de Maqu nas 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 

NOTAS PROMISSORIAS A PAGAR 

Nota Promissona A 

PATRIUONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

(-) Cap~al Social a Integralizar 

Capital Social SubGCri1o 

RESERVAS DE CAPITAL 

RESERVAS DE CAPITAL 

(-) Acoes em Tesouraria 

Agio na Emissao de Acoes 

Correcao Monetaria do Capital Integralizado 

AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL 

AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL 

Ajustes de Avaliacao Patrimonial de Ativos 

AJUS1es de Avaliacao Patrimonial de Passivos 

RESERVAS DE LUCROS 

RESERVAS DE LUCROS 

(-) Aooes/Ouotas em Tesouraria 

Cta.Mãe 

21 

215 

215 

2 

22 

221 

221 

22 

222 

2 

23 

231 

23 

232 

23 

233 

23 

234 

Sdo 

5 

5 21 4 01 0006 

5 2.14 01 .0007 

3 Pa1r 2.15 

4 Patr 2.15 01 

5 2.1 5.01.0001 

5 2.1 5.01 0002 

5 2.15010003 

4 Patr 2.1502 

5 21 502 0001 

5 21 502 0002 

5 21 502 0003 

2 Pa1r 2 2 

3 Patr 2.21 

4 Patr 2.21 01 

5 221 01 0001 

5 2 21 01 0002 

4 Pa1r 2 21 02 

5 2 21 02 0001 

3 Patr 2 22 

4 Patr 2 2 2.01 

5 222010001 

2 Patr 2 3 

3 Pa1r 2 31 

4 Patr 2 31 01 

5 2 31 01 0001 

5 2 31 01.0002 

3 Patr 2.32 

4 Patr 2.3 2 01 

5 2.3201 0001 

5 232010002 

5 232010003 

3 Pa1r 2 3 3 

4 Pa1r 2 3 3.0 1 

5 2 33.01.0001 

5 2.3 3.01 .0002 

3 Patr 2.34 

4 Patr 2.3 401 

5 2.3 4 01 0001 

A validade deate documento, ae impreaao, fica aujeito à comprovaçlo de aua autenticidade 
informando aeua reepectivoa c6digoa de verificaç5o . 

1RRF a Recolhe< 

IRPJ a Recolher 

Si"l'k>• • Pa110r 

CONTAS A PAGAR 

CONTAS DE 

Agua a Pagar 

Luza Pagar 

Talcrfone a Pagar 

DEMAIS CONTAS A 

Aluguel • Pogor 

ComiSsoes 8 Pagar 

Dis1rbl0cao de klcros 

PASSIVONAO 

EMPRESTIMOS E 

EMPAESTIMOS E 

Banco A 

Banco B 

FINAME 

Fina me de Maqu1nas 

OUTRAS CONTAS A 

NOTAS 

No1a Prom10sona A 

PATRIMONIO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

( -) Cap1tal SOCial a 

Cap~a l SOCial 

RESERVAS DE 

RESERVAS DE 

(·) Acoes em 

Agio na Em1ssao de 

Correcao Monetaria 

AJUSTES DE 

AJUSTES DE 

Ajus1es de Avahacao 

Ajus1es de Avahacao 

RESERVAS DE 

RESERVAS DE 

( -) Acoos/Ouolaa em 
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R COMERCIO DE VEICULO$ E/RELI FOLHA: s 
Histórico Plano de Contas 

Sintética Analítica Nome da conta Cta.Mãe 

23401 975 Reserva de Incentivos F1scaJS 

23401 982 Reserva de Lucros a Realizar 

23401 991 Reserva Especial 

23401 1009 Reserva Eslatutaia 

23401 1015 Reserva Legal 

23401 1021 Reserva para Contingencias 

23401 1038 Reserva Premies na Emissao de Debentures 

235 (-) ACOESIQUOTAS EM TESOURARIA 23 

23501 (-) ACOESIQUOTAS EM TESOURARIA 235 

23501 1044 (-) Aooes/Quotas em Tesouraria por Negociacao 

23501 1050 (-) Aooes/Quotas em Tesouraria por Resgate 

23501 1067 (-) Acoes/Ouo1as em Tesouraria por Amortizacao 

23501 1073 (-) Aooes/Ouotas em Tesouraria por Reembolso 

236 LUCRO DO EXERCICIO OU PREJUIZOS 23 

23601 LUCRO DO EXERCICIO 236 

23601 1081 Lucro do Exerdcio 

23602 (-) PREJUIZOS ACUMULADOS 236 

23602 1096 (-) Prejulzo de Exercícios Anteriores 

23602 1106 (-) Prejulzo do Exerclclo em Curso 

3 CUSTOS E DESPESAS 5 

31 CUSTOS 3 

311 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS - CPV (p/ 31 

31101 CONSUMO DE MA TERIA PRIMA/INSUMOS 311 

3 1101 111 2 Ma teria Prima 

3 1101 1129 Material de Embalagem 

31101 1135 Componentes 

31101 1141 Material Secundaria 

31101 1158 Materiais Diversos 

31101 1164 Ma19rlal de Consumo 

31 101 1170 Produ lOs em Elaboracao - Estoque 

3 110 1 1187 Produtos Prontos- Estoque 

31102 CUSTO DA MAO DE OBRA 311 

31102 1193 Salarios 

31102 1203 13° Indenizado Rescisao 

31102 1211 13° Salario 

31 102 1226 Assistencta Medica e Social 

31102 1232 Aviso Previo Indenizado 

31102 1249 Contribuicao Social/FGTS 

31102 1255 Fenas 

31 102 1261 Ferias Abono Pecuniario 

31102 1278 Ferias Indenizadas Resdsao 

Sdo 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

2.3 4.01 0002 

2 34 01.()()03 

2 3 4.01.0004 

2.34 01 0005 

2.34 01 0006 

2.34 01 0007 

2.3 4 01 0008 

3 Patr 2 3 5 

4 Patr 2 35.01 

5 

5 

5 

5 

2.3 5.01.0001 

2.35 01 0002 

2.3 5 01 0003 

235010004 

3 Patr 2 3 6 

4 Patr 2 36 01 

5 2 36 01.0001 

Patr 2 36 02 

5 2.36 020001 

5 236020002 

2 Res 3 

3 Res 3.1 

4 Res 3 11 

5 Res 3 11 01 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

311.01.0001 

31 1 01.0002 

31 1 01 0003 

3.1 1 01 0004 

3.1 1 01 0005 

3.1 1 01 0006 

3 11 01 0007 

3 11 01 0008 

5 Res 311.02 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

3.1 1 02.0001 

3.11020002 

3.1 1 020003 

3.11 02 0004 

3.1 1 02 0005 

3 11020006 

311020007 

3 11.02 0008 

A validada daate documento, •• impraaao, fica aujaito i compr ovaçlo da aua autentic idade 
informando aaua raapactivoa c6digo• de varificaçio. 

Reserva de IncentiVOS tfjiiY 
Reserva de LUCIOs a 

Reserva Espeelll 

Reserva Eslall.úna 

Reserva Legal 

Reserva para 

Reserva Premoos na 

(-) ACOES/QUOTAS 

(-) ACOESIQUOTAS 

H Aooes/Ouatas em 

H Aooes/OuaUIS em 

H Aooes!Ouolas em 

( -) Aooes/Quotas em 

LUCROOO 

LUCROOO 

LUClo do ExerCJeoo 

(-) PREJUIZOS 

(-) Pl'efUIZO do 

H PteflMZO do 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS 

CUSTOOOS 

CONSUMO DE 

Malena Pnma 

Malenal de Embalagem 

Compone ntes 

Ma1enal Seel.ndaroo 

Mater~11 Otveraos 

Malenal de Consumo 

Produtos em 

ProduiDo Pton1oe -

CUSTO DA MAO DE 

Sala rios 

1 J9 lnderozado 

1J9 Salano 

Ass istenc~a Medica e 

Av1so Prevta 

ConlnblMeao 

F e nas 

Fenas Abono 
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Sintética 

31102 

31102 

31102 

31102 

31102 

31102 

31103 

31103 

31103 

31103 

31104 

31104 

31104 

31104 

31104 e 31104 

31104 

31 104 

31104 

31104 

31104 

31 104 

31104 

31104 

31104 

31104 

31104 

31104 

31104 

31104 

31104 

31104 

31104 

3 1104 

31104 

31104 

31104 

31104 

31104 

31104 

3 1104 

31104 

Histórico Plano de Contas 
Analftica Nome da conta Cta.Mãe 

1284 lndenizacoes 

1290 lndenlzacoes Trabalhistas 

1300 Outros Pagamentos 

1317 Premio Participacao nos Resultados - PPR 

1323 Programa de Alimentacao ao Trabalhador 

1331 Vale Transporte 

ENCARGOS SOCIAIS 311 

1346 Contribuicao Sindical 

1352 FGTS 

1369 INSS 

GASTOS GERAIS DE FABRICACAO 311 

1375 Agua 

1381 Alimentacao a Funcionarias 

1398 Aluguel 

1408 ASSinaturas e Mensalidades 

1414 Assi stencia T ecnica 

1420 Bens de Pequeno Valor 

1437 Combustíveis e Lubri1icantes 

1443 Comissoes 

1451 ConseiVacao de lnstalacoes 

1466 ConseiVacao de Maquinaria 

1472 ConseiVacao de Moveis e Utensílios 

1489 ConS91Vacao e Melhoramento 

1495 Depreciacao 

1505 Despesas com Veículos 

1511 Despesas Diversas 

1528 Despesas Legais 

1534 Doa coes 

1540 Donativos e Contribuicoes 

1557 Energia Eletrica 

1563 Entidades e Associacoes de Classe 

1571 Ferramentas 

1586 Fretes e Carretos 

1592 HonOJarios 

1602 Impostos e Taxas 

1619 Jornais, Livros e Revistas 

1625 Material de Consumo 

1631 Material de Expediente 

1648 Matenal de l.Jmpeza 

1654 Material de Protecao e Vestimenta 

1660 Mostruarios 

1677 Outros Gastos de Fabricacao 

Sdo 

6 3.1 1.02.001 o 

6 3.11.02.0011 

6 3.1 1 02.0012 

6 3.1 1 02.0013 

6 311 02-0014 

6 3.11 02 0015 

5 Res 3 1 1 03 

6 

6 

6 

311 03.0001 

3 1 1 .03.0002 

3 1 1.03.0003 

5 Res 311 .04 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

3.1 1.04.000 1 

3.1 1 04.0002 

31104 0003 

3 11 04 ()00.4 

311040005 

311 04.0006 

3 1 1 .04.0007 

311.04.0008 

31 1 04.0009 

311 04.0010 

311 04.001 1 

31 1040012 

3 1 1 04 0013 

3 11040014 

3 11 040015 

3 1 1 04.0016 

311.040017 

3 1 1.04.0018 

31 1.04.0019 

3 1 1 .04.0020 

3.1 104 0021 

3.1 1 04 0022 

311 04 0023 

311 .04 0024 

311 04.0025 

3 1 1.04.0026 

311.04.0027 

3 1 1.04.0028 

311.04.0029 

3.11.04.0030 

A v al idada d aat• documento, • • L.praaao, fic a au jaito i compro va ç &o da a ua aut enticid ade 
informando a aua r aapa ctivoa c6digoa d• varificaç&o. 

lnden1zacoes 

lnden1zacoes 

Outros Pagamentos 

Pramoo Pantc.,acao 

Programa da 

Vale Transpone 

ENCARGOS SOCIAIS 

ContnbUtcao Smchcal 

FGTS 

INSS 

GASTOS GERAIS DE 

Aguo 

Allmentocao a 

Aluguel 

Assinaturas e 

AssiStaneao T acroea 

Bens de Pequeno Valor 

Combustivo1s e 

ComiSsoes 

Consa<Yaeao da 

Con581Vacao de 

Consa<Yaeao de 

ConSQrvacao e 

Daproc1oeao 

Despesas com 

Despesas Diversos 

Despesas Lagaas 

Doa coes 

Donat1vos a 

Enarg1o Elatnca 

Entidades • 

F ratas • C a rrlllos 

Honororlos 

Impostos e Taxas 

Joma1s, LIVros • 

Matenal da Consumo 

Matenal da E>ped18nta 

Matenal de L"'l'aza 

Matenal da Protocao e 

Mostruanos 
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Sintética 

31104 

31104 

31104 

31104 

31105 

31105 

312 

31202 

31202 

313 

31301 

31301 

31301 

31301 

31301 

31301 

31301 

31301 

31301 

31301 

31301 

31301 

31301 

31301 

31301 

31301 

31302 

31302 

31302 

• 31302 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

Histórico Plano de Contas 
Analítica Nome da conta 

1683 

1691 

1701 

1716 

1722 

1739 

1745 

1751 

1768 

1780 

1797 

1807 

1813 

1821 

1836 

1842 

1859 

1865 

1871 

1888 

1894 

1904 

1910 

1927 

1933 

1941 

1956 

1962 

1979 

1985 

1991 

2007 

2013 

Pro-Labore 

Seguros 

Serviccs de Terceiros 

Telefone 

VALOR DA PRODU CAO 

Valor da producao 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS · CMV 

CUSTO DAS MERCAO VENDIDAS · CMV 

Cus1o das Mercadorias vendidas • CMV 

CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS (p/ empresas de 

CUSTO DA UAO DE OBRA 

13° Indenizado Resclsao 

13° Salario 

Asslslencia Medica e Social 

Aviso Previo Indenizado 

Conbibulcao Sociai/FGTS 

Farias 

Ferias Abono Pecuniario 

Ferias Indenizadas Rescisao 

lndenlzacoes 

lndenlzacoes Trabalhistas 

Outros Pagamentos 

Premio Par1icipacao nos Resultados· PPR 

Programa de Alimen1acao ao Trabalhador 

Salarlos 

Vale Transporte 

ENCARGOS SOCIAIS 

Con lrlbulcao Sindical 

FGTS 

INSS 

GASTOS GERAIS DOS SERVICOS 

Agua 

Alimentacao a Funcionarios 

Aluguel 

Assinaturas e Mensalidades 

A ssistencia Tecnica 

Bens de Pequeno Valor 

CombuSiiveis e Lubrificanles 

Comlssoes 

ConS91Vacao de lnslalacoes 

Conservacao de Maquinaria 

Cta.Mãe 

311 

31 

312 

31 

313 

313 

313 

Sdo 

6 3.1 1 04.0032 

6 3.1 1 04 0033 

6 3.1 1 04 0034 

6 311 04 0035 

5 Res 311.05 

6 3 1 1.05.0001 

4 Res 3.1 2 

5 Res 3.1 2.02 

6 3.1 2 02 0001 

4 Res 3.1 3 

5 Res 31 301 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

31 3.01 0001 

3.1 3 01 .0002 

3.1 3.01.0003 

3.13010004 

313010005 

s 1 s 01 0000 

31 301.0007 

31 3.01 0008 

313 01 0009 

3.1 3 01 0010 

3.13010011 

313010012 

313010013 

3 1 3.01 .0014 

3 1 3.01 .0015 

5 Res 313 02 

6 3.1 3 02 0001 

6 3.1 3 02.0002 

6 3.1 302 0003 

5 Res 3 1 303 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

31 3 03 0001 

3.1 3.03.0002 

3 1 3.03.0003 

313 030004 

3.1 3.03 0005 

3.1 3 03 0006 

313030007 

313030008 

313030009 

A validada daata documento, •• iapraaao, fica aujaito à coaprovaçlo da aua autenticidade 
informando aaua raapactivoa c6digoa da varificaçlo. 

Pro-labore 

Seg<Xos 

Servicos do T Orceiros 

Telefone 

VALOR DA 

Valor da producao 

CUSTO DAS 

CUSTO DAS 

Cuslo das 

CUSTO DOS 

CUSTO DA !AAO DE 

1 JO lndervzado 

13" Salano 

Assis1encia Medica e 

Aviso Pre1110 

Con1nbLJcao 

Fon~ 

Ferias Abono 

Fenas IndeniZadas 

lndenrza<:oes 

lnd&nrzacoes 

OUlros Psgamen10s 

Pr&ITIO Panrcrpaeao 

Programa do 

Salarros 

Vale Transpor18 

ENCARGOS SOCIAIS 

Conltlburcao Srndrcal 

FGTS 

INSS 

GASTOS GERAIS 

Agua 

Ahmen1acao a 

Aluguel 

Asc1naturaa o 

Ass1stencaa Tacntea 

Bens de Pequeno Valor 

CorrbustMIIS a 

Comssoes 

Conservacao de 
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31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

3 1303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 

31303 e 31303 

32 

321 

32101 

32101 

32101 

32101 

32101 

32101 

32101 

32101 

32101 

Histórico Plano de Contas 

2036 

2042 

2059 

2065 

2071 

2088 

2094 

2104 

2110 

2127 

2133 

2141 

2156 

2162 

2t79 

2185 

2191 

2201 

2218 

2224 

2230 

2247 

2253 

2261 

2276 

2282 

2299 

2309 

2315 

2321 

2338 

2344 

2350 

2367 

2373 

2381 

2396 

2406 

Conservacao e Melhoramento 

Depreciacao 

Despesas com Veiculos 

Despesas com Alimentacao 

Despesas com Condomínio 

Despesas com Formacao Profissional 

Despesas com lmportacao 

Despesas com Locomocao 

Despesas com Projeto 

Despesas Diversas 

Despesas Legais 

Doa coes 

Donativos e Contribuicoes 

Energia Eletrica 

Entidades e Assoclacoes de Classe 

Ferramentas 

Fretes e Carretos 

Honorarlos 

Impostos e Taxas 

JomaJs, Livros e Revistas 

Malerial de Consumo 

Material de Expediente 

Material de Limpeza 

Matenal de Protecao e Vestimenta 

Mostruarios 

OUtros Gastos com Ser.1oos 

Pro-Labore 

Seguros 

Servicos de Terceiros 

Telefone 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COMERCIAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 

13° Indenizado Aescisao 

13° Salario 

Assistencia Medica e Social 

Aviso Previo Indenizado 

Contribuicao Sociai!FGTS 

Ferias 

Ferias Abono Pecuniario 

Ferias Indenizadas Rescisao 

3 

32 

321 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

s 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

3 1 3030012 

3 1 3 03.001 3 

3 1 3.03.0014 

31 3.03.0015 

31 3.03.0016 

3.13.03.0017 

3.13 03.0018 

31303 0019 

313030020 

313030021 

31 3.03.0022 

31 303.0023 

31 3.03.0024 

313.030025 

313 03.0026 

3.13 03.0027 

3.1 3.03.0028 

3.1 3 03.0029 

313030030 

3 1 3030031 

31 303 0032 

31 3.03.0033 

31 3.03.0034 

31 3.03.0035 

31 3.03.0036 

313.03.0037 

3.1 3 03.0038 

31 3 03.0039 

3.1 3 03 0040 

3 1 3 03 0041 

3 Aes 32 

4 Aes 321 

5 Aes 321 .01 

6 321 .01 .0001 

6 3 2 1.01 .0002 

6 3.2 1.01.0003 

6 3.2 1 01 0004 

6 3.2 1.01.0005 

6 3.2 1 01 .0006 

6 

6 

A validada da•t• doc umento , •• impr•••o, fi c a •ujaito à comprovaç &o da aua autenticidade 
i nfo rmando aau• raapactivo• c6digo• da varific a ç &o. 

Conservacao e 

Dopr.e.Jaeao 

Despesas com 

Despesas com 

Despesas com 

Despesas com 

Despesas com 

Despesas com 

Despesas cem Proj81o 

Despesas Diversas 

Despesas Lag;~ os 

Oonatwoe • 

Energta Eletnca 

Enadaclas e 

Ferramenllls 

F ratas a C a rratos 

Honornnos 

l1t1>ostos e Tuas 

Jormts, LIIITOS e 

Matenal ela Consumo 

Matenal do E>CpedMinte 

Motenal do L'"1)eza 

Mo.tonal do Protoeao o 

Mostruanos 

Outros Gastos com 

Pro·Lsbore 

Seguros 

Sarvicos de Teroelros 

Talatona 

DESPESAS 

DESPESAS 

DESPESAS COM 

1 J11 Indenizado 

1Jl1Salario 

ASSllt&ncla Medca e 

Avtso Prev10 

ContnbulCao 

F e nas 

Ferias Abono 
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32101 

32101 

32101 

32101 

32101 

32101 

32102 

32102 

32102 

32102 

32103 

32103 

32103 

32103 e 32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

32103 

322 

32201 

32201 

32201 

Histórico Plano de Contas 

2429 

2435 

2441 

2458 

2464 

2470 

2487 

2493 

2503 

2511 

2526 

2532 

2549 

2555 

2561 

2578 

2584 

2500 

2600 

2617 

2623 

2631 

2646 

2652 

2669 

2675 

2681 

2698 

2708 

2714 

2720 

2737 

2743 

2751 

2766 

2772 

lndenizacoes Trabalhistas 

Outros Pagamentos 

Premio Participacao nos Resultados - PPR 

Progama de Alimentacao ao Trabalhador 

Salarios 

Vale Transporte 

ENCARGOS SOCIAIS 

Conlribuicao Sindical 

FGTS 

INSS 

DESPESAS COMERCIAIS GERAIS 

Alimentacao a Funcionarias 

A luguel 

Assinaturas e Mensalidades 

Bens de Pequeno Valor 

Brindes 

Combustiveis e Lubrificantes 

Comissoes de Vendas 

Conservacao de M:>veis e Ulensllios 

Conservacao de Veiculos 

Deprec~acao 

Despesas com Feiras 

Despesas com Formacao Profissional 

Despesas com Promotor de Vendas 

Despesas com V~<~gens 

Doa coes 

Donativos e Contibuiooes 

Energia Eletrica 

Entidades e Associacoes de Classe 

Material de Expediente 

Mataria! de I.Jmpeza 

Material de Protecao e Vestimenta 

Propaganda e Publicidade 

Telefone 

Despesas com seguros 

Perdas com clienles 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS COM PESSOAL 

13° Indenizado Rescisao 

13° Salario 

321 

321 

32 

322 

6 3.21 01 0010 

6 3.21 01 0011 

6 3.21 01 0012 

6 3.2 1 01.0013 

6 3.2 1 01 0014 

6 3.21 01 .0015 

5 Res 3.21 02 

6 

6 

6 

321 020001 

321 02 0002 

321 02 0003 

5 Res 321 03 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

32103 0001 

321030002 

3 2 1.03.0003 

3 2 1.03.0004 

3 21 .03 0005 

3.2 1.03.0006 

3.2 1 03.0007 

321030008 

321030000 

32 1030010 

3 2 103 0011 

3 21 03 0012 

321030013 

321030014 

321030015 

321030016 

321030017 

3 2 1.03.0018 

3 21 03.0019 

3 21 03 0020 

3 2 1.03.0021 

3 21 03 0022 

3 21 03 0023 

3.21 03 0025 

4 Res 322 

5 Res 3.2 2.01 

6 3.2 2.01 .0001 

6 3.2 2.01 0002 

A validade daata documento, •• !.preaao, fica aujaito à comprovaçio de aua autenticidade 
informando aeua reapactivoa c6digoa de verificaçio. 

lndon12acoes 

Outros Pagamensos 

PrenMo Partocopacao 

Programa de 

Sala nos 

Vale TransportG 

ENCARGOS SOCIAIS 

Con1nbuicao Smdrcal 

FGTS 

INSS 

DESPESAS 

Ahmentacao a 

Aluguel 

Assrnaturase 

Bens do Pequeno Valor 

Bnndes 

Combus1ivers e 

Comissoes de Vendas 

Consorvacao de 

Cons9f'VBcao do 

Dopreciacao 

Despesas com Fe.ras 

Desposas com 

Desposas com 

Desposas com Viagens 

Doa coes 

Donalr'IOS e 

Energia Eletroca 

Entidades o 

Matorial de Expediente 

Motonal de Lrnopua 

Ma1enal de Proiecao o 

Propaganda • 

Telefone 

Despesas com •guros 

Perdas com c:hentes 

DESPESAS 

DESPESAS COM 

1 J9 lndenrzado 

139 Salario 
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Sintética 

32201 

32201 

32201 

32201 

32201 

32201 

32201 

32201 

32201 

32201 

32201 

32201 

32201 

32202 

32202 

32202 

32202 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

32203 

324 

32401 

32401 

32401 

Histórico Plano de Contas 
Analftica Nome da conta 

2789 

2795 

2805 

2811 

2828 

2834 

2840 

2857 

2863 

2871 

2886 

2892 

2902 

2919 

2925 

2931 

2948 

2954 

2960 

29n 

2983 

2991 

3005 

3011 

3028 

3034 

3040 

3057 

3063 

3071 

3086 

3092 

3102 

3119 

3125 

3131 

31 48 

Assistencia Medica e Social 

Aviso Previo Indenizado 

ContribtJicao Sociai/FGTS 

Ferias 

Ferias Abono Pecuniario 

Ferias Indenizadas Rescisao 

lndenizacoes 

lndenizacoes Trabalhistas 

Outros Pagamentos 

Premio Participacao nos Resultados - PPR 

Programa de Alimentacao ao Trabalhador 

Salarios 

Vale Transporte 

ENCARGOS SOCIAIS 

ContribtJicao Sindical 

FGTS 

INSS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 

Alimentacao a Funcionarios 

Assinaturas e Mensalidades 

Bens de Pequeno Valor 

Conservacao de lnstalacoes 

Conservacao de Moveis e Utensílios 

Conservacao e Melhoramento 

Depreciacao 

Despesas com VJagens 

Despesas Diversas 

Honorarios 

Impostos e Taxas 

Jornais, Livros e Revistas 

Material de Expediente 

Material de Umpeza 

Material de Protecao e Vestimenta 

Selos e Despesas Postais 

Servicos de Terceiros 

Telefone 

Despesas com seguros 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES 

ContribtJicao Sindical Patronal 

IPTU 

Cta.Mãe 

322 

322 

32 

324 

Sdo 

6 3.2 2.01.0003 

6 3.2 2.01 .0004 

6 3.2 2.01 .0005 

6 3 2 2.0 1.0006 

6 3.2 2.01.0007 

6 3.2 2.01 0008 

6 3.2 2.01 .0009 

6 3.22.01.0010 

6 3.2.2.01 .0011 

6 3 2 2.01 .0012 

6 3.2.2.01 .0013 

6 3.2 2.01.0014 

6 3.2.2.01.0015 

5 Res 3.2 2.02 

6 

6 

6 

3.2 2.02.0001 

3.2.2.02.0002 

3 2 2.02.0003 

5 Res 3 22.03 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

3.2 2.03.0001 

3.2 2.03.0002 

3.2 2.03.0003 

3.2 2.03.0004 

3.2 2.03.0005 

3.2 2.03.0006 

3.2 2.03.0007 

3.2 2.03.0008 

3.2 2 03.0009 

3.2 2 03 0010 

3.2 2.03.0011 

3.2 2 03 0012 

3.2 2 03 0013 

3.2 2 03.0014 

3 2 2 03.0015 

3.2 2.03.0016 

3.2 2.03.0017 

3.2 2 03.0018 

3.2 2.03.0019 

4 Res 3.2.4 

5 Res 3.2.4.01 

6 3 2 4.01 .0001 

6 

A va lida de deata docum.nto , a e impraaao, f ica a u jaito à comprovação da a ua autenticidade 
informando aau• raapectivoa c 6 d igo• de verifica ç ão. 

Assistencia Medica e 

Aviso Previa 

Contribuicao 

F e nas 

Ferias Abono 

Fenas Indenizadas 

lndenizacoes 

lndenizacoes 

Outros Pagamentos 

Prom1o Panicipacao 

Programa do 

Salanos 

Vale Transpono 

ENCARGOS SOCIAIS 

ConU1bU1cao Sind1cal 

FGTS 

INSS 

DESPESAS 

Alimontacao a 

Asstnaturas o 

Bons de Pequeno Valor 

Conservacao de 

Conservacao de 

Conservacao a 

Dep rociacao 

Despesas com Viagens 

Despesas Diversas 

Honoranos 

Impostos e Taxas 

Jornais, LIVros a 

Material de Expodionte 

Material de Limpeza 

Material de Protecao e 

Selos e Despesas 

Servicos de Terceiros 

Telefone 

Despesas com seguros 

DESPESAS 

IMPOSTOS, TAXAS E 

Contnbuicao S1nd1cal 

51 
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Histórico Plano de Contas 
Sintética Analftica Nome da conta Cta.Mãe Sdo Niv TipÕ Cta.Ref. SPED 

32401 

32401 

325 

32501 

32501 

32501 

32501 

32501 

32501 

32501 

32501 

32501 

32501 

326 

32601 

32601 

32601 

32601 

32601 

32601 

32601 

32602 

32602 

32602 

32602 

32602 

32602 

32602 

32602 

e 327 

32701 

32701 

32701 

4 

41 

411 

41101 

41 101 

41 101 

41 101 

3154 

3160 

3tn 

3183 

3191 

3201 

3216 

3222 

3239 

3245 

325t 

3268 

3274 

3280 

3297 

3307 

3313 

3321 

3336 

3342 

3359 

3365 

3371 

3388 

3394 

3404 

3410 

3427 

3433 

IPVA 

Outras Taxas 

OUTilAS DESPESAS (RECEITAS) OPERACIONAIS 

OUTilAS DESPESAS (RECEITAS) OPERACIONAIS 

Despesas Even1Uais 

Custo de Bens Baixados/Vendidos 

Prejuizos de part cipacao em outras sociedades 

Perdas de capital permanente 

(·) Receita da venda de bens patrimoniais 

(·) Receita da venda de investimentos 

(·) Receita Eventual 

(·) Reversao de Provisoes 

(-)Outras Receitas 

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 

(·)RECEITAS FINANCEIRAS 

(·)Descontos Ativos 

(-)Juros Ativos 

(-)Outras Receitas Financeiras 

(-)Receita de Apl1cacao Financeira 

(-)Receita de Correcao Monetaria 

(-)Receitas de Participacoes 

DESPESAS ANANCEIRAS 

OesaQIOS 

Descontos Passivos 

Despesas com Desconto de Titulos 

Despesas de Correcao Monetaria 

Juros Passivos 

Juros a/Capital Proprio 

Outras Despesas Financeiras 

CONTRIBUICAO SOCIAL E IMPOSTO DE RENDA 

CONTRIBUICAO SOCIAL E IMPOSTO DE RENDA 

Contribuicao Social 

Imposto de Renda 

RECEITAS 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA COM VENDA DE PRODUTOS 

Venda de Proó.Jtos a Prazo 

Venda de Proó.Jtos a Vista 

(·)IPI sNendas 

32 

325 

32 

326 

326 

32 

327 

5 

4 

41 

411 

6 3.24 01 0003 

6 324010004 

4 Res 325 

5 Res 32501 

6 3 2 5.01 0001 

6 3 2 5.01 .0002 

6 3 2 5.01.0003 

6 3 2 5.01.0004 

6 3 2 5 01.0005 

6 3 2 5 01.0006 

6 32501 0007 

6 3.2 5 01 0008 

6 3.2 5 01 0009 

4 Res 3.26 

5 Res 3 2601 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

326010001 

326 010002 

3.2601 0003 

320010004 

326010005 

326010006 

5 Res 32602 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

3 2602 0001 

326020002 

326020003 

326020004 

3 2602 0005 

3 2 6.02.0006 

3 2 6.02.0007 

4 Res 327 

5 Res 32701 

6 3 2 7 01 .0001 

6 3 2 7 01.0002 

2 Res 4 

3 Res 41 

4 Res 411 

5 Res 4.1 1 01 

6 41 1 01 0001 

6 4.1 1 01 0002 

6 

A validada daeta documento, aa impraeeo , fica eujeito i comprovaçlo da aua au tenticidade 
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R COMERCIO DE VEICULO$ E/RELI 
Histórico Plano de Contas 

Sintética Analítica Nome da conta Cta.Mãe Sdo 

41102 RECEITA COM VENDA DE MERCADORIAS 411 5 Res 4.11.02 

41102 3441 Venda de Mercadorias a Prazo 6 4.1 1.02.0001 

41102 3456 Venda de Mercadorias a Vista 6 4.1 1.02.0002 

41103 RECEITA COM SERVICOS 411 5 Res 4.11 .03 

41103 3462 Beneficiamento 6 4,1 1.03.0001 

41103 3479 Prestacao de Servicos 6 4.11 .03.0002 

41104 RECEITA DE ALUGUEL 411 5 Res 4.11 .04 

41104 3485 Receita de Aluguel 6 411 04 0001 

412 (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 41 4 Res 4.1 2 

41201 (·) VENDAS CANCELADAS 412 5 Res 4.1 201 

41201 3491 (·) Devolucoes de Venda de Mercadorias 6 4.12010001 

41201 3501 ( · ) Devolucoes de Venda de Produtos 6 4 1 2 01 0002 

41202 (-)TRIBUTOS E CONTRIBUICOES SNENDAS 41 2 5 Res 4.1 2.02 

41202 3518 (-)COFINS 6 4.1 2.02.0001 

41202 3524 (-) ICMS s.Nendas 6 4.1 2.02.0002 

41202 3530 (-) ISSQN s.Nenda 6 4. 1 2.02 0003 

4 1202 3547 (·) PIS 6 4.1 2.02.0004 

41202 3553 (·)Simples 6 4.1 2 02.0005 

5 APURACAO DE RESULTADOS 5 Res 5 

51 RESULTADO DO EXERCICIO 5 2 Res 5.1 

511 RESULTADO DO EXERCICIO 51 3 Res 511 

51101 RESULTADO DO EXERCICIO 511 4 Res SI 1.0 1 

51101 3561 Resultado do Elcercicio 5 51 1.0 1.0001 
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Livro Diário 

TERMO DE ENCERRAM ENTO 

Contém este livro 17 Folhas, eletronicamente numeradas de 001 a 17 e serviu de 

Livro Diário número. : 4 Período: 01 /01/2019 a 31 / 12/2019 

da empresa.. . BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

com sede na.: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 600 

Bairro ........... : boa sorte 

Cidade I UF ... : PICOS I Pl CEP.: 64607090 

com CNPJ n .. : 29228039000142 

Inscrição estadual n .... . : 

Inscrição municipal n ... : 

Nire: 
22600050775 

196104882 

000051418 

Encerramento do Exercício Social em 31/1212019 

PICOS I Pl, 31 /12/2019 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

ADMINISTRADOR NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

Contabilista: 
Andreia Alves Lemos 

Crc:830610-PI CPF 01357386362 
Rua tibirica 2250 Cristo Rei 

Teresina I Pl 6401531 O 

CPF/CNPJ 25653962368 

A validada daate documento, • • impraaao, fica aujeito à comprovação da aua autenticidade noa r eapectivoa po 
info rmando aaua reapactivoa c6digoa da verifica ção. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

01357386362 

25653962368 

Nome 

ANDREIA ALVES LEMOS 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/02/2020 12:29 :47 SOB N" 22600050775. 
PROTOCOLO: 200042203 DE 23/01/2020. CÓDIGO DE VBRIFICAçlO: 
12000540900. NIRK : 22600050775. 
BR COMERCIO DE VBICOLOS EIRKLI 

Eli zete Arejo de Souaa 
ANALISTA 

TERESINA, 05/02/2020 

"' 

A validada deata documento, ae !.preaao, fica aujeito à comprovaçio de a ua autanticidade noa reapactivoa 
informando aeua reapectivoa código• de verificaçio. 
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Piaul Digital 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200042203, 200042149 
• DATA DO PROTOCOLO: 1410212020 

• NÚMERO DE REGISTRO: 22600050775 
• ARQUIVAMENTO: 202()()()42203, 200042149 

• EMPRESA: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

vmw. piauidigital.pi.gov.br/llsta-dEK!ocumentosl?protocolo=:PIE200011 7533 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Elizete Araújo de Sousa, sob a autenticidade no 12000308080 em 05/02/2020, 
protocolo 200042203. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços I verificação de documentos do Empreendedor (http://www.piauidigital.pi.gov.br) e informar o 
número de autenticação. 

Número de Registro : 

CNPJ: 

Município: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

22600050775 

29228039000142 
..... f P·i~~ . 

DIARIO 

4 

Período de Escrituração: I 01 /01 /2019 - 31/12/2019 

25653962368 

01357386362 

NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANDREIA ALVES LEMOS Pl-8306/0-1 

CERTIFICO O RBQISTRO EM 05/02/2020 12 : 29:55 SOB N• 22600050775. 
PROTOCOLO : 200042203 DB 23/ 01/2020 . CÓDIGO DB VBRIPICAçlO: 
12000540927. NIRB: 22600050775 . 
BR COMERCI O DB VBICOLOS BIRBLI 

Bli•ata Arajo da Sou•• 
ANALISTA 

TBRBSINA, 05/02/2020 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
portais. Informando seus respectivos códigos de verificação. 



https:Jiw.YN.piaidig ital.pi .g a.tbr/slg facil/processál rrvime-rrodel()'ll po _ ahari:V1/cod _ al..wéi9887 41CY 

ESTADO DO PIAU( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PICOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número 0059/2020 

Nome Fantasia: BR VEJCULOS 

Razão Social: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CNPJ: 29.228.039/0001-42 

e Inscrição Municipal: 000051418 

Atividade Principal (CNAE) 4511-1/01 -Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
(Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundâria(s) (CNAE): 4923-0/02- Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista (Não exerce no endereço), 4924-8/00- Transporte escolar (Não exerce no 
endereço), 4541-2/03- Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas (Não exerce no endereço), 
4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados (Não exerce no endereço), 4520-0/02 -
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (Não exerce no endereço), 4732-
6/00- Comércio varejista de lubrificantes (Não exerce no endereço}, 4520-0/01 -Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos automotores (Não exerce no endereço), 4511-1/06 - Comércio por 
atacado de ônibus e microônibus novos e usados (Não exerce no endereço), 4530-7/05- Comércio a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Não exerce no endereço), 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos agrícolas sem operador (Não exerce no endereço) , 4662-1/00 - Comércio atacadista de 
máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças (Não exerce no 
endereço), 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores (Não exerce no endereço), 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Não exerce no endereço), 4520-0/07 - Serviços de 
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (Não exerce no endereço), 
7490-1 /04- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral , exceto 
imobiliários (Não exerce no endereço), 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de 
veículos automotores (Não exerce no endereço), 7732-2/01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes (Não exerce no endereço), 4530-7/04 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios usados para veículos automotores (Não exerce no endereço), 4511-1/03 - Comércio 
por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados (Não exerce no endereço), 4530-7/03 
- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Não exerce no endereço), 
4530-7/01 -Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (Não exerce 
no endereço), 2920-4/01 -Fabricação de caminhões e ônibus (Não exerce no endereço), 4520-0/04 -
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores (Não exerce no endereço), 4661-3/00 
- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
(Não exerce no endereço), 4530-7/02- Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar (Não 
exerce no endereço) 

Municfpio: Picos Endereço: AVENIDA SENADOR HELVIDIO NUNES, 600, BOA SORTE 

CEP: 64607090 

Local e data: Picos, quinta, 05 de março de 2020 

Vencimento: quinta, 31 de dezembro de 2020 

https:Jiw.YN.pia.idg ital.pi .g a.tbr/sig facil/processo'ii11JÓ rnrrmdelaltipo _ al..ww1/c:od _ al-..ara/9687 41 CYco _protocolaiPIP2()()210X3221 
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DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
Secretaria Municipal de Finanças 

Observação 

Código de Autenticidade: 20XFA7N7L Y 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO NEUSELANDIA DA COSTA SILVA 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 
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CONSTRUINDO UMA NO,;A HISTÓRIA 

ATA DE REALIZAÇÃO DE TOMADA DE PREÇO N° 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001040/2020 

As oito horas e trinta minutos do dia dezesseis do mês de março do ano de dois mil e vinte, 
reuniram-se o Presidente da CPL deste Órgão e respectivos membros, designados por 
Portaria, em atendimentos às Disposições contidas na Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, a fim de receberem a documentação e propostas comerciais referente ao 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 013.0001040/2020, para realizar os procedimentos 
relativos a TOMADA DE PREÇO N°. 006/2020, tendo como objeto: Contratação de empresa 
para aquisição de vefculos(ônibus, micro ônibus ) destinados a Secretaria Municipal de 
Educação de Guadalupe-PI). 

Na data e hora marcadas para abertura do procedimento a Presidente abriu a Sessão Pública 
em atendimento às condições contidas no edital, onde compareceu a seguinte empresa: BR 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS L TOA, CNPJ N° 29.228.039/0001-42. 

Foram recebidos pela Comissão Permanente de Licitação a documentação de credenciamento 
de representante legal e os envelopes contendo a Documentação de Habilitação, Proposta 
Comercial que estavam lacrados e devidamente rubricados por seu representante legal. Na 
fase de credenciamento a empresa: êR COMÉRCIO DE VEÍCULOS L TOA, CNPJ N° 
29.228.039/0001-42, cumpriu plenamente ao disposto no Edital, sendo assim credenciado 
representante legal. Após o credenciamen~c. passou a análise da Documentação de 
Habilitação da empresa acima citada, onde cor·gtatou-se que tudo estava em conformidade 
com o disposto no Edital, declarando-a assim hc:~t:ilitada para a 23 fase do Processo Licitatório. 
Após a análise da documentação da empresa na 111 fase, partiu-se para a segunda fase do 
presente processo, onde chegou-se a seguinte conclusão· 

EMPRESA: BR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ N° 29.228.039/0001-42. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veiculos(Onibus, micro ônibus ) 
destinados a Secretaria Municipal de Educação de Guadalupe-PI). 

VALOR PROPOSTO: R$ R$ 1.406.000,00 (hum milhão e quatrocentos e seis mil reais). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(sessenta dias) 

Considerando o teor proposto, e oferecendo vantagem para a administração a Comissão 
Permanente de Licitação, declarou a empresa BR COMÉRCIO DE VEÍCULOS L TOA, CNPJ 
N° 29.228.039/0001-42, com o valor de R$ 1.406.000,00 (hum milhao e quatrocentos e seis mil 
reais), vencedora da presente licitação, tudo devidamente comprovado através do processo 
Licitatório, de responsabilidade da Comiss~u ~ermanente de Licitação, estando, pois o 
respectivo procedimento, concluso, para submi::;são ao exercicio do controle final por parte da 
autoridade superior. 

Nada mais havendo a tratar , deu-se por encerrada a sessão, às 09:48, lavrando esta ata que 
depois de lida e aprovada co1Jrme. vai devidamente assinada pela Comissão Permanente de 
Licitação e licitante presente ~ ~, 



. .., 

Licitante: 

~6 
~â(jalu~Je 
CONSTRUINDCJ • 1,._1}\ N,-:)VA HISTÓRIA 

R
. ~t-

ejane Paesland1m .:>oares 
Membro 

~ 
Joelma CaNalho de Sá Sousa 

Membro 

~nio Fernan~j da Silva President~ia CPL 

--
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ASSESSORIA JURrDICA 
ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER SOBRE A REGULARIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

UClTATÓRlO 

TOMADA DE PREÇO No 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 013.0001040/2020 

Senhor Assessor, 

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal n ° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, estamos encaminhando o processo licitatório para análise e emissão de 
parecer conclusivo referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
VErCULOS (ÓNIBUS, MICRO ÓNIBUS) DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE GUADALUPE-PI. 

Sem mais para o momento. 

Guadalupe (PI), 16 de março de 2020 . 

ENIO FERNANDES Sll VA 
Presidente da L 
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DA: ASSESSORIA JURfDICA 
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
OBJETO: ANÁLISE DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Na 003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001040/2020 

PARECER JURfDICO CONCLUSIVO 

Trata-se de procedimento Li citatório na Modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo 
Menor Preço Valor Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE VEfCULOS (ÓNIBUS, MICRO ÓNIBUS) DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE GUADALUPE-PI. 

Compulsando os autos e considerando o nível de complexidade do serviço, 
entendo que in casu há um conjunto de elementos necessários e suficientes para bem 
caracterizar o objeto da licitação, tendo em vista o artigo 7°, I e 11, da Lei n° 8.666/93. 

Estabelece o artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, que as minutas de 
editais de licitação devem ser previamente examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica 
da Administração. Confeccionado o Edital, também restaram elaborados os termos, anexos e 
juntadas as documentações afins, documentação esta que fora ainda analisada no Parecer 
Prévio, tendo sido aparentemente satisfeitas, todas as exigências para o prosseguimento do 
certame. 

Concluída a sessão de abertura dos envelopes de documentação e proposta de 
preços, o procedimento licitatório foi encaminhado a esta procuradoria jurídica para emissão 

e do parecer jurídico conclusivo. 

O processo conta até aqui devidamente numerado e rubricado. 

Cumpre destacar que o presente parecer versa exclusivamente sobre o aspecto 
legal do processo, sem adentrar a conveniência da licitação e seus objetos. 

Como já mencionado esta Assessoria Jurídica já se manifestou nos autos por 
meio do Parecer Jurídico, opinando pela regularidade da minuta do edital e da minuta do 
contrato, bem quanto aos aspectos da fase interna da Tornada de Preços em tela pois 
constatamos o referido edital em absoluto respeito à Lei Federal n° 8.666/93, quanto às 
normas e princípios que regem a matéria. 

Depreende-se dos autos que o Município pretende contratar, mediante ~ ~ 

modalidade de Tomada de Preço do tipo Menor Preço Valor Global, empresa especializada'2', ~ 
\ 
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para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (ÓNIBUS, MICRO 
0NIBUS) DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUADALUPE-PI, 
conforme especificações contidas no edital e seus anexos. Inicialmente, há que se analisar se 
a licitação poderá ou não ser efetuada pela modalidade escolhida, a saber, a Tornada de 
Preços. 

Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa modalidade de 
licitação, Tornada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o certame, com fundamento no 
§ 2°, do art. 22, bem como a alínea "b. do art. 23 ambos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993, que assim dispõem: 

Art.22. São modalidades de licitação: 
( ·~ ) 

11 - tomada de preços; 
( ... ) 

( ... ) 
( ... ) 
§ 2° Tornada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificação. 
( ... ) 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a 111 do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo 
em vista o valor estimado da contratação: 
I - para obras e serviços de engenharia: 
( ... ) 
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais); 
( ... ). 

A modalidade Tornada de Preços, que pode ser aplicada no caso em pauta, pois 
há autorização legal prevista no art. 23, I, b da Lei n° 8.666, de 1993, enquadrando-se esta 
modalidade no critério da anualidade orçamentária do planejamento das despesas públicas, 
considerando investimentos desta municipalidade em despesas desta natureza no exercício 
financeiro corrente. 

Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer à baila os dísposítrvos inerentes 
ao pretendido certame: 

Art.7° As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência 
I - projeto básico; 

11 - projeto executivo; 'Á 
111 - execução das obras e serviços. · : 

------~--~--~----~ 
""''""~~.......r.o.,__~ 



• 

• 

G iiiÍitalupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

( ... ) 
§ 2° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
1 - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível 
para exame dos interessados em participar do processo licitatório; 
11 - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 
todos os seus custos unitários; 
111 - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no 
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
( ... ) 
Art. 8° A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em 
sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de 
sua execução. 
Parágrafo único. t proibido o retardamento imotivado da execução de obra 
ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua 
execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de 
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que 
se refere o art. 26 desta Lei 
Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: 
( ... ) 

11 - execução indireta, nos seguint-es regimes: 
a) empreitada por preço global; 
( ... ) 
Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: 
I -segurança; 
11 - funcionalidade e adequação ao interesse público; 
111- economia na execução, conservação e operação; 
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e 
matérias-primas existentes no local para execução, conservação e operação; 
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da 
durabilidade da obra ou do serviço; 
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho 
adequadas; 4 ,VIl - impacto ambiental. 

O presente certame teve sua divulgação realizada através de publicação no 
Diário Oficial dos Municípios, no si te do Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
(LI ClT AÇÕESWEB) e mural desta Prefeitura, tendo como data marcada para sua abertura o 
dia 16/03/2020, respeitando, portanto, o prazo legal estabelecido para este tipo de 

procedimento. 

Conforme se extrai da ata de realização do presente procedimento hcitatório, no 
endereço, data e hora marcadas para abertura do procedimento, o Presidente abriu a 
Sessão Pública em atendimento às condições contidas no edital, onde compareceu somente 
a seguinte empresa: w COM~RCIO DE VEÍCULOS L TOA, portadora do CNP J sob o n° 

29,228.039/0001-42.~ ;· ' 
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Destaca-s~ que f-oram r~c~bidos pela Comissão Permanent~ de Licitação a 
documentação de credenciamento da empresa e do seu representante legal e os envelopes 
contendo Documentação de Habilitação e Proposta Comercial que estavam lacrados e 
devidamente rubricados por seu representante legal. 

Na fase de credenciamento a empresa BR COMÉRCIO DE VEfCULOS L TOA, 
portadora do CNP J sob o n° 29.228.039/0001-42. cumpriu plenamente ao disposto no edital. 
Após a fase de credenciamento, passou-se a análise da Documentação de Habilitação da 
empresa, onde verificou-se, que a mesma, apresentou toda a documentação exigida no 
instrumento convocatório do certame, ficando devidamente habilitada para a abertura do 
envelope contendo a proposta da mesma. 

Da análise da documentaç~o de habilítaç~o apresentada foi constatada a 
regularidade e atendimento pleno às exigências editalícias da empresa BR COMt RCIO DE 
vEr cu LOS L TOA, portadora do CNP J sob o n° 29.228.039/0001-42. Foi dada a palavra ao 
seu representante presente, oportunidade em que o mesmo declinou do seu direito de 
recorrer sobre qualquer aspecto da habilitação. Ato contínuo/ o envelope 0 O? da licitante 
habilitada foi aberto e a proposta analisada. A proposta foi vistada pelos membros da 
Comissão e pelo licitante presente. 

Constatada a regularidade e atendimento pleno às ex1genc1as editalícias, 
classificaram-se as propostas como segue: 1° SR COMÉRCIO DE VEfCULOS L TOA, portadora 
do CNPJ sob o n° 29.228.039/0001-42, pelo valor global de R$ 222.843,18 (duzentos e vinte 
e dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e dezoito centavos). 

Desta forma, da análise da documentação apresentada, a Comissão, nos termos 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, decidiu, em sua unanimidade, CLASSIFICAR a 
proposta da empresa BR COMÉRCIO DE VErcuLOS L TOA, portadora do CNP J sob o n° 
29.228.039/0001-42., pelo valor global de R$ 1.046.000,00 {um milhão, quarenta e seis mil r), 
como VENCEDORA. 

No que tange à regularidade fiscal, foram apresentadas provas de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, e no cadastro de contribuintes do Estado do Piauí, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

A empresa demonstrou ainda estar em situação regular perante a Fazenda 

Nacional, a Seguridade Social, e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem como 
perante a Fazenda Estadual e a do Município de sua sede e além disso, foi apresentada a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e de observância ao artigo 
27, V, da Lei n° 8.666/93, decorrente da norma contida no artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
da República Federativa do BrasiL bem como a declaração de idoneidade exigida no Edita'~' : 
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Em síntêSê, ver1fic6-se quê ó prDc@sso ora àr\alísado sê erKontra e consonância 
com as normas legais, encontrando-se apto a produzir seus efeitos. Todo o procedimento 
fora conduzido observando integralmente a legislação pertinente, conforme o mandamento 
da própria Constituição da República, indusive sem quatquer interposição de recursos pela 
empresa inabilitada. 

Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da licitação, a 
autoridade superior deverá homologar o resultado e considerando o exposto. opino pela 
homologação do certame. 

É o nosso parecer, S.M.J. Retornem-se os autos a CPL. 

rço de 2020. 

Dr. João Albert 
Ass or Jurídico 

Advogado OAB/PI 11.725 



TOMADA DE PREÇO No 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 013.0001040/2020 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Exma. Sra. Maria Jozeneide 
Fernandes Lima, Prefeita do Município de Guadalupe, Estado do Piauí, com base no 
artigo 43, inciso VI da Lei n° 8.666/1993 e posteriores alterações, resolve: 

1. HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente à TOMADA DE PREÇO No 
006/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 013.0001040/2020, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (ÓNIBUS, MICRO 
ÓNIBUS) DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUADALUPE-PI, 
conforme Termo de anexos do Edital e especificações estabelecidas neste Instrumento 

Convocatório. 

2. ADJUDICAR o objeto do certame à BR COM~RCIO DE VE(CULOS L TOA, portadora do 
CNP J sob o n° 29.228.039/0001-42, que ofertou a proposta de menor preço, pelo valor 
de R$ 1.046.000,00 (um milhão, quarenta e seis mil reais). 

Guadalupe (PI), 16 de março de 2020. 

Secretaria Municipal de Educação 
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TOMADA DE PREÇO N° 00612020 
PROCESSO .ADMINISTRAllVO N° 013.0001040/2020 

CONTRATO N• 32312020 

Contrato de aquisição de veículos( ônibus, 
micro ônibus ) que entre si celebram a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/GUADALUPE-PI e a 
Empresa BR COM~RCIO DE VEiCULOS 
LTDA. 

O MUNICIPIO DE GUADALUPE/PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa 
jurídica de direito público in temo, com sede na e foro e administração nesta cidade, à Rua Maranhão, s/n, 
Bairro Vila Boa Esperança, Guadalupe, Pl, inscrita no CNPJ N". 01 .796.883/0001-50, neste ato 
representada pela Senhora Josélia Uma Cavalcante Matos, domiciliada à Rua Mista, Casa 23, Centro
Guadalupe, Pl, com CPF n• 327.802.223-87, RG n• 893019 SSP-PI, no uso da competência que lhe foi 
atribuída regimentalmente, e, em seqüência, desig~ado simplesmente CONTRATANTE e a empresa BR 
COMt:RCIO DE VEfCULOS L TOA, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.0 29.228.039/0001-42, com sede na 
Av. Senador Helvfdio Nunes, 600, Bairro Boa Sorte, Picos-PI, aqui representada por seu Sócio 
Administrador o Sr. Neles Nelson Pereira dos Santos, com CPF n•. 256.539.623-68, denominada 
simplesmente CONTRATADA, que apresentou os documentos exigidos por lei, CELEBRAM ENTRE SI o 
presente contrato de aquisição de velculos(ônibus, micro ônibus) destinados a Secretaria Municipal de 
Educação de Guadalupe-PI), tendo em vista a homologação do Tomada de preço n• 006/2020 , Processo 
Administrativo n° 013.0001040/2020, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores e de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PO OBJETO 

1.1 - OBJETO: 

Contratação de empresa para aquisição de velcu/os(ônibus, micro ônibus ) destinados a Secretaria 
Municipal de Educação de Guadalupe-PI). 

1.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, 
nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo com os termos deste 
contrato e documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA DOS VEicULOS 

2.1 - Os veículos serão entregues conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, sendo que 
o prazo de entrega dos mesmos deverá obedecer ao prazo não superiora 60 (sessenta)dias e na sede 
do Município CONTRATANTE. 

2.2- A requisição deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número do 
contrato, do número desta licitação, do número do processo, a identificação da Contratada, a especificação 
dos serviços, datas e horários e endereço da execução dos mesmos. 

2.3- A requisição será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 

2.4 - A empresa deverá fornecer o veículo mediante apresentação da Ordem de Fornecimento, emitido 
pela autoridade superior ou responsável por ele designado, nos termos da Lei. 
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2.5-O fornecimento obedecer as condições, local e prazos pré-estabelecioos na requisição expedida pelo 
setor competente, sendo que o não cumprimento do prazo implicará em sanções que serão impostas a 
CONTRATADA pela autoridade responsável pelo contrato, conformeCLÁUSULADÉCIMA deste Contrato. 

2.6 - O veículo deverá obedecer o termo de referência . 

2.7- Por ocasião do fornecimento , a CONTRATADA deverá colher comprovante da execução dos serviços 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na 
respectiva requisição de serviço. 

2.8 - A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos 
equipamentos/materiais e serviços prestados, bem como, efetuar a substituição imediata, de qualquer 
equipamento/material que vier a ser a dar defeito, e totalmente às suas expensas de quaisquer 
equipamentos entregue comprovadamente adulteraoo ou inutilizável, na forma do art. 69 da Lei Federal n° 
8.666193, sem nenhum ônus para o Município. 

2.9 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega, instalação e da própria execução dos serviços, 
correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo serviço do objeto ao 
preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO fORNECIMENTO DO VEicULO 

3.1- O veículo deverá obedecer as exigências constantes no termo de referência a da proposta vencedora 
da CONTRATADA. Onde a inexecução parcial ou total do serviço ora contratado ocasionará as 
penalizações previstas na Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor do presente CONTRATO é de R$ 1.406.000,00 (hum milhão e quatrocentos e seis mil reais) 

4.2 O pagamento será efetuado em até 03 (três) parcelas, realizado na Secretaria Munic~al de Finanças 
de Guadalupe-Pi, até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, 
emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, 
cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto á 
união, certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à prefeitura m unic~. 
Ordem de Serviço do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o dispost> no 
art. 40, inciso XIV, alínea ·a· da Lei 8.666193. 

4.3 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir. 

4 .4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso 
o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação 
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

4.5 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do material. 

4.6 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às condições 
de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura relativa aos Incisos 111 e IV, 
Art. 29 da Lei no 8.666193, e em caso de pendência o pagamento será suspenso. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTACÃO ORCAMENTARIA 

Os recursos financeiros para a execução da presente obra são de Dotação Orçamentária: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0004.2101 .0000 - Outras atividades da 
educação básica FUNDEF, ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1 O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020e plena eficácia a partir da publicação 
de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios. 
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ClAUSUlA SETIMA- OBRIGACOES DA CONTRATADA 

7.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Edital, bem como das obrigações 
decorrentes do contrato, cabe à contratada: 

a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 
necessários para tanto. 

b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus 
prepostos, em idênticas hipóteses. 

c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultanm da 
execução do contrato, nos termos do Art. 71 da lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações. 

d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 
contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 

e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao 
contrato. 

f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administratva 
prevista no Art. 77 da lei Federal n° 8.666193. 

g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos veículos fornecidos , 
bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer equipamento/material 
entregue fora das especificações constantes da proposta apresentada. 

h) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, instalação de equipamento, decorrentes da prestaçãodos 
serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da lei Federal n° 8.666193 com suas 
alterações. 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 

j) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá -los de acordo com as especificações 
constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

k) Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 
anormalidade verificada; 

I) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração 
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

n) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiênda 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 

o) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações 
ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art 68 da lei Federal n° 8 .666193; 

p) Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual 
o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato {Contrato Social ou Procuração); 

q) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objet> 
do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

r) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejufzos 
ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por 
terceiros; 

s) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer 
época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, 
tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

ClAUSUlA OITAVA - OBR!GACOES QA CONTRATANTE 

8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à 
contratante: 
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a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumpnr suas obngaçoes dentro das 
normas e condições deste procedimento; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamento/materiais ou serviços entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos equipamentos/materiais 
instalados e serviços restados, para imediata substituição, caso o equipamento esteja na garantia, e 
correção imediata dos serviços ora prestados; 

e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

f) Caberá a contratante, no caso da contratada não cumprir com os prazos estipulados para inicio da 
execução dos serviços e demais condições pactuadas no contrato, efetuar sanções previstas na Lei Federal 
n° 8.666193, na forma dos artigos 86 e 87 e no Edital. 

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE 

9.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, portanto, os valores apresentados serão 
fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo motivo de caso fortuito ou força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENAUDAQES 

10.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimenb 
pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a 
gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 

1 0.1.1 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na 
entrega do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15° (décimo quinto) dia; 

10.1.2 Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia , sobre o valor da contratação, a partir do 16° (décimo sexto) 
dia de atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei no 8.666193; 

10.1.3 Multa de até 20% (vinte por cento)sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da entrega do 
material e/ou no descumprimento das obrigações assumídas; 

10.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de contratar 
com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual 
por culpa da CONTRATADA. sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis; 

1 0.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquant> 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promcwidaa reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.2 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõem os artigos 77 e 79 da Lei Federal n° 
8.666193 e suas respectivas alterações. 

10.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qual~er aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADAou, se foro caso, cobradas 
administrativa ou judicialmente. garantidos o contraditório e a am pia defesa. 

10.4 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escriB à 
empresa e publicação no órgão de Imprensa Oficial (exduídas as penalidades de advertência e multa de 
mora), contando o fundamento legal da punição. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DA FISCAl IZACAO 

11.1 Fica designado o servidor Pedro Afonso de Almeida Santana, como o gestor do presente Contrato, o 
qual acompanhará a execução do fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua 
rescisão com as consequências contratuais e legais. 
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12.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal8.666/93, com redação 
atualizada pela Lei 8.883194 

12.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (arl 79, e seguintes, da Lei 
8.666193). 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA RESPONSABIUDADE 

13.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo 
ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA..QUARTA DA$ DISPOStCOES GERAIS 

14.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Tomada de preço n° 006/2020,Processo Administrativo 
n° 013.0001040/2020 e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA DÉCIMA..QUINTA- DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro de Guadalupe, Estado do Piauí, para di rim ir os conflitos que possam advir da 
execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-6El 
a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

15.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHA$: 

Guadalupe-PI,17de março de 2020. 

MA CAVAI.CANTE MATOS 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
' ---

1°) ftlMCIJcO ptt!{IO ,M. (j.(ftl{) 

2°) _j~ b ,;.b.. ~ J::. ~ 
RG/CPF {Yi!). 'la cJ . s-s:? - ;§"' 

RG/CPF 6 8? , 9) "S ' G o ~ - l{ C( 



ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO 

MICR0-0NIBUS ESCOLAR; OKM; 
, COR BRANCA, ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL AT~ 
ZONA URBANA), DE ACORDO COM AS 
NORMAS DO CTB EM ESPECIAL A 
RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09 CAPACIDADE 
DE 30 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL 
PARA TODOS COM KIT MUL TIMIDIA; PORTA 
LADO DIREITO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE, JANELAS COM VIDROS 
MÓVEIS COM GUARNIÇÃO, ELEVADOR PARA 
ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES 
POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE 
SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS 
POLTRONAS; TOMADA DE AR NO TETO COM 
SAlDA DE EMERGr;NCIA ACOPLADA, VIDRO 
VIGIA NA TRASEIRA, ILUMINAÇÃO INTERNA, 
MOTOR DIESEL COM POrr;NCIA DE 152 CV; 
INJEÇÃO ELETRÓNICA, MINI MO 5 MACHAS A 
FRENTE E 01 A RE; CÂMERA DE MACHA RE 

COM TELA LCD NO PAINEL; SIRENE DE 
MACHA R~ . TRANSMISSÃO DAS 
MACHASIMECÃNICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA 
TACÓGRAFO ORIGINAL DE FABRICA FREIO A 
AR COM ABS SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA COM MOLA PARABÓLICA OU 
TRAPEZOIDAIS E AMORTECEDORES 
TELESCÓPICOS PTB DE 8 TONELADAS, 
TANQUE COM CAPACIDADE MINI MA DE 150 
LITROS EQUIPADO COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE S~RIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA 
SERÁ ORIGINAL, CONSTRUI DA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ 
SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA, PISO DEVERÁ 
SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, 
DE ALTA RESISrr;NCIA,LAVAVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEICULO DEVERÁ SER 
t:N IHt:ülJE EMPLACAOO. COM PLACA OFICIAl 

1-\l~t:J\U I 

UNO. QTO 

UNO. 01 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 297.200,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 297.200,00 



~COR AMARELA COM FAIXAS 
PRETAS EM NOME DO MUNICIPIO DE 
GUADALUPE - PI, OUSEJAEMQUALÓRGÃO 
OCORRERÁ EMPENHO/LIQUIDAÇÃO TODAS 
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO. 

02 

ÓNIBUS ESCOLAR; OKM; COR BRANCA; 
ADAPTADO PARA O 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL A TÊ ZONA 
URBANA); DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO 
CONTRAN 316/09, CAPACIDADE DE 44 
PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL PAPA 
TODOS COM KIT MUL TIMIDIA; PORTA LAOO 
DIREITO PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE; 
JANELAS COM VIDROS MóVEIS COM 
GUAMIÇÃO; ELEVADOR PARA ACESSIBILIDADE 
DE CADEIRANTES, POLTRONA PARA 
MOTORISTA COM DESLOCAMENTO LATERAL. 
CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL PARA nX~S 
AS POLTRONAS; TOMADA DE ARNO 
TETO COM SAlDA DE EMERG~NCIA 
ACOPLAI.ll\: VIDRO VIGIA NA TRASEIRA; 
ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA DE 180 CV; INJEÇÃO ELETRÓNICA; 
MINI MO 5 MACHAS A FRENTE E 01 ARt. CÂMERA 
DE MACHA Rt COM TELA LCD NO PAINEL; SI~ 
DE MACHA Rt; TRANSMISSÃO 
DAS MACHAS/MECÂNICA; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA TACOGRAFO ORIGINAL DE 
FÁBRICA FREIO A AR COM ABS, SUSPENSÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA 
PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 
AMORTECEDORES TELESCÓPICOS, PTB 
MINIMO DE 15 TONELADAS, TANQUE COM UNO. 
CAPACIDADE MlNIMA DE 150 LITROS, 
EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS lE 
StRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PB.O 
CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E 
DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUIDA EM AÇO, O COMPARTIMENTO DC 
MOTORISTA DEVERA SER FORNECIDO COM O 
SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR PARA O COMPARTIMENTO DOS 
PASSAGEIROS DEVERÁ SER FORNECIOO 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FABRICA UM SISTEMA lE 
AR CONDICIONADO, COM AQUECIMENTO E 
VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL; PISO 
DEVERÁ SER RESISTENTE A TRÁFEGO 
PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL EM COR 
CLARA, DE ALTA RESIS"ltNCIA, LAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTlDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFIOAL 1\11. 
COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM NOME 
DO MUNICIPIO DE GUADALUPE, OU SEJA EM 
QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHO/LIQUIDAÇÃO. TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA. 

QTO 

01 

VALOR 
UNITÁRIO 

396.000,00 

VALOR 
TOTAL 

I 



ITEM 

03 

ANO:OKM 

ESPECIFICAÇÃO 

MICRO-<:lNIBUS ESCOLAR; OKM; COR BRANCA, 
ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL ATÉ ZONA 
URBANA), DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO 
CONTRAN 316109 CAPACIDADE DE 30 
PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV VISIVEL PARA 
TODOS COM KIT MUL TIMIDIA, PORTA LAOO 
DIREITO PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE, 
JANELAS COM VIDROS MóVEIS COM 
GUARNIÇÃO, ELEVADOR PARA 
ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES 
POLTRONA PARA MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL, CINTO DE 
SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS 
POLTRONAS, TOMADA DE AR NO TETO COM 
SAlDA DE EMERGÉNCIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA 
NA TRASEIRA, ILUMINAÇÃO INTERNA, MOTOR 
DIESEL COM PO~NCIA DE 152 CV, INJEÇÃO 
ELETRÓNICA, MINI MO 5 MACHAS A FRENTE E 01 
A RÉ, CÂMERA DE MACHA RÉ COM TELA LCD NO 
PAINEL, SIRENE DE MACHA RÉ; TRANSMISSÃO 
DAS MACHASfMEcANICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA 
TACOGRAFO ORIGINAL 
DE FÁBRICA FREIO A AR COM ABS 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA COM 
MOLA PARABÓ...ICA OU TRAPEZOIDAIS E 

UNO. QTD 

AMORTECEDORES TELESCCPICOS PTB DE 8 U N 0. 01 
TONELADAS, TANQUE COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 150 LITROS EQUIPADO COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NAO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; A 
ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA 
SERÁ ORIGINAL, CONSTRUIDA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ SER 
FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA; PISO DEVERÁ 
SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR CLARA, 
DE ALTA RESIS~NCIA. LAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO, COM PLACA OFICIAL 
NA COR AMARELA COM FAIXAS PRETAS EM 
NOME DO MUNICIPIO DE GUADALUPE - Pl , OU 
SEJA EM QUAL ÓRGÃO OCORRERÁ 
EMPENHOfLIQUIDAÇÃO TODAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA COM 
ARCONDICIONADO PARA PASSAGEIROS 
(SALAO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 307.000,00 

VALOR 
TOTAL 

-

R$ 307.000,00 

I 



MICR NIBUS ESCOLAR; OKM; COR 
BRANCA, ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS 

DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (ZONA RURAL 
A Tt ZONA URBANA), DE ACORDO COM 
AS NORMAS 
DO CTB EM ESPECIAL A 

RESOLUÇÃO 
CONTRAN 316/09 CAPACIDADE 
DE 44 
44 PASSAGEIROS, SISTEMA DE TV 
VISIVEL PARA TODOS COM KIT 
MUL TIMIDIA, PORTA LADO DIREITO 
PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE, 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS 
COM 
GUARNIÇÃO, ELEVADOR 

PARA 
ACESSIBILIDADE 

POLTRONA PARA 

DE 
CADEIRANTES 

MOTORISTA 
COM 

DESLOCAMENTO LATERAL, 
CINTO DE 

SEGURANÇA ABDOMINAL PARA 
TODAS AS POLTRONAS, TOMADA DE 
AR NO TETO COM SAlDA DE 
EMERG~NCIA ACOPLADA; VIDRO 
VIGIA NA TRASEIRA, ILUMINAÇÃO 
INTERNA, MOTOR DIESEL COM 
POT~NCIA DE 180 CV, INJEÇÃO 
ELETRONICA, MINIMO 5 MARCHAS A 
FRENTE E 01 A R~. CÂMERA DE MACHA 
Rt COM TELA LCD NO PAINEL, SIREI'I: 
DE MACHA R~; TRANSMISSÃO DAS 
MACHASIMECÁNICA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA TACOGRAFO ORIGINAL 
DE FÁBRICA FREIO A AR 

COM ABS 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA 
COM 
MOLA PARABÓLICA OU TRAPEZOIOAIS 

AMORTECEDORES 
PTBDE 8 

E 
TELESCOPIOOS 

TONELADAS, TANQUE COM 
CAPACIDADE 

MfNIMA DE 150 LITROS EQUIPADO cx:lM 
TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE S~RIE 
NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E 
DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUIDA EM AÇO, O 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM O 
SISTEMA ORIGINAL 
DO FABRICANTE 00 CHASSI 
ou 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA; PISO 
DEVERÁ 
SER RESISTENTE A TRÁFEGO 

PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL EM COR 
CLARA, 
DE ALTA RESISTtNCIA, 

LAVÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE 

MESMO 
QUANDO MOLHADO, O VEICULO 
DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO, 
COM PLACA OFICIAL NA COR AMARB.A 
COM FAIXAS PRETAS EM NOME DO 
MUNICIPIO DE GUADALUPE - Pl , OU 
SEJA EM QUAL ÓRGÃO 

OCORRERÁ 



. . 
• PEÇAS E 

ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA 
COM 
ARCONDICIONADO PARA 

PASSAGEIROS 

~~~ .. ··, 

~~~ "\ 
i Pag.:jj!t_ E" 
1 ~ Ass.: .L:7 .~ (SALAO) . -qr-l_ ____ _l ____________________________ _L ____ _l ____________ L_ __________ ~------------~~ ~ 



~ 
~alupe 
CONS rRUINDO UMA NOVA H ISTÓRIA 

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 011/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO REFERENTE A TOMADA DE PREÇO N° 006/2020, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001040/2020. 

Fica pela presente ordem de fornecimento a Empresa BR COMÉRCIO DE VEÍCULOS L TOA, 
CNPJ N° 29.228.039/0001-42, certificada a iniciar o fornecimento, conforme descrito no 
objeto desse: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS(ÓNIBUS, 
MICRO ÓNIBUS) DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VALOR TOTAL : R$ 1.406.000,00 (HUM MILHÃO E QUATROCENTOS E SEIS MIL REAIS). 

Guadalupe-PI, 17de março de 2020. 



Estado do Piaui 
PJlll'llmlltA MUNICIPAL t&A vun!O LOPIS 

OIPJCI6JS4.21JJOOOI.OO 
Ar llomJ-.IIli- Caào- A>dbll.4p<siPI ODADBPIOCRE3SO 

AviSOS DI ucrnçOQ 

A Prádtura Mwúdpal de AniiiHI l..opu-1'~ •tmis do CP!.. mlzá ,..... I'HfeDdal a• 020(20%0, 
coMinnt Ld8.666/93 e IO.S20/02 TIPO: M<norl'rtço ADJUDICAÇÃO: Globtl por Lote OBjETO: Aqublçlode 
Canrim l!sallarts para •~nder a rodA! munldpal de tnSino de Awtllloo l..opt>.J"' ABDtTURA: 31/03(2020 '-
09b00rnfl\ nu tded• P. M. si!Wdo no Av. Dom Jtm, S/ro. E-ma!~: ptNyel!notlh!!lm>Urnm 

A ~ IIIWdpal de Mtllllo f.opu>PI. wn da CPI.. ruUuri ......., Prtfelldal .. 02lf202t, 
c:onfilnnt Ld 8.6ft6f13 e 10.520/02 111'0: N....-~ AJIIIIDICAÇAo: CloiNI por Lote OIJITO: CaalniUIÇia 
dt l'rf!Q(Jo tio 5tmços tio ~ de l!smdat ~do ........., do Awllno Lope • P1 AmtTIIIA: 
31/03/2020.Is tot.OOmln.ou """'do P. M. ~boda uAv ..,.,_1/,.. z..,..il: pmml!"'f*cnM!!qp 

A Pnfolb<rlllualdp de A ....... ...,..,., alrlJHo da CPI. ra!íuri ,..... Pl-.-cW .. C4f212t, 
con!OnDt IAI8.666f93 t10.S20}0111PO: ~PrwfO AOf\IIIICAÇAoc Clobll por LobtOifiiO: ~de 
Gomlrllltlvtll Llqul4os tllfr!V.OOS do Peo-6ko ('-Oaenllc) pm IWidfr u _,ldlo4ft do IICIIIIdpio de 
Aft!WII.<Ipet-PI AEITURk 01/04(2(120 M !Oh,.,.., M lido de P. ld JlnllldJI u Av. 110111 ).-. s/ro. &-

-~ """""""',..., 
Awllno Lope(P1).16 de~dl2020. 

Connllllltt: 

Decreto n• 01112020 de 17 de marvo de 2.020 

"'ispOe. no êmblto do munlclplo de 
Gu.delupe-Pí, eobre u medldet de 
emergc\ncla de aeúde pública, tendo em 
vista a situac;lo mundial do novo 
coronavlrus oomo pandemía e dé outras 
providencias" 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUADALUPE, ESTADO DO PIAUI. 
no uao de -• atrlbulçoON que lhe do oonferidu por Lei; 

CONSIDERANDO a Oeclwaçto de Emergtnc141 em ·s.ode Publica 
de lmpoftAnc141 lnt.madonal pata OrganU.eçao Mundial de SeOde - OMS • 
em~ da ~humana pelo novo COI'Onevlrus ( COV10 · 18) 

DECRETA 

Art. 1° - ~ dali f6riae ~.... e oonsequente 
~ dM .uvidadM ~ pelo perlodo de 15 ( quinzle) dias, 
a ooniW CIMta data, 

Art. 2• · Suspender pelo perlodo de 15 (quinze) dias , aa atividades 
p~is do F'arol da Educaç.lo • ""'-' Municipal; 

Art. 3• Suspender pelo pet1odo de 15 (quinze) d._, M atividades 
pr-nclals da Sec:ntblrill Municlpel de Trabalho e oas-volvimento 
Social, elo 8ervi(lo de COnvM!Inc:ie e tort:.leclmenU> de Vinoulo , do Centro 
de ConvMlncla do ldoeo· CCI, do Centro de R~ da AAislllncla 
Social- CRA.S e Centro de Reler~ &peelallzado da AA1st6ncla Soclai
CREAS. 

Art. •o - NeW pet'lodo &«ao avaliado aa medidas 
complementares ,_.'* para o enfrentamento da pendemle do 
COV1D ·18 qlJ4t requer que a comunidade atendida peto. Mrviçoa 
mendonados no artigo antef1or , permaneça em ~•• eomo medida de 
seguranç:e. • 

Art. SO • Este Dtcteco entra em vigor nesta data. revogando as 
dlsposiçOM emtlontrlrio. 

Gllblnlee da Pnlfeíta ~I de Guadalupe em deZessete de 
ll*Ç() de doia mH e vinte. 

MARIAJOZEHEJ~ES LIMA 

Prefeita Municipal 

Publicado, Ragla1rado e Numerado aos dezessete dias do 
mêt de março do ano de doia mil e vinte. 

<. cJiJ,* 
fRIGUES 

nej.nento e Gestão 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova doctnncntal dos atos nu1nicipais 
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LicitaçõesWeb - Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCEIPI N° 06 de 16/10/2017 

Órgão : P. M. DE GUADALUPE 

processo tce 

~~ 
T RI BUNAL 

DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PlAUI 

LW-002356/20] 

P">CBSSO adm;nl•trati'o J 
013.0001040/2020 006/2020 

data ult pubi;cação J 
27/02/2020 

.---- data abertura ---. tipo do objeto 

L---16_t_o_31_2_o_2_o_o_a_:3_o _ __.l IL....-__ c_o_m_p_r_a_-_M_a_te_r_ia_I_P_e_rm_ a_n_e_n_te _ ____. 

descrição do objeto 
;onttra1tac;ao de empresa para aquisição de veiculos(ônibus, micro ônibus ) destinados a Secretaria Municipal 

ção de Guadalupe-PI. 

modalidade 

I I 

tipo da licitacação 

I [ 
'alo' total .,.,;,to J 

Tomada de preço Menor preço R$1.411.200,00 

[ 
data homologação 

I [ 
data finalização 

l 17/03/2020 24/07/2020 

Impresso em 21/08/2020 08:38 Página 1/1 


